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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 92/2024)

 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 92/2024 

Exonera Coordenador Geral do Ensino 
Fundamental II da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vera Cruz e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, Estado da Bahia, no uso das suas 

atribuições legais; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo de Coordenador Geral do Ensino 

Fundamental II  da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vera Cruz, o Sr.° 
FABIO DA CRUZ SILVA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

Gabinete do Prefeito, em  11 de março de 2024 

 

Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE – SECULTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 
 
 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 e 002, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões pela seleção e julgamento das 

propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos 

contidos no calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados 

pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado da inscrição do candidato 

“LAVINIA SALLES E BANDA” para o referido credenciamento, por entender que o mesmo atendeu as 

exigencias do item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para 

assinatura do contrato, conforme item 10 do referido normativo interno.  

 

 

• Credenciado ARTISTA SOLO: LAVINIA SALLES E BANDA 

• Nota: 50 

• Categoria: A 

• Tipo do evento: PEQUENO  

• Tabela de Remuneração: 1.000,00 (  mil reais) 

 

A apresentação será no dia 19/03/2024,  no  horario 15:00 na localidade de Juerana no evento cultural da 

localidade. 

 

Vera Cruz  14 de março de 2024 

Comissão de Avaliação: 
 
 

Débora Maciel Chaves de 
Almeida 

Mat. 122463 
 
 

 
Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 
 
 

 
Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 
 

Comissão de Credenciamento: 
 
 

Rosimario Lima dos Santos 
Mat.  122699 

 
 

Débora Maciel Chaves de 
Almeida 

Mat. 122463 
 

 
Luna Catarina Solari Fonsec 

 
Mat. 122271 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023)

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 
                            
 
Aos vinte dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ:49.464.926/0001-27  
ENDEREÇO: Rua André Vidal de Negreiros, n° 565, loja1, São José, Garanhuns-PE  
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

02 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

          R$28.843,00 

 

TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 

1 

ÁLCOOL EM GEL 70 INPM, 
antisséptico embalagem com 

500ml. Caixa com 12 
unidades. 

 
 

Bellobella 
UND 

 
CX C/12 100 100 300 500 

 
R$ 4,60 

 R$   2.300,00  

2 

ÁLCOOL ETÍLICO a 92,8 
INPM, uso doméstico, com 

01 litro. Caixa com 12 
unidades. 

 
 

Bellobella UND CX C/12 100 100 0 200 

 
R$ 6,80 

 R$  1.360,00  

3 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70 INPM, 
1 Litro, Antisséptico, 

desinfetante de média ou 
baixa eficiência que contém 

álcool etílico e 
água(deionizada), ou seja, 

uma solução aquosa de 
álcool, cx com 12lts. 

 
 
 

Bellobella UND CX 0 1200 3600 4800 

 
 
 
 
R$ 5,10 

R$     24.480,00  
VALOR TOTAL  R$ 28.140,00 

 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte de 
Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das Candeias, 

s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- Vera 
Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA LTDA ,  
Representada pelo Sr. Leticia Rabêlo Ferreira, CPF nº 136.619.234-63 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2024 

 
 
Aos vinte três do mês fevereiro do ano de dois  mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO 
DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: LUCIANO F COSTA – EPP  
CNPJ: 05.092.265/0001-80 
ENDEREÇO: AVENIDA JEQUITAIA, 395 CALÇADA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

 07,21      
e 24 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas  
Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

          R$ 94.361,50 
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LOTE 7 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

SA
Ú

D
E

 

ED
U

C
 

PL
AN

 

QUAN
T. 
 

UND MARCA/MODELO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

 

1 

BALDE ESPREMEDOR DE 
POLIURETANO COM RODIZIO, 
conjunto composto por um balde 
não inferior a 24 lts, com 
espremedor, um mop úmido 340g 
e   um   cabo   de   plástico 
comprimento 154 cm. 

 
 

10 

 
 

20 

 
 

100 
 

130 

 

 

UND 

 

 

BRALIMPIA 

 

 

R$ 159,26 

 

 

R$ 20.703,80 

 

 

2 

BALDE ESPREMEDOR, conjunto 
composto de balde com no mínimo 
12 litros, com espremedor 
confeccionado em polietileno de 
alta densidade. Um mop úmido de 
algodão e cabo de alumínio c/ 120 

cm. 

 
20 

 
100 

 
  100 

 

220 
 

UND 
 

BRALIMPIA 
 

R$ 61,39 
 

R$ 13.505,80 

 

 

 

 

 

3 

CARRO, para limpeza de piso, 
confeccionado em polietileno de 
alta densidade, com rodas em 
borracha, contendo
 um 
espremedor em polietileno de alta 
densidade, e dois baldes, 
capacidade mínima de 15 litros 
cada, acompanhado de esfregão 
respectivo e o refil para o mesmo, 
placa de sinalização, saco em vinil 
amarelo com tampa e zíper para 
coleta min. 90lt, carro c com 4 

rodas. 

 
 

04 

 
 
0 

 
 

10 
 

14 

 

 

UND 

 

 

BRALIMPIA 

 

 

R$ 1.223,00 

 

 

R$ 17.122,00 

TOTAL GERAL R$ 51.331,60 

 
LOTE 21 

ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO 

SA
Ú

D
E

 

ED
U

C
 

PL
AN

 QUANT. UND MARCA/MODELO PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

 

1 

FILME DE PVC, esticavel, utilizado para 
produtos sensíveis a umidade, podendo 
ser exposto a baixas temperaturas. Uso 
doméstico ou industrial. Rolo com 
300m x 29cm. 

 

200 

 

130 

   500 
 

 

 

830 
 

ROLO 
 

LUSAFILME 
 

R$ 22,00 
 

R$ 
18.260,00 

 

2 

PAPEL ALUMÍNIO, (laminado de papel 
alumínio), dimensões 45 cm x 7,5 m. 
Embalagem: rolo com 
dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

 
 

200 

 
 

300 

 
 

500 

 
 

 

 

1.000 

 

 

UND 
 

WIDA 
 

R$ 4,00 
 

R$ 4.000,00 

 

3 

FILME DE PVC, esticavel, utilizado para 
produtos sensíveis a umidade, podendo 
ser exposto a baixas temperaturas. Uso 
doméstico ou industrial. Rolo com 
40cm x 1.000 metros. 

 

40 

 

150 

 

0 

 

 

 

190 

 

ROLO 

 

LUSAFILME 
 

R$ 77,80 
 

R$ 
14.782,00 

TOTAL GERAL R$37.042,00 
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LOTE 24 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

SA
Ú

D
E

 

ED
U

C
 

PL
AN

 QUANT. UND MARCA/MODELO PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

 

1 

PORTA COPO em aço inox 
capacidade de empilhamento 100 
copos descartável de 200 ml. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca 
do fabricante. 

20 20 300 

 

 
340 

 

UND 
 

GLOBO 
 

R$ 32,00 
 

R$ 10.880,00 

 

 

2 

PORTA, copo, em aço inoxidável, 
capacidade de empilhamento 100 
copos descartáveis de 50 ml, para 
café. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca 
do fabricante. 

 
20 

 
0 

 
0 

 
 

 

 

 

 

20 

 

 

UND 

 

 

GLOBO 

 

 

R$ 28,12 

 

 

R$ 562,40 

 

3 

PORTA, papel higiênico, tipo 
rolete, de 300 metros, em plástico 
flexível, na cor branca Embalagem 
com dados de identificação do 
produto e marca 
do fabricante. 

25 20 400 

 

 

 

 

445 

 

UND 
 

MAZZO 
 

R$ 13,00 
 

R$ 5.785,00 

 

4 

DISPENSER   DE   SABÃO 
LÍQUIDO, material plástico, 
capacidade mínima 800ml, 
características adicionais dosador 
de sabão/roscável/bitola adaptador 
1/2´. Travas laterais com pressão. 

25 50    400 

 

 

 

 

475 

 

UND 
 

MAZZO 
 

R$ 29,90 
 

R$ 14.202,50 

5 
PORTA-TOALHA,
 
material plástico ABS, cor 
cinza/branco, tipo uso toalha de 
papel, aplicação 
banheiro, características adicionais 

capacidade  1  rolo  20cm  x 

20m/fechadura segurança, largura 

28, altura 36, profundidade 26. 

50 50 300 

 

 

 

 

400 

 

UND 

 

MAZZO 

 

R$ 29,00 

 

R$ 11.600,00 

TOTAL GERAL  R$ 43.029,90 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
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6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2024 

 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
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10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
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12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
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Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
 
 
 
EMPRESA LUCIANO F COSTA – EPP,  
Representada pelo Sr. LUCIANO FREITAS COSTA, CPF nº 930.996.065-53 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 

 
 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2024 
 
 
Aos vinte e três do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que in tegra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MIXALL COMERCIAL LTDA 
CNPJ:39.689.810/0001-32 
ENDEREÇO: R. do Calafate,n°. 175, Faz. GRANDE do RETIRO- SALVADOR – BAHIA   
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

23, 34 
35 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

             R$ 142.373,00 
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LOTE 23 

   SAUDE EDUC PLAN  

ITE DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QTD UND P.UNT P.TOT 

 

01 
FÓSFOROS, caixa com 40 palitos. 

Embalagem com 10 caixas e 

selo INMETRO. 

 

              Billa 150 1000 200 

 

    1350 

 

PCT 

 

2,80 

 

       R$  3.780,00 

 
 
 

02 

PALITO, dental, de madeira, 

resistente, formato roliço, com 

pontas afiadas, com no mínimo 6 

cm de comprimento e 2 mm de 

espessura. Embalagem: caixa com 

100 unidades, com 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

 

Guaboadi 

 
 

50 

 
 
0 

 
 

100 

 
 

     150 

 
 

CX 

 
 

0,80 

 
 

        R$  120,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 23 R$ 3.900,00 

TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS 

LOTE 35 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA SAUDE EDUC PLAN QTD UND P.UNT P.TOT 

 
 

01 

Embalagem cristal descartável 

formato quadrado e capacidade 

mínima de 300ml. Material: 

plástico. Dimensão: não inferior a 

6x10x10cm. 

 
 

Galvonotec 

7000 7000 6000 

 
 

20000 

 
 

FRD 

 
 

0,44 

 

R$ 8.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 35 R$ 8.800,00 

OITO MIL E OITOCENTOS REAIS 

 
LOTE 34 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA SAUDE EDUC PLAN QTD UND P.UNT P.TOT 

PAPEL HIGIÊNICO, folha Dupla, neutro, 

picotado, fabricado com celulose virgem, 

não reciclado, isento de partículas lenhosas, 

metálicas, fragmentos plásticos ou outras 

substancias nocivas a saúde, de boa 

qualidade, na gramatura mínima de 25g/m², 

gofrado (com relevo), crepado (com 

elasticidade), macio, alta absorção, solúvel 

em água, na cor branca, sem odor, Fardo c/ 

64 rolos de 30m X 10 cm. A embalagem 

devera conter o nome do fabricante, e 

marca. 

 
 

Velud 

 
 

200 

 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 

 
 

1000 

 
 

FRD 

 
 
     75,60 

 
 

R$ 75.600,00 

PAPEL HIGIÊNICO, Folha Simples, neutro, 

picotado, fabricado com celulose virgem, 

não reciclado, isento de partículas lenhosas, 

metálicas, fragmentos plásticos ou outras 

substancias nocivas a saúde, de boa 

qualidade, na gramatura mínima de 25g/m², 

gofrado (com relevo), crepado (com 

elasticidade), macio, alta absorção, solúvel 

em água, na cor branca, sem odor, Fardo c/ 

64 rolos de 30m X 10 cm. A embalagem 

devera conter o nome do fabricante, e 

marca. 

 
 
 
 
 
 

     Familiar 
   
150 

 
1000 

    
  
 
 
 
     0 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

   1150 

 
 
 
 
 
 

   FRD 

 
 
 
 
 
 

    47,02 

 
 
 
 
 
 

          R$ 54.073,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 34 R$ 129.673,00 
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5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
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por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
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8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
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prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
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Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
 
EMPRESA , MIXALL COMERCIAL LTDA, 
Representada pelo Sr. Gabriel Santos Barbosa, CPF nº 073.456.515-17  
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2024 

 
 
Aos vinte e três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO 
DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, repr esentado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus 
Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 
da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 069/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: RC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME 
CNPJ: 09.600.210/0001-95  
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA RITA, 78, CENTRO – SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA  
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

 17 20 
e 26 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

           R$ 101.507,63 
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ITEM DESCRIÇÃO SAUDE EDUC PLAN UND 
 

QTD 
 

MARCA 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

 LOTE 17         

1 

CESTO PARA LIXO em polipropileno, 
cilíndrico, cap. 15 litros, pretocom aro em 

metal cromado 50 

 

100 

 

300 
UND 

 
450 

LAR 

PLASTICOS 

 
39,50 

 
R$ 17.775,00 

 
 
2 

LIXEIRA, com tampa, capacidade para 20 
litros, em aço inoxidável, formato cilíndrico 
com pedal para abrir e fechar a tampa, 

com paredes e fundos reforçados 
resistentes   a   impacto,   sem   solda   ou   

emendas. 
Rotulagem: O produto devera ser 

identificado com no mínimo, o material de 
fabricação, capacidade e o nome ou marca 

do fabricante. 

20 5 0 
 
 

UND 

 

25 

 
 
 

UTIL BAZAR 

 
196,57 

R$ 4.914,25 

3 
PÁ COLETORA PARA LIXO c/ cabo de 
madeira, c/ 90cm e basemetálica 

quadrada 18X18cm. 
20 400 200 UND 

 
620 

 
BURI 

 
4,50 

 
R$ 2.790,00 

 
4 

BALDE PLASTICO em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto, paredes e 

fundo reforçados, alça em aço 
zincado,capacidade 15 litros. 

10 0 100 
 
UND 

 
110 

 
ARQPLAST 

 
12,90 

 
R$ 1.419,00 

 
5 

BALDE PLASTICO em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto, paredes e 

fundo reforçados, alça em aço 
zincado,capacidade 20 litros. 

20 0 30 
 
UND 

 
50 

 
ARQPLAST 

 
24,90 

 
R$ 1.245,00 

6 BALDE GRANDE com tampa, para lixo 100 
litros. 

20 50 300 UND  
370 

LAR 
PLASTICOS 

 
56,90 

 
R$ 21.053,00 

7 BALDE PARA LIXO com tampa e pedal 50 
litros. 

35 200 0 UND 235 LAR 
PLASTICOS 

49,90 R$ 11.726,50 

8 BACIA, plástica, resistente, capacidade 
15lt. 

10 0 0 UND 10 ARQPLAST 22,50 R$ 225,00 

TOTAL R$ 61.147,75 

LOTE 20 
ITEM DESCRIÇÃO SAUDE EDUC PLAN UNID QTD MARCA VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 
Faca de corte cabo branco. 

Feita em Aço Inoxidável 
CaboAntimicrobial Tamanho da 

Lâmina: 10 polegadas. 
3 

 

10 

 

0 UND 
 

13 
 

TRAMONTIN A 
9,93 129,09 

 
2 

Tábua de corte Branca com 
canaleta e pegador polietileno. 
Dimensão 33x45. Impermeável 

(impede proliferação de 
bactérias e fungos)Inodoro (não 

pega 
cheiro
. 

 
3 

 
50 

 
0 

 
UND 

 
53 

 
DUCHEFE 16,43 

 
870,79 

TOTAL R$ 999,88 

LOTE 26 
ITEM DESCRIÇÃO SAUDE EDUC PLAN UNID QTD MARCA VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

 
 

1 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, em refil, com 

fragrância suave erva doce, para saboneteiras 

de banheiros. Embalagem 800ml Cada, com 

dados de identificação do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

    
1200 

 
 
 

6000 

 
 
 

1000 
 
 
 
 

 
 

UND 

 
 
8200 

 
 

PREMISSE 

 
 
4,80 

 
 

R$ 39.360,00 

TOTAL R$ 39.360,00 
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5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
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9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2024 

 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2024 

 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
 
EMPRESA RC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME,  
Representada pelo Sr. CAMILA LIMA DA FONSECA, CPF nº 058.825.255-78 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO 
DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA  
CNPJ: 39.750.160/0001-93  
ENDEREÇO: PC JOSE DANTAS DE MIRANDA, N° 80, CENTRO, AMARGOSA-BA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
10, 
15,16 
18, 19 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

  R$       89.875,50 
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DESCRIÇÃOMATERIALLOTE 15  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade SAUDE EDUC PLAN  QUANT. V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 

Copo Acrílico, resistente aqueda e 
impactos transparentes,200ml. Pacote 
com100unidades. 

PC 0 

 
150 

 

 

0 
 150 19,00 R$2.850,00 

EPAPEL 

2 
Faca material cristal para 
Refeição c/50unidades PC 0 500 0  500 7,10 R$3.550,00 ELITE 

3 
Garfo de Acrílico para Refeição 

c/50unidades 
PC 0 500 0  500 7,20 R$3.600,00 ELITE 

4 

Prato acrílico: não inferiora 15cm cm de 

diâmetro,composição:resinadepoliestireno,pr 

atoraso,pacotecom10unidades. 
PC 0 

 

200 0  200 15,00 R$3.000,00 
ELITE 

5 

Prato acrílico :22 cm de diâmetro 

,composição: resina de poliestireno, 

prato raso,pacote com 10unidades. 
PC 0 

 

200 
0  200 15,00 R$3.000,00 

ELITE 

TOTAL: 16.000,00 

 
 
 
 

LOTE 16  

ÍTE
M 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

U
nd

 

SA
U

D
E 

ED
U

C
 

PL
AN

 

Q
U

AN
T.

 

 
 
 
V.UNIT 

 
 
 
V.TOTAL 

 
 
 
MARCA 

 

 

1 

PAPEL,toalha,emrolo,folha dupla 
absorvente,picotada,100%fibrascelulósic
as virgem, dimensões 22 x 23 cm, com 
variação de ate +/- 1cm 
Apresentação: embalagem com 02 
rolos, contendo no mínimo 
60toalhascadarolo,comdadosdeidentifica
ção 

doprodutoedofabricante. 

PC 280 
 

300 

 

100 

 

 

 

680 

 

 

 

 

 

R$5,05 

 

 

 

 

 

R$  3434 

 
 
 
 
 
 
ABSOLUTO 

 

 

 

2 

Toalha de papel- simples -interfolha da 
institucional,classe01,quantidade de 
dobras 03, na cor branca, alvura iso 
maior que 85%,quantidade de pintas 
menor que 4mm²/m², tempo de absorção 
deaguamenorque6segundos,capacidade
dea bsorçãodeaguamaiorque 5g/g, 
quantidade de furos menor que 
10mm2/m2, resistência atração a úmido 
maior que 90n/m, conforme 

norma da ABNT.pacotecom1250unidades. 

PC 1000 700 600 

 

 

 

 

2300 

 

 

 

 

 

 

 

R$13,05 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 30015 

 
 
 
 
 
 
 

     STILO 

 

3 
GUARDANAPOS de papel absorvente, 
em papel não reciclável,folha simples, 
branco, 04 dobras, dim. 30x30 cm 
100%, fibras 

naturais pctc/50. 
PC 

 

1000 

 
 

2000 

 
 

2000 

 

 

5000 

 

R$1,95 

 

R$ 9750 

 
 
SNOB 

TOTAL: 
R$   43.199,00 
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DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 10  

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

U
ni

da
de

 

SA
U

D
E 

ED
U

C
 

PL
AN

 

Q
U

AN
T.

 

 

 

 

V.UNIT 

 

 

 

V.TOTAL 

 

 

 

MARCA 

LUVA DE BORRACHA, em látex natural, 
revestidainternamenteemflocosdealgodão,fris
osantiderrapante,co 
mprimentonãoinferira30cm,amanhoG. 
Embalagem   lacrada   com   os   dados   
dofabricantecontendo1(um) pardeluvas. 

    PAR 110 0 0 

 

 

 
 

110 

 

 

 

 

3,50 

 

 

 

 

385,00 

 
 
 
 
VABENE 

LUVA DE BORRACHA, em látex natural, 
revestidainternament 

emflocosdealgodão,frisosantiderrapante, 

comprimentonãoinferira30cm,tamanhoM. 

Embalagem lacrada com os dados do 

fabricantecontendo1(um) pardeluvas. 

 

 

PAR 
110 0 0 

 

 

110 

 

 

 

 

 

3,50 

 

 

 

 

 

385,00 

 

 

 

     VABENE 

LUVALÁTEXamarelaaltaresistênciaantiderra 
pante.TamanhoG.  

PAR 0 200 1000 
 

1200 

 

 

3,50 

 

4200,00 

 

VABENE 

LUVALÁTEXamarelaaltaresistênciaantiderra 
pante.TamanhoM. 

 

PAR 110 300 600 
 

1010 

 

 

3,50 

 

 

3535,00 

 

VABENE 

LUVALÁTEXVERDEaltaresistênciaantiderrap 
aste.TamanhoM. 

 

PAR 110 200 400 
 

710 

 

3,50 
2485,00 

 

VABENE 

LUVALÁTEXVERDEaltaresistênciaantiderrap 
aste.TamanhoP.  

PAR 90 50 100 
 

240 

 

 

3,50 

840,00 

 

VABENE 

TOTAL:  R$  11.830,00 

 
 
 

DESCRIÇÃOMATERIALLOTE 18  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

U
ni

da
de

 

 S
AU

D
E 

ED
U

C
 

 

PL
AN

  

 QUANT. 

 

 

V.UNIT 

 

 

V.TOTAL 

 

 

MARCA 

 
1 

CAIXA,monobloco,plásticoreforçado,vazado, 
capacidademínima 
50litros,cor,dimensõesComprimento:55C 
M,Altura:31cmLargura:35,50, para 

acondicionarhortifrutigranjeiros. 

UND 5 50 0 55 

 
 

42,00 

 
 

2.310,00 

ECOTOTAL 

 
2 

CAIXA ORGANIZADORA com tampa incolor 

com travas,capacidadede 78 Litros, medindo 

aproximadamente: Altura: 40cm, 

capacidade78l,comprimento63cm,largura45c

m. 

UND 5 20 0 25 

 
 

111,00 

 
 

2.775,00 

XPLAST 

3 

Caixa Organizadora Plásticacom 
Tampa incolor com 
travas,capacidadede 20 Litros. 
Dimensões aproximadas 

:35x50x25cm. 

UND 

5 20 0 25 

 

44,00 

 

1.100,00 

SANRREM

O 
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4 
Garrafa Térmica Inox 1,8 L com bomba de 

pressão, conservação térmica 6h,isolamento 

térmico ampola de vidro, material externo 

inox, com garantia. 

UND 

5 10 0 15 

 

91,45 

 

1371,75 

INVICTA 

 

5 

Botijão Térmico - Material: Espuma De 
Polietileno E Dupla CamadaDe Pead, 
Aplicação: Líquidos Quentes E Frios, 
Capacidade: 12 

L,CaracterísticasAdicionais:BotijãoTérmicoC 

omTripéRetrátil,TampaRoscável. 

UND    5 10 0 15 

 
 
 
112,55 

 
 
 

1.688,25 

INVICTA 

TOTAL: 
     

R$                  9.448,70  

 

 
 
 
DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 19  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS 

Unid SAUDE EDUC PLAN TRANS QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 

1 

Marmitex isopor 750ml, com 

17cm diâmetrox 6cm altura, 

ideal paracondicionar 

alimentos quentes e frios, 

deverá ter a mesma 

capacidadeque amarmitex 

alumínio nº08. Acompanha 

tampa em isopor. 

Pacotecom100und 

 

 

 

PC 200 50 30 0 280 34,00 9.520,00 
ISOBRAS 

2 
Bandeja isopor retangular 

MP37,rertangular. 

UND 

600 1500 0 0 

            
2100 

2,00 4.200,00 

Meiwa 

TOTAL:  

 

 

R$ 13.380,00 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
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assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
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fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
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no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
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8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

 
 
 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
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15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
EMPRESA  COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA,  
Representada pelo Sr. EMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº 038.330.795-33 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2023 
 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 51.660.757/0001-42 
ENDEREÇO: PC JOSE DANTAS DE MIRANDA SALA 3 , CENTRO, AMARGOSA-BA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
01,05,0
8,09,11
,12,27, 
28,30 e 
34 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Vera Cruz 

     R$         435.345,20 
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LOTE 01 

 

 
LOTE 05 

 
ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 
UNID  

 
SAUDE  

 
EDUC  

 
PLAN  

 
TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

AROMATIZADOR DE 
AR em aerossol não 
contendo CFC - 
embalagem com 360 ml. 

UND 300 200 3000 3500  R$                 8,83   R$                30.905,00  

2 

DESODORANTE em 
pedra para vaso 
sanitário com um 
suporte e um refil não 
inferior a 30gr. 

UND 300 500 5000 5800  R$                 1,25   R$                  7.250,00  

3 

INSETICIDA a base de 
água em aerossol, multi-
inseticida, não contendo 
CFC,Cloro Flúor 
Carbono,registro no 
Ministério da Saúde, 
Emb. com volume não 
inferior a 300ml e não 
superior a 400ml,conter 
dados do fabricante. 

UND 300 100 1000 1400  R$                 9,35   R$                13.090,00  

4 

LIMPA VIDRO, líquido, 
conforme norma 
ASTND-1681 e 
inscrição na DISAD, 
embalagem plástica 
com 500ml, com data de 
identificação do produto 
e prazo de validade. 

UND 200 50 4000 4250  R$                 3,00   R$                12.750,00  

5 

LIMPADOR, 
instantâneo, multiuso, 
composto de tensoativo 
não iônico, 
coadjuvantes.Emb. 
frasco com 500 ml, com 
dados de identificação 
do produto,marca do 
fabricante, prazo de 
validade e registro ou 

UND 200 500 5000 5700  R$                 3,00   R$                17.100,00  

ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   
SAUDE  

 
EDUC  

 
PLAN  

 
TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

  

1 

ÁGUA SANITÁRIA, 
embalagem com 01 
litro a base de 
hipoclorito sódio, com 
teor entre 2,0 a 2,5% 
PP. Caixa com 12 
unidades. 

CX c/ 12 400 1000 300 1700  R$               19,50   R$                33.150,00  

2 

HIPOCLORITO DE 
SÓDIO: Princípio 
Ativo: Hipoclorito de 
sódio a 2% - 2,5%, 
concentração de 200 
ppm. O produto deve 
estar registrado no 
Ministério da Saúde. 
Embalagem de 1 litro. 
Validade mínima de 
01 ano a partir da 
data de recebimento. 

LITRO 3500 250 1000 4750  R$                 2,00   R$                  9.500,00  

 R$                42.650,00  
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notificação no Ministério 
da Saúde. 

 R$                81.095,00  

 
LOTE 08 

 
ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 
UNID  

 
SAUDE  

 
EDUC  

 
PLAN  

 
TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

COPO, para agua, em 
plástico, descartável, 
capacidade 200 ml, em 
resina termoplástica 
destinada ao consumo 
de bebidas, não toxica, 
branco, isento de: 
materiais estranhos, 
bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, 
bordas afiadas e 
rebarbas. O peso por 
100 unidades (cento) do 
copo devera ser igual ou 
superior a 180 gramas.  
Embalagem em caixa 
de papelao, onde os 
copos  sao 
acondicionados em 
sacos plasticos com 
2500 unidades cada, 
contendo nome do 
fabricante e 
quantidade.. 

CX 380 500 400 1280  R$            105,05   R$              134.464,00  

2 

COPO PLÁSTICO 
PARA CAFÉ-50 ML. 
Especificação: Copo 
plástico descartável 
para café, capacidade 
50 ml, em poliprolileno 
"PP" branco, não tóxico, 
com frisos e saliência na 
borda, peso por 100 
(cento) do copo deverá 
ser igual ou superior a 
75 gramas e de acordo 
com a norma NBR 
14.865/2002. 
Embalagem em caixa 
de papelão, 
Acondicionamento em 
caixa com 50 sacos com 
100 unidades em cada, 
devidamente 
identificados com a 
descrição resumida. 

CX 8 10 100 118  R$               76,40   R$                  9.015,20  

3 

COPO, para água, 
capacidade 200 ml, em 
poliestileno branco, com 
frisos e saliência na 
borda, descartável, com 
tampa e de acordo com 
norma NBR 14.865. 
Embalagem em caixa 
de papelão, onde os 
copos e as tampas são 
acondicionados em 
sacos plásticos com 
2500 unidades cada, 
contendo nome do 
fabricante e 
quantidade.. 

CX 20 0 200 220  R$            160,00   R$                35.200,00  

4 

Embalagem Plástica 
Material: Polietileno 
Aplicação: 
Armazenamento De 
Alimentos ,Capacidade: 
500 ML, Forma: Pote , 
Características 

PC 200 0 0 200  R$               14,00   R$                  2.800,00  
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Adicionais: Com Tampa, 
Descartável, Resistente 
A Temperatura, pacote 
com 100 
unidades.produto e 
prazo de validade. 

R$ 181.479,20 

 
LOTE 09 

 ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

Colher plástica 
descartável para 
sobremesa – pacote 
com 50 unidades 

PC 120 500 300 920  R$                 3,00   R$                  2.760,00  

2 

COLHER de refeição 
M, descartável, em 
plástico resistente, 
cor branca ou cristal, 
atóxico, 
comprimento mínimo 
160 mm. 
Embalagem: pacote 
com 50 unidades, 
com dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.  

PC 200 0 300 500  R$                 3,79   R$                  1.895,00  

3 

Faca em plástico 
descartável, material 
atóxico, tipo refeiçaõ, 
pacote com 50 
unidades. 

PC 200 200 300 700  R$                 3,75   R$                  2.625,00  

4 

MEXEDOR DE 
CAFE - PLÁSTICO 
CRISTAL (PACOTE 
C/500 UN). 
Especificação: 
Mexedor tipo italiano 
para café, chá, 
chocolate e bebidas 
similares quentes ou 
frias. Material: 
poliestireno 
convencional (cristal 
transparente), 
atóxico, descartável 
Tamanho: 8,5 cm. 
Largura aproximada 
1cm. 
Acondicionamento 
em pacote com 500 
unidades. 

PC 10 0 5 15  R$                 6,70   R$                     100,50  

5 

Garfo em plástico 
descartável, material 
atóxico, tipo refeição, 
pacote com 50 
unidades. 

PC 250 500 500 1250  R$                 3,75   R$                  4.687,50  

6 

Prato descartável em 
plástico - para bolo - 
com 15 cm de  
diâmetro – 
embalagem com 10 
unidades 

PC 200 200 500 900  R$                 3,75   R$                  3.375,00  

7 

Prato em plástico 
descartável, material 
de polietileno 
atóxico, 21 cm de 
diâmetro, 
temperatura máxima 
de uso 100°C com 
prazo de validade 
indeterminado e não 

PC 500 2400 1000 3900  R$                 1,00   R$                  3.900,00  
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perecível, pacote 
com 10 unidades. 

8 

CANUDO de 
plástico, descartável, 
dimensoes 250 mm 
(comprimento) x 3 
mm ( diâmetro), com 
variação de +/- 1 
mm. Embalagem: 
pacote com 800 
unidades, 
embalados um a um, 
com dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

PC 4 0 0 4  R$                 3,50   R$                       14,00  

 R$                19.357,00  

 
LOTE 11 

 ITEM   

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

LUVAS 
DESCARTÁVEIS: 
Luvas Vinil 
descartável natural 
com amido, 
confeccionada em 
resivavinílica, com 
pulverização 
internamente de 
amido, superfície 
externa lisa, 
ambidestra, 
impermeável com 
ótima flexibilidade e 
redutor alérgico.  
Tam G, Caixa com 
100 unidades.  

CX 10 200 0 210  R$               12,00   R$                  2.520,00  

2 

LUVAS 
DESCARTÁVEIS: 
Luvas Vinil 
descartável natural 
com amido, 
confeccionada em 
resivavinílica, com 
pulverização 
internamente de 
amido, superfície 
externa lisa, 
ambidestra, 
impermeável com 
ótima flexibilidade e 
redutor alérgico.  
Tam M, Caixa com 
100 unidades.  

CX 10 200 0 210  R$               12,00   R$                  2.520,00  

3 

LUVAS 
DESCARTÁVEIS: 
Luvas Vinil 
descartável natural 
com amido, 
confeccionada em 
resivavinílica, com 
pulverização 
internamente de 
amido, superfície 
externa lisa, 
ambidestra, 
impermeável com 
ótima flexibilidade e 
redutor alérgico.  

CX 10 50 0 60  R$                 9,00   R$                     540,00  
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Tam P, Caixa com 
100 unidades.  

4 

TOUCA 
DESCARTÁVEL: 
Touca sanfonada 
descartável simples 
com elásticos duplo, 
fabricada em 100% 
polipropileno. 
Atóxico; Embalagem 
com 100 unidades. 
Gramatura: 20g; 
Tamanho único. 

PC 0 300 0 300  R$                 8,26   R$                  2.478,00  

 R$                  8.058,00  

 

LOTE 12 

 ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

COLHER PARA 
SOPA, plástica, de 
alta resistência, 
embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

UND 0 6000 0 6000  R$                 0,45   R$                  2.700,00  

2 

PRATO, fundo, 
circular, em plástico, 
liso, diâmetro 23 cm, 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

UND 0 6000 0 6000  R$                 1,90   R$                11.400,00  

3 

CANECA, plástica, 
de alta resistência, 
com alça, 
capacidade 300 ml, 
embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

UND 0 6000 0 6000  R$                 1,80   R$                10.800,00  

 R$                24.900,00  

 LOTE 27 

 ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

SACO, de Geladinho 
em Polietileno de 
Alta Densidade 
(PEAD), dim: 4X23 
cm pacote com 1000 
unidades. 

PC 2 0 0 2  R$                 9,00   R$                       18,00  

2 

Sacos para cachorro 
quente descrição: 
Material: Polietileno. 
120 mm, largura: 200 
mm. PCT/100UND 

PC 30 2000 0 2030  R$                 1,70   R$                  3.451,00  

 R$                  3.469,00  
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LOTE 28 

4 

SACO, para 
acondicionamento 
de alimentos, em 
polietileno virgem, 
transparente, de alta 
densidade, 
capacidade para 10 
Kg, dimensões de 
40 x 60 cm, com no 
mínimo 0,04 micras. 
Embalagem, pacote 
com mínimo de 500 
unidades contendo 
dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

BOBINA 100 600 0 700  R$               45,21   R$                31.647,00  

5 

SACOS 
PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES: 
Bobina picotada 
Virgem, 50x35 de 
diâmetro; produzida 
em polietileno de 
Alta Densidade – 
PEAD; embalagem 
com 500 sacos. 
(capacidade de 7kg) 

BOBINA 100 600 0 700  R$               36,00   R$                25.200,00  

 R$                89.947,00  

 
LOTE 30 

 ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

SACO plástico para 
lixo, para 
acondicionamento 
de resíduos 
ambulatoriais e de 
serviços de saúde, 
classe lI, em resina 
termoplástica virgem 
ou reciclada, largura 
não inferior a 105 
cm,  altura mínima de 
100 cm, capacidade 
nominal para 200 
litros, na cor branca 
leitosa. Embalagem: 
Pacote com 100 
unidades. Deve 
constar em cada 
saco individualmente 
a identificação do 
fabricante por seu 
CNPJ, a capacidade 
nominal em litros e 
quilogramas e o 
símbolo de 
substancia 
infectante, 
devidamente 
centralizado, 
conforme normas 
ABNT vigentes, com 
a inscrição 
RESIDUO 
INFECTANTE. A 
embalagem deverá 
informar a marca do 
fabricante, 
dimensões do saco, 
quantidades e os 
dizeres "MANTER 
FORA DO 

PC 500 0 0 500  R$               32,20   R$                16.100,00  
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ALCANCE DE 
CRIANÇAS", " USO 
EXCLUSIVO PARA 
LIXO", e " SACO 
NAO ADEQUADO A 
CONTEUDOS 
PERFURANTES", 
sobretudo no que diz 
respeito aos 
métodos de ensaio: 
condicionamento, 
medidas, resistência 
ao levantamento, a 
queda livre, 
verificação da 
estanqueidade, 
resistência de filmes 
a perfuração 
estática, 
determinação da 
capacidade 
volumétrica e 
verificação da 
transparência, e as 
resoluções do 
CONAMA e ANVISA 
vigentes. Devem ser 
apresentados laudos 
emitidos pelo 
INMETRO e/ou 
Instituto de Pesquisa 
credenciado. 

2 

SACO plástico para 
lixo, para 
acondicionamento 
de resíduos 
ambulatoriais e de 
serviços de saúde, 
classe lI, em resina 
termoplástica virgem 
ou reciclada, largura 
75 cm, podendo 
variar +/- 1,0 cm, 
altura mínima de 105 
cm, capacidade 
nominal para 100 
litros, na cor branca 
leitosa. Deve constar 
em cada saco 
individualmente a 
identificação do 
fabricante por seu 
CNPJ, a capacidade 
nominal em litros e 
quilogramas e o 
símbolo de 
substancia 
infectante, 
devidamente 
centralizado, 
conforme normas 
ABNT vigentes, com 
a inscrição 
RESIDUO 
INFECTANTE. O 
produto devera 
atender as normas 
ABNT vigentes, 
sobretudo no que diz 
respeito aos 
métodos de ensaio: 
condicionamento, 
medidas, resistência 
ao levantamento, 
resistência a queda 
livre, verificação da 
estanqueidade, 
resistência de filmes 
a perfuração 
estática, 
determinação da 
capacidade 

PC 220 0 0 220  R$               26,25   R$                  5.775,00  
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volumétrica e 
verificação da 
transparência, e as 
resoluções do 
CONAMA e ANVISA 
vigentes. Devem ser 
apresentados laudos 
emitidos pelo 
INMETRO e/ou 
Instituto de Pesquisa 
credenciado, 
atestando o item 
estar em 
conformidade com 
as normas ABNT 
vigentes no que diz 
respeito a 
"resistência a queda 
livre", "capacidade 
volumétrica" e 
"transparência". 
Embalagem de 
entrega pelo 
fornecedor pacote 
com 100 unidades. A 
embalagem devera 
informar a marca do 
fabricante, 
dimensões do saco, 
quantidade e os 
dizeres "manter fora 
do alcance de 
crianças", "uso 
exclusivo para lixo" e 
"saco não adequado 
a conteúdos 
perfurantes". 
Unidade de medida 
para aquisição e 
movimentação 
interna do Estado: 
unidade (Un)  
SACO plástico para 
lixo, para 
acondicionamento 
de resíduos 
ambulatoriais e de 
serviços de saúde, 
classe lI, em resina 
termoplástica virgem 
ou reciclada, largura 
75 cm, podendo 
variar +/- 1,0 cm, 
altura mínima de 105 
cm, capacidade 
nominal para 100 
litros, na cor branca 
leitosa. Deve constar 
em cada saco 
individualmente a 
identificação do 
fabricante por seu 
CNPJ, a capacidade 
nominal em litros e 
quilogramas e o 
símbolo... 

3 

SACO plástico para 
lixo, para 
acondicionamento 
de resíduos 
ambulatório e de 
serviços de saúde, 
classe II, em resina 
termoplástica virgem 
ou reciclada, largura 
não inferior a  39 cm, 
podendo variar +/- 
1,0 cm, altura 
mínima de 58 cm, 
capacidade nominal 
para 50 litros, na cor 
branco leitoso, não 

PC 100 0 0 100  R$               13,25   R$                  1.325,00  
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inferiro a 5,0 micras 
Deve constar em 
cada saco 
individualmente a 
identificação do 
fabricante por seu 
CNPJ, a 
capacidade nominal 
em litros e 
quilogramas e o 
símbolo de 
substancia 
infectante, 
devidamente 
centralizado, 
conforme NBR 7500, 
com a inscrição 
RESIDUO 
INFECTANTE. 
Embalagem pacote 
com 100 unidades. 

 R$                23.200,00  

  
LOTE 34 

 ITEM  

 

 DESCRIÇÃO  

 

 UNID   SAUDE   EDUC   PLAN   TOTAL   VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

VASSOURA cerdas 
piaçavas base 
retangular 220 mm c/ 
22 furos cabo em 
madeira med. 1100 
mm. 

UND 120 500 150 770  R$                 7,50   R$                  5.775,00  

2 

VASSOURA, em 
pelo, base retangular 
largura 300 mm, 
cabo em alumínio 
comprimento 1100 
mm, variação 
dimensional de +/- 
5%, com ponteira 
plástica rosqueavel. 

UND 30 0 50 80  R$                 9,00   R$                     720,00  

3 

RODO PARA PISO, 
borracha, base 
polipropileno base 
não inferior a 30cm, 
c/ cabo de madeira, 
c/encaixe 
rosqueada, 1200 
mm. 

UND 70 300 150 520  R$                 6,00   R$                  3.120,00  

 R$                  3.840,00  

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
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considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
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mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º xxx/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
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15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
 
EMPRESA SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA,  
Representada pelo Sr. MARIA LUIZA MAIA FIGUEIREDO ROSA , CPF nº 51.660.757/0001-42 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024 

 
Aos vinte e três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO 
DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:VERDE LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA E UTILIDADES LTDA 
CNPJ: 08.874.112/0001-83  
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ LOMANTO BARBOSA RAMOS Nº 78 - BAIRRO SANTO ANTONIO MUTUÍPE - BAHIA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
03,04, 
06,14, 
22,25, 
29,31e
33 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Vera Cruz. 

     R$     340.852 
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LOTE 22 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

Q
TD

 

 

 

MARCA 

 

 

     VL UNIT. 

 

 

         VL. TOTAL 

 
1 COADOR DE PANO, 

Especificação: Coador de 

pano para café, na cor 

branca, tamanho Médio. 

 
UND 

20 

 
100 

 
0 

 
 

 
120 

 
CS 

 
R$ 1,50 

 R$ 
180,00  

2 FLANELA borda over locada 

30x50 cm. 

UND 
500 

1000 2000 3500 BRULIMP R$ 1,50  R$ 
5.250,00  

3 
PANO DE CHÃO tipo saco 
alvejado em 100% 

algodão. 70 x 50cm. 

UND 
400 3000 5000 

8400 BRULIMP R$ 2,50  R$ 
21.000,00  

 
4 PANO DE COPA aberto 

alvejado s/ estampa c/ 

borda overloque, alta 

absorção dim. 70x50 

cm. 

 
UND 

300 

 
1500 

 
2000 

 
 

 
3800 

 
BRULIMP 

 
R$ 2,00 

 R$ 
7.600,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 34.030 

LOTE 29 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

Q
TD

 

 

 

MARCA 

 

 

VL 
UNIT. 

 

 

VL. TOTAL 

1 
SACOS PARA LIXO com 60 
litros, não inferior a 4,0 

micras. Pacotes com 100 

unidades. 

PC 

200 200 250 

650 ECOMAIS R$ 
10,00 

 R$ 
6.500,00  

 
2 SACOS PARA LIXO, com 100 

litros, não inferior A 6,0 

micras. Pacotes com 100 

unidades 

PC 

200 200 100 

 
500 

 
ECOMAIS 

 
R$ 

18,30 

 R$ 
9.150,00  

 
3 SACOS PARA LIXO, com 200 

litros, não inferior a 4,0 

micras. Pacotes com 100 

unidades. 

 
PC 

200 200 100 

 
500 

 
ECOMAIS 

 
R$ 

26,50 

 R$ 
13.250,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 

28.900,00 

 
LOTE 06 

ITEM 
DESCRIÇÃ
O DO 
PRODUTO U

N
D

 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

   
   

   
  

PL
A

N
 

Q
T

D
 

MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

1 

Escova de limpeza geral. 
Tamanho: 12,50cm, 

largura: 6cm, espessura: 

4cm 

UND 0 100 300 400 SANMARCUS 
R$ 

2,56 

 R$ 1.024,00  

 
2 

ESCOVA SANITÁRIA para 
banheiro, c/ cabo plástico, 
cerdas sintética c/ 
suporte, tamanho 30x9. 

 
UND 

25 200 400 
 

625 
 

TOQ 

 
R$ 

5,90 

 
 
 R$ 3.687,50  

 
3 

ESPONJA de Lã de Aço 
carbono abrasivo para 
limpeza geral, PAC com 
8 unidades, não 
inferior a60gr. 

 
UND 

300 3000 400 
 

3700 
 

Q'LUSTRO 

 
R$ 

1,80 

 
 
 R$ 6.660,00  

 
4 

ESPONJA para limpeza 
dupla face, 1ª qualidade, 
face grossa e fina. Lado 
Verde: fibra super 
abrasiva. 

 
UND 

600 2500 1000 
 

4100 
 

POLIAL 

 
R$ 

0,75 

 
 
 R$ 
11.371,50  
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    Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 
R$ 
14.446,50 

                                                                                                                                                     

LOTE 25 

ITEM 
DESCRIÇÃ
O DO 
PRODUTO U

N
D

 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
  

QTD 
MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
1 

SABÃO EM BARRA 
multiuso p/limpeza 
biodegradável, c/200g. 
Pacote com 05 unidades. 

 
PC 

150 

 
 

1500 

 
 

       200 
 
 

 
1850 

 
ESPUMIL 

 
R$ 

8,90 
R$ 16.465,00 

 
 
 

2 

SABÃO EM PASTA, a base 
de extratos vegetais. 
Embalagem: pote 500 
gramas, com dados de 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade e registro ou 
notificação na ANVISA/ 
Ministério da Saúde. 

UND 100 

 
 
 
 
 

100 

 
 

    
 
 
     0 

 
 
 

 
 
 

200 

 
 
 

ATOL 

 
 
 

R$ 
7,77 

R$ 1.554,00 

 
 
 
 

3 

SABÃO EM PÓ com tenso 
ativo biodegradável, 
contendo na composição 
água, corante e 
branqueador óptico. 
Embalagem: caixa com 
500g, com dados do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e composição 
química. O produto 
deverá ter registro ou 
notificação na 
ANVISA/Ministério da 
Saúde. 

 
 

UND 
500 2500 3000 

 
 

6000 

 
STARPLUS 

 
 
 
 

R$ 
1,80 

R$ 10.800,00 

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 
R$ 
28.819,00 

                                                                                                                                                 

LOTE 31 

ITEM 
DESCRIÇÃ
O DO 
PRODUTO U

N
D

 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
1 

VASSOURA cerdas 
piaçavas base retangular 
220 mm c/ 22 furos cabo 
em madeira med. 1100 
mm. 

 
    UND 

    120 

 
 
 
    500 

 
150 

 
    

 
770 

 
SANMARCUS 

 
R$ 7,50 

  
 
R$ 5.775,00  

 
 

2 

VASSOURA, em pelo, 
base retangular 
largura 300 mm, cabo 
em alumínio 
comprimento 1100 
mm, variação 
dimensional de +/- 5%, 
com ponteira plástica 
rosqueavel. 

 
   UND 

       30      0 50 
 
 

80 

 
 
SANMARCUS 

 
 

R$ 9,00 

 
 
 
 
 
 
 R$ 720,00  

 

3 

RODO PARA PISO, 
borracha, base 
polipropileno base 
não inferior a 30cm, 
c/ cabo de madeira, 
c/encaixe rosqueada, 
1200 mm. 

 

    UND 
      70 

 
300 

 
 

150 
 
 

 

520 

 

SANMARCUS 

 

R$ 6,00 

  

 

R$ 3.120,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 9.615,00 
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LOTE 33 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

 

 

QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
 
 

1 

ABSORVENTE, 
higiênico, descartável, 
com abas, 03 (três) 
linhas adesivas, noturno 
Embalagem: pacote com 
mínimo de 08 unidades, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante e registro ou 
notificação no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PC C/ 08 
  

 
 
 

2.500 

 
 
 

0 

       
  
 
          0 

 
 
 

2500 

 
 
 

SYM 

 
 
R$ 2,40 

 R$ 6.000,00  

 
 
 

2 

APARELHO, de barbear, 
descartável, lamina em 
aço inox,sem rebarbas ou 
sinais de oxidação, cabo 
anatômico, resistente. 
Embalagem com 01 
(uma) unidades, com 
dados de identificação 
do produto e marca do 
fabricante. 

 
 
 

UND 

160 0 0 

 
 
 

160 

 
 
 

BIC 

 
 

R$ 2,80 
 R$ 448,00  

 
 
 
 

3 

 
BLOQUEADOR, solar, com 
fator de proteção não 
inferior a 30, com 
proteção contra radiação 
UVA e UVB, hipoalérgico, 
não comede gênico, 
dermatologicamente 
testado. Frasco: plástico 
com no mínimo 120 ml, 
com dados de 
identificação do produto, 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 

 

 

500 

 
 
 
 

SUNDAY 

 
 
 
 

R$ 14,00 

 R$ 7.000,00  

 
 
 

4 

CONDICIONADOR a base 
de ceramidas, para 
cabelos danificados 
Embalagem com no 
mínimo 350 ml, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

20 0 0 

 
 
 

20 

 
 
 

DARLING 

 
 
 
 
R$ 7,80 

 R$ 156,00  

 
 
 

5 

CREME para pentear, a 
base de ceramidas, para 
cabelos danificados 
Embalagem com no 
mínimo 300 ml, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

20 0 0 

 
 
 

20 

 
 
 

UMIDI 
HAIR 

 
 
 
R$ 7,90 

 R$ 158,00  

 
 
 

6 

DESODORANTE, uso 
pessoal, spray, 
perfumado. Embalagem 
não inferior a 90 gr, com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro ou 
notificação no Ministério 

 
 
 

UND 

20 0 0 

 
 
 

20 

 
 
 

MOOD 

 
 
 
R$ 6,80 

 R$ 136,00  
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da Saúde. 

 
7 ESCOVA para cabelo 

tipo, tamanho 
7,50cm, com cabo em 
madeira e base em 
pelo de javali. 

 
UND 

3 
 

0 
 

0 

 
3 

 
ESCOBEL 

 
R$ 10,00 

 R$ 30,00  

 
8 ESCOVA para cabelo tipo 

brushing, tamanho 
6,5cm, com cabo em 
madeira e base em nylon. 

 
UND 3 

 
0 0 

 
3 

 
ESCOBEL 

 
R$ 13,00 

 R$ 39,00  

 
 

9 

ESCOVA, para limpeza 
de unhas, cerdas em 
nylon, suporte 
anatômico, dimensões 
mínimas 9,5 cm x 4,5 
cm x 4 mm. Etiqueta 
contendo dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

 
 

UND 

5 0         0 

 
 

5 

 
 

ESCOBEL 

 
 
R$ 2,36 

 R$ 11,80  

 
10 

ESMALTE, tipo 
metalizado, diversas 
cores Embalagem: 
frasco contendo no 
mínimo 8 ml, com 

dados de identificação do 

produto. 

 
UND 

25 0         0 

 
25 

 
IMPALA 

 
R$ 3,00 

 R$ 75,00  

 
11 

ESMALTE, tipo 
cremoso, diversas cores 
Embalagem: frasco 
contendo no mínimo 8 
ml, com dados de com 
dados de identificação 
do produto. 

 
UND 

25 0 0 25 

 
IMPALA 

 
R$ 3,00 

 R$ 75,00  

 
 
 

12 

ESPONJA, para banho, 
em espuma de 
poliuretano, dimensões: 
comprimento mínimo 
11 cm e máximo 13 cmx 
largura mínima 6 cm e 
máxima 10 cm x altura 
mínima 2cm e máxima 5 
cm. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto e marca do 
fabricante. 

 
 
 
UND 

20 0 0 
 
20 

 
 
 
PORUS 

 
 
 
R$ 3,00 

 R$ 60,00  

 
 
 

13 

HASTE, flexível, de 
polipropileno, com 
pontas de algodão, 
100% puro e com 
tratamento antigerme. 
Embalagem com no 
mínimo 75 unidades, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e Registro no 
Ministério Saúde. 

 
 
 
CX C/75 

20 0 0 

 
 
 

20 

 
 
 
SPARTEX 

 
 
 
R$ 1,90 

 R$ 38,00  

 
 
 

14 

LOCAO, hidratante, para 
uso externo, a base de 
ácidos graxos 
essenciais, vitaminas A 
e E e acido linoleico. 
Embalagem, frasco com 
200 ml com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
UND 

20 0 0 

 
 
 

20 

 
 
 
CORPO A 
CORPO 

 
 
 
R$ 9,20 

 R$ 184,00  

15 PENTE fino para cabelos, 
embalagem pacote com 1 
unidade, tamanho P,M 
ou G. 

UND 

10 0 0 10 

DARMA R$ 1,86 

 R$ 18,60  
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16 PENTE GROSSO para 
cabelos, embalagem 
pacote 
com 1 unidade. 

UND 

 
10 

 
0 

 
0 

 
10 

DARMA R$ 1,86 

 R$ 18,60  

17 SABONETE SÓLIDO, em 
barra fragrância 
agradável, 
embalagem com 90 g. 

UND 
 

100 
 

 
0 

 
0 

 
100 

MOTIVOS R$ 1,40 

 R$ 140,00  

 
 
 

18 

SHAMPOO, a base de 
ceramidas, para cabelos 
danificados Embalagem 
com no mínimo 350 ml, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
UND 

40 0 0 

 
 
 

40 

 
 
 
DARLING 

 
 
 
R$ 7,80 

 R$ 312,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 14.900,00 

 
 
 
 
LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
1 

DESINFETANTE líquido para uso 
geral ação bactericida e germicida a 
base de lavanda, bobona 

de 05 litros. 

 
GL 

350 

 
1500 

 
400 

 
2250 

 
KELMOS 

 
R$ 11,25 

 R$ 25.312,50  

 
2 DESINFETANTE líquido para uso 

geral ação bactericida e germicida 
a base de pinho, 01 litro. 

 
LITRO 

1500 

 
5000 

 
1500 

 
8000 

 
DRAGÃO 

 
R$ 3,30 

 R$ 26.400,00  

 

3 

DESINFETANTE, tipo creolina, anti-
séptico, germicida e bactericida. 
Embalagem: 1000 ml, contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade. 

 

LITRO 30 0 0 

 

30 
CREOLINHAL 

 

R$ 12,99 
 R$ 389,70  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 52.102,20 

LOTE 04 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

QTD 

 

 

    MARCA 
VL UNIT. VL. TOTAL 

 
 
 

1 

DETERGENTE líquido, (neutro), 
concentrado, biodegradável, com no 
mínimo ph 6,5 a 7.5, com excelente 
ação desengorduraste. Registro no 
Ministério da Saúde. Bombona de 05 
litros, contendo o nome do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

 
 
 
 
 
GL 

 
50 

 
1500 

 
300 

 
 
 
 
 
1850 

 
 
 
 
 
RADIANTE 

 
 
 
 
 
R$ 15,20  R$ 28.120,00  

 
 
 
 

2 

DETERGENTE líquido (neutro), 
concentrado, biodegradável, com no 
mínimo 11% (onze por cento) do 
princípio ativo básico do detergente, 
com excelente ação desengorduraste. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem plástica de 500 ml, 
contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Caixa 24 
unidades de 500 ml cada. 

 
 
 
 

CX c/ 
12 180 1000 340 

 
 
 

 

1520 

 
 
 
 

POLIAL 

 
 
 

 

R$ 21,00 
 R$ 3.780,00  

    Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 60.040,00 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 6 8 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 
LOTE 14 

ITEM  

 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO U

N
D

 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
 
 

1 

CONJUNTO mop úmido, refil 
composto por fios de algodão, ponta 
dobrada 60 cm e cabo em alumínio 
anodizado de comprimento total de 
140 cm. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 

 
 
 
 
    UND 

 
    70 

 
     10 

 
 

 
300 

 
 

 

 
 
 
 
           380 

 
 
 

 
BRALIMPIA 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 R$ 30.400,00  

 
 
 
 
 

2 

CONJUNTO, mop pó, em acrílico, 
dimensão 60 cm, com cabo de 
alumínio de 140 cm x 24 mm com 
manopla, armação dobrável em aço 
inox, refil com sistema de identificação 
de cores variadas, sistema de encaixe 
rosqueavel e com trava para a base do 
refil do mop. Embalagem com dados 
de identificação do produto em 
português, procedência, marca do 
fabricante e data de fabricação. 

 
 
 
 
 
 
 
   UND    30      10   200 

 
 
 
 
 
 
 
         240 

 
 
 
 
 

 
 

BRALIMPIA 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 98,27  R$ 23.584,80  

 
 
 

3 

REFIL MOP ÚMIDO DE ALGODÃO, 
para vassoura do MOP, com ponta 
dobrada, com cinta, com sistema de 
identificação de cores. Embalagem 
com dados de identificação do 
produto, procedência, marca do 
fabricante e data de fabricação. 

 
 
 
UND 

100 100 

500 
 
 

 

 
 
 
700 

 
 
 
BRALIMPIA 

 
 
 
R$ 21,00 

 R$ 14.700,00  

 
 

4 

REFIL, mop pó, em algodão, 
confeccionado em lona e fechamento 
em laços e costura reforçada, lavável. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto, procedência, marca do 
fabricante e data defabricação. 

 
 
UND 

50 10 800 

 
 
 
860 

 
 
 
BRALIMPIA 

 
 
 
R$ 32,70  R$ 28.122,00  

    Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 97.999,50 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 6 9 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
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fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
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9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
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8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
EMPRESA VERDE LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA E UTILIDADES LTDA,  
Representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MOTA, CPF nº  04.006.985-29 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2024 
 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO 
DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 
CNPJ: 18.202.203/0001-26 
ENDEREÇO: Rua Délcio Ferreira de Azevedo n o53 cidade: Sorocaba, SP 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

   32 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Vera Cruz. 

 R$ 15.760,00 
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LOTE 32 

  
 

 
     

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
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1 

AMACIANTE, liquido, a base 
de tensoativo cationico, 
perfumado, pH em solução a 
1% pp, a temperatura de 25º 
C, maior que 2 e menor que 
11,5, para lavagem de roupa 
hospitalar. Embalagem com 
50l litros, contendo: nome 
e/ou marca do produto, 
categoria do produto, 
restrições de uso (quando 
necessário), modo de usar, 
indicação quantitativa, 
composição, lote e data de 
fabricação, prazo de 
validade, informações 
toxicológicas (quando 
necessário), registro ou 
notificação no Ministério da 
Saúde, técnico responsável, 
fabricante, distribuidor e/ou 
importador, origem. 

BOMBONA UND 
 40 0 0 40 

 
R$270,00 

 
R$10.800,00 

2 

DETERGENTE pastoso, 
super concentrado, para 
umectação de roupas 
hospitalares. Embalagem: 
BOMBONA 50 LT, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e registro ou 
notificação no Ministério da 
Saúde. 

BOMBONA UND 100 0 0 100 
 
R$124,00 

 
R$ 4.960,00 

TOTAL  
R$ 15.760,00 

 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
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CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 8 2 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                     ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
EMPRESA SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME,  
Representada pelo Sr. NELI OLIVEIRA DA SILVIA, CPF nº 157.057.958 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 038/2023)

                    ESTADO DA BAHIA 
                    Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 

038/2023 
 
_______________________________________________________________________ 
Objeto: Prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses, ao contrato n° 
038/2023, que tem como objeto Contratação de empresa para os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, on-site, com reposição de peças, recarga 
de cartuchos e toners, para atender a Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA. 
Processo Administrativo: 053/2024 
Fundamento Legal: Artigo 57, caput II, da Lei 8.666/93 
Dotação Orçamentária:  
Órgão/Unidade: 07.01/06.01/04.01 
Projeto/Atividade: 2029/2032/2034/2035/2047/2019/2003 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39  
Fonte: 1.500.00/1.661.28/1.660.29/1.500.02/1.600.14 
Prazo: 12 (doze) meses 

Contratado: OFFICE BRAZIL EIRELI ME 
CNPJ: 12.137.291/0001-43 
Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa seis mil reais) 
 
 
Data de Assinatura: 14 de março de 2024. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023)

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

JANEIRO-2024

 

C.N.P.J,: 07.769.310l0001-14

 

 

 

  
 

 

 

 
 

    
 

_FORNECEDOR

Nome: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA C.N.P.J.: 73.856593/0010—57 UF: MG

Endereço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO Compl.: GALPAOOS

Bairro: VILA CRISTINA
CIdade: BETIM

E-mail: FISCALQPRATIDONADUZZIÇOMBR
T.Iz (45)( 21) OCB—1446

Bunco: Agencla: Conta:

—CLASSIFICAÇÃÇL

Unidad. Orçamentárln: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunçáo: 301 Atenção Básica

Programa: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

SubEIomento: 3330.30.04 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde - 15%

Centro do culto: 001-097 MEDICAMENTOS

Licitação: OUTRO NÃO APLICAVEL

———CONTRATOIANO— TIPO novAçÃc VALOR DO EMPENHO———SALDO ATUAL—

OR — Ordinaria 700.000,00
12.000,00

504.735,25

l'IISTÓRICO

  
PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADOA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.41100152/2023 E PREGAO ELETRONICO 030/2023

 
I'TENS

 ITEM CÓDIGO DESCR.
(JTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL
 

 
 

  
 

    
 

VALOR TOTAL DOS ÍTENS 12.000,00

VALOR A SER PAGO R$

dozemilreais""""""' ........................

Data: 02/01/2024

Autorizo o empenho desu dtspesa Esta despesa Iol .mpenhada em crédito próprio

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
JOSUE OUVEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR DE CONTABILIDADE
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25/04 23 16 H SEI/GOVBA . 00065640746 —Ala de Regisim De Preços

GUI Hm) DU bXLxDU lu amu

DEL I(l TIRH DA AUDI , sLSAD

Nl ( LLO Dr RI lrIsTRO DI FRLCO - SUPLRINTENDÉN'CIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA L' TECNOLOGIA

II:“ S Il DL , S “TEC , <I:S.IB SUTH DINRI'

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

íurrdnlldmr dr— Liciucio: PREGÃO ELETRONICO
'

Numero PE 030.201!

;IIIAI: cp, m uz u LKW] Iru WETFORMIN & dondnm, KSOmg. mmprrmrdd ou MuslcinosI.

  
 

(: estuvo DA BAHIA, nm: ªlo reprrsrmdp pelª On ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA . TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE d. Blhin, (NP) rr" 05 816,63” 0001 -52_ slluada na
Iwrrrds LuIz VIaIuI FlIhO, Plalafomu no. Lado B. rrº 400, no (enm AdmInIslnIivo dz Bahla , CAB mamado pelo Dgcrrro de delegação de compcléncu publlcªdn nº D O E, de Mal 2033, duravam:
dr—rrrrrmrradrr ESTADO. e o.» proponentes. PRATI DONADDZLI & CIA LTDA, CNPJ/CPF nª 73.856.593/000|J)6 slruada na RUA MITsUGORO TANAKA . CENTRO IND NILTON ARRUDA TOLEDO , PR»
( |- P 3500:le nodo am leprcsomlada pelo Sra ANA EMILIA DE mus DA SILVA ponadm d.- cedula de Identidade nª 7594551”. cmixldz por SSP'BA. ins—cmo no CPF MF sob o nº 'TMJWAMHX,
dunnamc denomrmdus FORNECEDORES, cm deconêncla do pregão cIcn'õnIco nº 030/2023 processo Bdmmislmuvo nª mmuuzsmmzsln, Em a pmle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. em
prrrrr—rm dos drgàds c cnndadcs moldados do rcglslm de precos, adm dcuommados UNIDADES CONTRATANTES que se mgcm' pela Le) Estadual nº 9.433/05, pelas Donnas gerars da Lel nº s sos/9.14
rrsperrrrss menções. pela Dec—rum lzrradual nº 19 252/19. bem como pela legrslaçào especiflca pertinente ao (>me Ircrudo. medlmu as cláusulas ( condlções a segulr ajusladas'

I. Objelo

l l O Dblclo desta nu e d regmm de preças deum-em:: do proctdxmemn lrcrrªrr'm'o grafado no preâmbulo» conforme cspecíGcaçõcs, corrdrçõcs gears, prazos e quaurrrsriros consumºs de InslTumenID (um oram-o.
.,rrc .r cslr Icrmu Inlcgfam comu se IIIcIaImenIc Imnscrílm, assrm como o chLeúdo da propostª aprcscmada pela licimmc,

l : No> lermm do dn 17. e l O . da Dccrulo csnduzl dº 19 252 '19. : vedado cfrrusr acmsclmus dos quznmatiwos fundos pela ala de rcglsrro de preços. Incluslvc :) aumcnlu de que tram O ar:, 14]. sl.. . I. I cI
:»Indllal n“ 0 433 05

z. Orgia gerencildor : panicipznles

: l O Orgiu gcmncudor dmc rchsnO dc preços e a SESAB

: : sin Dr  "> panrrrparrres os segulnles órgãnls r mudada: Estado : MunIcipIos do Blade dz Bahn

: 1 O cadd>Im d: reserva sem rompem pensou:: o dIspnle no an. 16 do Drcrelo esmdual n“ 19 252/19. e forrrralrudo medIame & juntada da ala da scssão pública da IIcnação, & qual sem anexada a eam Ala dt
krrrsrrrr d: PT:-cos

]. Prim de I Ilidldr dl) registrº:

3 l o prazo de Ialldzde do reglslm szrá de m (um) ana. lmpmnogável.

: I I Sendo o pmzo de ..rlrrlzde do Regulro de Preço Inferior A DI lum spal, sm' ndmludz : prmogucin da vlgêncu d. Ala de RegIsIm de Preços, pal-d complmr csIe pmm. desde que pre» rsrs nd edIInI. sempre que
» cundlçõe; de cumulação conlinudrtm sc momrrdo vantajosas para a Adminisrmçãn.

3 : Duran“: o prazo dI: xalldadc do registra de preços. as proposus selecionada como à disposwãn da Admlmslração pam que d'um: as contrªtações nas oponunida-Ics : quanlldadcs de que "Lx—Isolar. segundo ;
cnmcnlêncla dos órgãos c ou mudados contramnlcs. am o limite csnbelecldo,

3 3 A errsxéncrz de preços regurmdos não obngª & Admmlsmcão : fuma! as populações que dela podelãa advrr, Blando-Ihc faculladz a unIIução de num mãos. rtspelmda a IegI<lzcãO Telauva à: llcllacões.
x'ndo assegurado ao benelicráno do reg-md : preferêncla em Igualdade de condições

4. Preço

4 I Os preços a serem prªncdes encontram—se especlfrcsdos rro Anuu Únlco desu M:.

4 : Nu: precos TEgblrdduí calãº Incluídos todos os cusloc com mzlmªl de consumo, salários, :ncaxgos sociais, pIEVIdEnCIárIOS e Trabalham de tudo o pessoal de FORNECEDOR, como Também fardamento.

lr-Irrsporrc de qualquer nalurem. malcriau empregados. Inclusive Tempus, ulcnsíllos : equipmncmos udlrudos. depreciação. aluguéis. adminislração, mlmros. rrrrposlos, nuas. emolumcmds r- quaisquer Dulms
rusros que. dlrcla ou lndIreumcmc. se relacionem com o fiel cumpnmenlo pelo FORNECEDOR dªs Obngações

4,3 o órgão gcrencndor dlspunlbilimrd nO sue oficial de compus eletrônicas do Eslzdo da Bahla os prrws regrsrradps, pm onmuçãn dos demais órgãos : mudada da Admmistrdção PI'IbIIca Esladua!

4 4 Lm nenhumª lrrpr'rlese xdo Tcglslmdos preços incompaums com os preços concnta do mercado ou ãxzdos pela Adlrunislnçio Pública Buduzl ou por Orgão onrral compelcmc ou consumas da umª de
maças referencms

4 < 0 drgàrr gcrcnclzdor redllurá pesqulu de mercado pcnodimmenlc. a nrrr de vmflcar a vanujosIdee dos preços rrgrsuados "esta Ala

;. Dotação orc-mmm

5 l As despesas derurrerues da contratação correrãº 3 Coma da dmção Drçamemánl concernente às UNIDADES CONTRATANTES. derrndo cada contratação srr precedida da Emlssâº da declnração dr
romprrrbrlrdadc cum a [.CI dc Responsabllldadc Flscal , LRF.

b. ("nulrxuçiu

,, 1 A commlaçãu com o FORNECEDOR obedecerá as Condiçõã do msmlmcrrld cnnvocau'mo : d. mInuIª de cdrrrrard d:]c consume, que ; csIª au lnlãg'lm lndepcndcnlemcnll: de Transcrição. cspccldlmcnle as
» quanto ao objclo. do prazo de ugérIcla contratual, & prestação de gmnuz; ao rcglm: de execução ou fome de fornecimentº: às Dbngações das partes; à I'IscaIIzzcão do comum: ao rreeblmeurd do

- . s condições dc pagamcnlo; à manutenção das condlções da pmposlz; às alterações commmals. à Inextcução : rescisão & pcualldªdes.

  

0 l l A crucrlu da Admlmslracão. & facuIIadz :; subsumicãn do ponlnlo por Instl'umtnlo equivalem. Autorização de FornecImcnm de Malena] . AFM ou Aulonucáo de Frcsução de Servlcns , AFS. conforme o
com, desde que prercnres as condIçõcs do an. 1 1 da bel aladuzl n“ 9.433,05.

!» ! ! Comldemr-ae—ão mºralmente [Ian.—crua: no IVISÍTHMIQ equivalent: Todas ªs cláusulas : condlçõcs pru/Islas na minutª de comum consume do couchzIório.

(» I 3 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solícuzr m fomecedon dmlm do pulª de vzhdade do Regium de Preços, os quanlilalivos dos nulzriais ou ScrvIçns de acordo com suas necessrdadrs : rrerredsdds
.» IlmlIcs máxxmus csmbckcldus neil: edu-al c .. Ordem de classrr'rcação das propostas,

6.1 4 A ocunênclª dc Tm supervenicnm. dcwn'emc de eaw (murro ou força maior que prejudique, amd. que Izmpomnlmcmz, o cumpriu-cmo da am de reglsm) de preços, deverá ser comummdd pelo fumccedor
amps do pedrdrr de fornecimcmo. » qual T'Icará lIbel-ddn de compromisso assumrdp. sem splruçao de penalidade. se conflrmada s veranda-ic dos muriws e alegações .preserrradas,

« ] s , xp hlpólesc do nem 61 4, allcmanvameme ao cancelamento do item Teglstxado, poderá sex aduunda a subsntuição da marca do prod.-m por outro de qualidade equivalente ou supcrior. mcdmnte parecer
Tecmco fundamentada. no qual seja demonsmddo o atmdlmmm das especu'Icªções : dos requIsIms pcmnmles no objetº, bem como 1 adequção do preço. xedzda a âxação de r alOI' supenor ao anteriormente
rrprrrrrrdo

(» I O , Na forma do cm. 167, xvm. da Lel Esuduzl nª 9 433/05, o almso superior I 00 (novenu) djns dos pagamrrrlos dmdos pela Admmrsxrpção dmmnles de obus, servucos Du fpmecrrrreruo. Ou parcelas dªdes,
Jd rrrcbrdos Ou execulzdns. salvo em caso de calumldad: pública gm: perturbaçãº da Ordem interna ºu guem assegura ao FORNECEDOR o Ihxello de upar pel: suspensão do cumpnmcnxo de mas obrrgaçdes
.urrrrr ; UNIDADE CONTRATANTE madrmplerrrc. até que seja anIaIIuda a situªção.,

s : n FORNFCEDOR sm' cumocªdo a uma: o ramo de conmlu. Ou instrumenlo equivalerrre. se for o caso, no prazo furado no editªl. sob pena de ducal! d.) due-ro à cumulação, sem pn-tjuuu das sanrrses
pre» rsrss em Iel. pmiendq sollclkar sua pmmgacão por Igual período. por mollvn ,usrn : actua pela Adrrrrrusuxçâo,

& : l Aassmzmm de amparo deum? ser realrzadz pelo rspresmurur legal do FORNECEDOR nu mandªtário com podms exprc«ns

6 : 2 A Teen»; ijEIIâcadx dd fomeccdor em subscrever o rrrmo de contraiu ou Instrumento equxvalentc enscjam a apllczçâc das penalidades legalmente csubelecrdar

r— : z Fqquan-se a musª prensla no rrrrrr (. 2 2 :: cucunsláncla de o fornecedor água! de numa as condições de hszlIIzâo exigida na IIcuaáa. ou» por qualqua mtu). dar causa ; rrrrposslprlrdadr de subscrlçãu
do tenham o ; cdma cnndlção pm celebração do ccnmIo. o FORNECEDOR devem rrrsrrrzr, dla-ame lndn e mto de vulldzdz do Tegislro, Ind.-as as condlçõca de habxllmçãn. ncmdo esclarecldo que não serãº
u—IIIIaIadas us Ibmcccdnms ou prestadores de schIço que não eslcjum com docnmnlaçãa regular no Cndªsun Unificado de Fornecedores. LIIspOnibIlIzado nu Srsrem. de Malena]. Palnmómo : Serviços smms

., : 4 U .Irsprpru male urugo Também se apIIca aos lnxcgmma do cadaslm dc mm. que, comocados na forma do capul deslc ªnIgD, não homem (: cumpronusso mumido. sem JusnI'IcnIha ou com Jusrrncarlr a
recuada pela Admmlsfmçâo

mm «arruma ha onv hrkm/rnmmlªmlnhn'f'aªanáinmlmnnln rmnnmlr MMar-.ao mmm=alvnm vlsuªlvarmd mIMHIO=TIÍMQKZLIMVª SIS-TMR:“TWIWIHÍVR unidade ama!:UOOOR717KInTm ha<h=65 3/3
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25/0423, 15 11 SEI/GOVBA- 00065640746 —AIa de Regsun de Preços

Ir : 5 A crrreno do Adminlsmação. a assmarrrre do cano-alo ou do inslrumenm equivnlenre se dm por mero do Smam Elenônreo de Informações . SEI, casu em que ; lIcuznle deverá provrdenerer o endesrrernennr de

son represemame legal ou procurador no endereço eletrônicoWma;bx.

h 1 Como condição para celebração do commo, D FORNECEDOR devem' muller. durante lodo O primo de vªlidade do registro. lodªs as condições de habllnxcâo. nando esclarecido que não serio conn-mados os

Iomeçednrcs Ou pregadores de serviço que não esIellm com dºcumentação regular no Cadªstro Unil'Icado de Fornecedora, dlsponibilludo no Sistema de Mama]. Fummõnio e Saviços - SIMPAS

(— 4 Na hlpulese de O FORNECEDOR convºcado nãº assinar a termo de ocultam, ou não accilar ou ruim O Instrumento equivlltnle, nº prazo e mas cundslçõcs esubelccldas no odiml, a Admlnlsulção poderá

mmocar Os demais FDKNE.CEDORES imcgmmcs do cadªslrv de “servª. obedecendo a ordem de Clªssiõcucin.

7. Reajusumenm dos preços registrados em na

* l Os preços são I'IROS e rrreorrrsráseis dmnIc o mnseurso do prazo de 12 meses da dolo dc Apresenvação da proposla. zpós o que a concessão de rarusrzrnenro, nos termos do mc xxv do an xº do Lar esrndncrl n"

«a 4“ os. serei fem medranrc & apllcação do INPC/IBGE

x. Rerisio dos preços reglsrrrdos em rua

R | Os preços regrsrrndos poderão ser revmos em decorrêncu de esennrnl redução dos preços praticados no mercado ou de fam que eleve o crrsro dos sen reos ou btns rcgrsnados Obsen ados os pzlámctrm dennrdos

n.. nlineo "d" do rncrso II do capul do art 143 do Ler esrerlrol nº 9 433 05

o l l 'I dlIcr' do ou rch>ãD de preços mgislradoo crn Aro não rmplrcn e revisão automática dos preços dos eonrr—rros deconenls do respecrivo chIsIm dl: Preços

 

n : Quand" o preço rcgrsrroio (Omnrew supcrror ao preço pmioodo no mercado por momo s-rrpc-rveorenre, o Orgia gmncrador cºnvocará os fornecedores consumos da sua de regrsrro de preços e do :::;ster de

reservo pora negoerorem a redução dos pro,-os- aos valores pmncodos pelo mercado.

x : I Os romeccdores que não ar:-:Iurcm reduzir seus preços aos valores prancados pelo mercado serão Ilbemdos do comprmmIsso assumido. sem aplicação de penalxdzd:

x : : A ordem de clnssrncrção dos fornecedores que acnlarcm rednzrr sens preços nos rnlom de mercado observará o classrncaeão onglnzl.

x 1 Quando o preço de mercado rornerese srrpenor nos preços regrsmdos podem o fornecedor, se não poder eurnprrr o eornprorrrrsso, plural n Pensão de seu preço. insuulndo o pedrdo corn & demouunçâo do

eferrvr ocorra-nero do deseorrrliono

rr “« l A apreciªção do pl.—dldn dn'e ocorrer no prazo nrn'xrorn de ls (oprime) mas, duram: o quzl o fornecedor ficará Dbngado a gmnnr o Tor-neernrerrm do maleáªl ou a execuçãº dos servrços. sendo que esre pmn

poderá ser reinreiooo. cam haja necessrdede de dIlIgência pm complemenror z on.-ilrse do pleiro.

x :. : ronfrrrnm a rom—idade dos mom os e alegações epresonrodos. o fºrnecedor csIari Liberado do compromisso assumido. scrn aphcmção de pen.-rlrdorle. casa & comunlcaçãn ocOm enres do pcdrrlo dc
lurmxlmenht

R 3 3 São comprorndo & vmeidade das olegoçoes eprosenrzdos no pleilo de rei—isao. dcvcfá ser insurrredo processo admunismnvo pm nplicaçãa de sanção, em fzec dos compromrssos que Iznha dclxadu de honmr

x x 4 No lrrporese do ru 2. o orgão gerencrador podere convocar Os demors fornecedores consumos do cadosrro de reserva pau que se rnnnifesrern neerc. da manuIenção do preço registrado,

:( = 5 Havmdo mamfesução pela mznmcnçio do preço Tegisndo. o orgão gerenciador promoverá ªs necessárias modincoçoes nz au, compondo novo cadastro de Tvservn e dispombilinndO—o no srre Oflcnl dc

iumpras clerrômczs do Enade. observado a ordem ongIml de classiflcação, se presenre mais de um rnreressodo

» i o xao nas endo rnreressados na nr.-rnrrrençio do preço. o orgão gererrerodor deveni proceda à revogação da ata de regrsrro de preços, adomndo as medldzs cablveis pan oblcnçáo dª conoeroção mais wanmloºa,
scndDrlhe Tncrrlrnoo deflagrar processo de negociação de preços com rodos os fornecedores consumos do um de regisrro de preços e do codneno de reserva, nas seguir-nes lrrporeses

] , eonsroroção do caráIcI gn'dl do falo gender da revisão. especialmenre na lrrporose de mercados regulados. em que os preços sofrem vonaoões— de modo uniforme on homogêneo.

ll , majoração dos preços eonesporrdenres ern nobelo de preços referencirris adolxdª pela Admmlsn'dção Púbhca EsIaduaI.

III , AIsIEncla dl; prejuizo AME & Impussxbllldade de rnredraro deflagração de novo prooodimenro licimànu

x = ? xo processo de negoclaçâo. sornenrc poderão apreseour nm'O preço os fornecedores consumos da ªla de regrsrro de preços e do cadmm de nscrva

x = x 0 preço resulrrrnro da ncgncmçãu deverá Observar o drsposro na cláusula 4.4 dan Em

o. nncel-rnenro do regíslru

') 1 Os preços reersrmdos poder-ao ser cancelados“

º l I por rnrcrorrso da Admmxslnçãn Pública Esladuzl, em raz-ode rnreresse pr'rblrco frrndnmenudo;

» | : quzndu o fornecedor estiver lxbemdu do eonrpromrsso. nas srnrnçoes prcvlslzs no Decrero nª 19.252/19

» l a quando o fornecedor

4) descumpnr as condições do edrul ou da ala de rcglstro de preços;

l». nrro Assinar o renno de conlmm oo rnsrrurrrenro eqrrrvelenre no prazo esubelecidn pela Administração Pública Esradrrrrl, sem jusnEcaIlva ecerrn'vel;

cl lor declamdu rnrdoneo oo suspenso do direrro de hclmr Du eonrr-nror. na forma da ler;

dl dcr corrsrr o resersào admluimauw de Ecnlrdlo dccorrenre do regisrro de preços, por um dos rnorivos elencados nos rneisos de III a XII do rm. 167 de Lei estadual nº 9433/05.

a I .; () eoncelornerrro de preços regrsrredos nos hiporesos prevrsros nª cl-usrrle 3,1.3 será meulIzde por dcsvlcho do órgão gerenciador. assegurado o cunmdjlono e e ªmpla defeso. 9d & Será admnida s suspensao
carne-ler dos preços registrados em caso de rrseo rrninenrc da oeorréncrn de foros que possam mer prernizo ao mario ou lesão ao inreresse público de dirrcrl orr nnpossivel reporeção.

lu. Pen-lidndes

10 l O desennrpnmenro do Ala de Regrsuo de Preços ensejará apljução dns penalidades anbcluclda no Edlrol.

lu 3 ("abela em órgão gerencrndor adorar as providênculs nccessánns A apunçãlo de rlr'crros deeorrenresc

nr de rnfrecoes concemenres ao procedrrnenro IIcIulóno:

M do descornrrrrrrrenro do nacluadu na nro de regrsrro de preçm;

e » du descomprimcrrro das onrrgnçoes contratuais. em relação "A: suas próprios conmroçoes

rn *— Caberá o Orgão on enIIdade ponrcrpanre adam & providénuas necessárros i apuração de llicIlDo docorrenres do descompnmenro do pactuado na ala de Irgnslm de preços Ou dos Obngações conImInalx em
relaçao os sons proprrrrs crmrrmçoes, rnfornrondo as ocorrencros ao órgão gerencrodor

II. Lriliuer'ro do n- por árgios nu enrid-des nio plnidpmlu

r n sao podera lrosor adesão posrenor à ala de regrsrro de preços decorrem: desta licrroção

r r ll l Podem lrorer adesão posrerror a ala de rchSlfo ele preços decon-enrc desu licivaçãc.

Iz. vinenlnçio .o edinl de lieierrçio

lnregrern « presenre Arn. como se nela esrrvessem Innscnlzs. Iodas as cláusulas e eondrçoes esuoelecroos no processo llclmàrio referrdo no preâmbulo desre insrrnrnenro, rnelnsrve anexm e adendos. e a proposrn do
FORNECEDOR.

|S. Dl Cºmnnitlcio Eklrãniu

I] I Fica pactuado que m mas de comunimcào processual com O FORNECEDOR poderão ser ralindos pOr mzio eletrônico, na forma do disposlo na Lel n' 12.290. de 10 de abnl de 20] I. e dO Decmm n“ 5305.

Jr: “'O de da'/tmbm de 20 | 4

li I I o FORNECEDOR dcvm'á rnsrrfer omolizodo o endereço elczronrco amarrado nu Sisrerrre Elenonreo de Informações , SEI, para efeiro do recebimenro de norrIieoção e inllmnção d.— eros processrrnrs

14. Fom

As porres elegem o Fora da CIM: do Salwdur. Esudo dª Bahn. que prevalecerá sobre qualquer ourro. por nuls pnvrlegrodo que >eja, parª dnrrrrrr quaisquer dr'rvrdos orrrrndes rlesre rnsnrrnrenro

Anexos:

hNn<ll<s4hahI= Manu nrlsor/r—mrnnladm nhn7arao=dnamumm Immmll morªm mmzawom vrslralrurnirl «wrmmmznlunanrnha salonuzlmmmmmra rrmdsrelo RIIIa4=11m7125mh= Tranças 7/3
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ESTADO DA BAHM

SECRETARIA DA ADMNOSTRAÇÃOI SUPERINTBJDÉNCIA DE RECURSOS Loslsncos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRMONIO E SERVIÇOS - SMPAS ! VERSÃO — " .zn'hfzn

MÓDULO: ucrrAçAo

  

 

 

SESAB - Fwoo ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEc PAGIN -

PREGOEIRO emssAo: 18/04/2021

Mapa de Preço-

Licimção: lºlSO—PEOBO/ZDB

Vigéncm: -

nem: 4 65 nzammmsu montam cima:-no, asma; mudo (RPMUNICÍPXOS) Un

Última compra. Valor manancial; R$ 05000 01/01/1980

Região Ram . Endo dn Bahn ,

Posh: Cota CNPIÍCPF Num: Ofmada Ganha VELUniL [ Motivo Man

r 1 1 Pnncmal ussámmm-ss mncomumaemum umsuomm summon) o_uml : »Mm preço um Flu
       
 

 

Documento mundu alem-amem ”um eu: de mas»,W|.—a aura, em mon/mu, às 1512, munir“: harém aknl de mm. mm mmm-ma nº art. nv, Innsm |: ||, de km;; aº '5 aos da am;;

dºer—uw: nº za :

Documenm zswudu ulutromcameum pel lub-m sw- oeM&M,mumu)Mal de Szúdl, .... 25/04/2023, às 09-55. (mio—me horária vinil de Brunna. com lundamemc lm an.13-,|nmm|.u,anWha:

MWM

 

 
  

 

 

 

um... pmmg » 019 un xm) nenhuma se n-wosswm

mm '!unhzmahãnnv nrrm/mmmlanmmnvam.mm vmmmcr WMA.-an moemzarvnm vlsuallan-d Mlmmz71144º375mha «umaammmmha "um amalznmnmnm hashzm nn



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 8 9 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

JANEIRO-2024

 

C.N.P.J' 07.769,310/0001-14

 

 

 

  
 

 

 

 

 

    
 

—————FORNECEDOR

Nomo: PRATI. DONADUZZI & CIA LTDA C.N.P.J.: 73.856593/0010—57 UF: MG

Endereço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO Compl.: GALPAOOS

Bllrro: VILA CRISTINA Cidade: BETIM

E-mlil: FISCALQPRATIDONADUZZICOM.ER Tel: (45)( 21) 03—1445

Banco: Agencia: Coma:

—CLASSIFICAÇAO

Unldnde Orçamenurh: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO BLOCO DA ATENÇAO BASICA

SubEIemento: 3330.30.04 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15%

Centro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS

Llcltlção: OUTRO NAO APLICAVEL

:conªrRATãnc TIPO DOTAÇAP VALOR DO EMPENHO—_——sALDo ATUAL—

OR - Ordinaria 700.000,00 280,00 516.735,25

J'IISTÓRIÇO 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA. REFERENTE A AFM 43.41100123/2023 E PREGAO ELETRONICO 299/2022.

 

ITENS

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL
 

 

 
 

 

      
 

VALOR TOTAL DOS ITENS 280.00

VALOR A SER PAGO R$

duzentoseoitentareais'"'"""""""""""""""""""""""""""

Dªta: 02/01/2024

Autoriza o empenho desta dospcsa Esta duma fol empenhada em cródno próprio

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL JOSUÉ OLIVEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR DE CONTABILIDADE
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:.sz nrw DU mmnummm

w;: nehum DA 5 II DE » 555.er

xI ( I m DL RtleSIRU DL PRELD' SI 5:5ka Iwnfscm DE ASSISIÉNCLAIAKNL—ICELTK «. misma TECNOLOGIA

mm |)I , sam ( rsruu SANICDANRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

“odilíúzlk' dt | rerum: "um" n num

 

'()

 Ilguzw

 

— mm.—ryu. ILDLNDAZOI «mmm. onI «mrgmL (msn: cum IDmL (RP VI'L'NICIPIOS)!

Numero FE 29931122

 

III-III ur VIETRI ernAzuL “Img g gd lagml. Iusnzgi mm 50; . Iumm“(RP MUNICIPIOS).

 ,. I

o Kªnno na D II um: dIU represenlzdn peloray Df. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE a. II.-III:. ('N?! n' os I I (. 6300111152,»me na Awrmla Luv nar... rtho.

I'Iaulumu Do Lndn ". n' 400, na Cculm Admmwnmno dz Hama " CAD xumnudo pelo Dermo de delegação de compelêma poblrcm nº D O E o: 04 m 'um. dom-nr: dmommzdo ESTA DO. e m proponcmes, mun naum

L— CI I L'I DA. ( .er FPF rr) 13.355593/noma Situadd uz RUA Mn sucmm TANAKA- CENTRO I'ND NILTON ARRUDA TOLEDO , PR- CEI“ mason) ncslc ao remo—serrada pelo Sn An EMILIA DE JESUS DA SILVA

portador III ceduh de ldfnn'dzd: oª 76,945.6Ill—9. emu-Ih por SSPIBA, Inscr'no »O CPF/MF sob o nª 7141002059. derivam: demmuxados FORNECEDORES. em dam" do prop-o zlenõnm nº mmm ,"er aimrrrrmmo n"

nw,x7Iz.znu.uIzzºzm r'rrrrurrr . prvscme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. em promo dos Orgia; : corram; »Inculados m regrmo de praçvs. wul dtmmln-ldos UNIDADES conTRnurea. que » regem pela I (| omo

n »; m ns. pL'Iªi normn geram o. Le. "' RMMS, : mpeg-vos leencõeI. pclu Doctum hsuàuzl II“ W 152, III. bem como pela legislação especílíca pen-menu: em objeto IIcuzdn. madame as tlAusuIas c coudlcõci & wgulr ªjuslndas

    

 

Ivo,—m

I I n III-mo desu al: c o rcgm'm de preços «corremos do pmcedimcnla IrcImorro gnàdo no pru'mbulo. conlmme especlãcaçõcs. comic?“ 341“st o quzmuuvns Consunles do mmm corrmcarono. qu: ;. esIc rm.» Imcgmm

wmv >r- III—:mlmculz uam-mm. Mm comu o comando o. pmpcsu “mmm, ;)ch licxlznw

I : Nm Imum do arI n, II“. do DLL—rem “um nª I9 zsz Iv. & wdzdo efetuar lemos nos quarrriraum frudos pvlz na de rrgnslmdx preços. incluswe oaurmro deq'Iv: Inu 0 an. m. QI“, dll Ler “um n" «) 413 os

2. Órgin gmon'mor e pmkipmm

: I n nrgãn gerencmdnr um: regime de preços e o SESAB

: : 55.» «não» pano-pam <» wgumles orgám & enlldªtk: Budo : Wunm'plos do Budo d. Bahn

1 3 O cad-Mm de resuma sem compusln causam": o drspooo no ou Ib do Decrelo esmdual n" I9 zsm 9. :: IbrroaIimIo mrdunlc « junudx II: na da sessão pública da Iru-ação, & quAI rent anexada : csus AI: a» chhlru IIc Pmnx

.I. Pum de unam ao ngjnru:

: I II pm., de unam II., regrsuo será o: 01 mm) mn. Impmnogávcl

: I I Sendu n plaza o: IaIIdadc do Regstm de Preço mfcnor & m (um amo, sem ldmmda & prurmgzçio o; "gência da Ala de Regmm de PfDços. para compleur me omo. desde que prvvlsu un odroI. sempre que ar :oIIdIçõcs oc

.orrrramzm wmmuarcm se mOsIr-mdu Yanlajosª: pan « Aumrmsmção

: : Humm: .» prazo de IalILIade do «gum; o: Mm, as propaga; algum; (Indo a dISPOSIÇãl-I da Adminstração para que Efeme as mumu—mes m opemxmdasks : quImIIIhdrs de que mcrssxmr. mudo & comme—mu ok» Orgãº)

_» Ou "um“ mmm-nus, alé (1 hum: eglabelcctdo.

: : « CMEI-'uma dr: prcçm regulados não Obnga ª Aomrorsrmáo . I'Imur as conlmucõcs que deles podzrio um. 5130an ImrIrm & qumçio de ouro: "mos, rupcilada & Icglslzçio rclulwa às Imuçõcs. Rendo assegurado an

hem: . ..rrro do rcgmm « mebrénclz em Igualdade de coudlciws

4. hrs..

I I O» pnwb & um“ "mm-adm encantam—w :spccmcalm no Anexo Único desu Au

: : um pre—;(); rogrrrmm aún Incluídas :».on as mmm arm mumu] de consumo. salános, encargos seems, previdcnclános : “bal-hlslas de Iudu o pessoªl do FORNECEDOR. uma tambem fudamcnlu, InnspOrIc Ir- “anqu rurureu

lualenul: empregidos. |quer mmm. umnsílius e eqquamenIos unlmadm. depreciação. lluguén. mimar-.ao. Iribulm. .moosIos. um. emolumenlm : qunrsqorr outrºs mou ou:. .meu ou "Dimmu. s: rclchoncm com u Srl

nlmlmmcmo peID FORNECEDOR du oorrgzçoes

J 3 O Orgão gmncudol dIsporIIbIIIum no sur une-al dc cumpra; clmúmm do um da Bahn os preços regrmdos. pan orrmuçio dos dem-Is orgaos : mudados da AdmInisInç-iu mha-I Fsbdual

4 4 km nenhuma hmoIcs: seúo Muuu-ados preços incompalívels com Os preçm correntes no mercado ou andas pela AdmmIstnçãO mono: hsudual ou por orgão onml compelmxe Dn consumos da tabela de preços referenclxis

I 5 o Orgão gcmcudm mina-i pesqmsa de mando pmodlcammm : FDD de vonIImr a »anIAJDSIdzdc dos preços rcgrmdos .V.-su Ala

s, Doum nmmenúrin

S I A< III—W decomlm dz corr-ralação correr-ão : com daWWWmr.-meme às INIDADB CONTRATANTES, devendo cad: wmrmçio ser pruudId-I dz crumãn dadorhnçãn de cumpanbihdanlu mm : La de

Respouubllldld: Frscal , LRI

o. ('Dul'nuçin

 

n [ A cnnlrªmçãu com o FOR. EDOR (uma lc condlcõs oo Insuumznlo convocalóno : da minulz o: comum um oonsuule, que 2 em em mmgmn indzpcndcnlanenbc de "'dDSCVIÇiO.CSpEIZImm1I£ a.» Ihsposlçõa» quamo a» ubjeh»,

.m pulo do vlgéncla cunualual: i pmmcân o: gal-mm. m Irglmc dc :xtcuçãa ou forum de Iomchmcnlo: as obrigações das Dines: : Gsczljuçãu dn comum; ao recebimenm da Oblzm: Is coudIçõs a: pagammm. & manuumçãu das

unndIçC—c) da WWE u aIIcraçõLs comum:“: & Imam : Icscuia : peruhdxkx
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A'OmIIcõcs 00 un II: do Ler nmdul n'ª 431 05
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Iommmmru. O qual ficara IIbcrado JO wmprumIsw mumldo, sm dpllcicin dc mim. >: conõnmah : veranda-ic dos monvus : alcgzções comu-Ins,
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,, : u mumu-mox M-ra couva/JO a assuur o [ama o: L'onlxalo. Du msmImcnIO equnalcnm se for o caso, no pau rm rro ram sub para de um" do dIqu I conmuçiu. san pmjum) das samba pm'ISI-n mr IeI. pudcudo sonoro

»oa prorrºgação pur IgIIAI pfn'ndu. por muuvu ,um e aceno pela AdmInIsu—acão

n : I A moa-m .Io cul-Im derem $a malvada peloWMI! Ieg-I do FORNECEDOR ou Mumcom poder.-, (Tpm

o 2 2 A In:-ua InjnsIII'Icndª du fmmedm Dm submcr o muro de commo Du .ummro comum“: ensejará a mmao das pemhdadcs log,-Iman: subcIecIdas

n : 3 I qulpararíe : recusa vrevlsu nu um :. 1 : : :Imunsúncu de o fommdor dmxnr o: mmm as março“ de hzbulluçio engIdzs m Imucio. ou, por qualquer MIO, dar uns: . Imposubllldzd: de subscrição do commo. « 3 ("um

com“ r para celebração do commo. :) FORNECEDOR dum rrunrcr mml: lado o pum) de uhdxk do regime, Ind-s :; Infrªções de qunIruçào, Dando GCIWIdu que não saio corro-andes os fornecedora ou pmshdfwcs oc sauro

que não mª.-Im com “Wma. regular no cªm UmGCªdD de Form. orspooibrImdo no Srslmu de Mau.-rm. Pamrnooru : Scrhçns , smns,

II : 4 () dupualo neste arugo umkm se apllcn .o,— InIEgmuIts do Dadzalm de Irma. que, convocados ua (mm do apor dmc mrgo, não homem o Dompmuusso mumldo, sem ijIIIcatIva ou com JusIIIIcanvl recusa: pela AdmInIsmção

o : s A LrIIeno da Adm-mm. . assmªlum do comum ou do Insuumemo mumu-nro se um por meu) do Srsrzrm Elelrómco oc Informações ' SEI. uso em que : Imam: am.-I providenciar o «dos momo de seu Rprvsemame legal ou

procuradorm :"de L'Izlrúmco ,,“ (Now I - gem

 

 

0,3 Com candido para moh-Ação da mumu). O FORN'FCFDOR deverá manter. duram: lado O prazo dº uIIdadc dn vcglslm. Todas Ds mudlções de hzbvlmçio, “cando esclarecido que não saio (0!!!er os fomciedmti ou prestadora

de sen Im ou: não estejªm com donunmuçãn reg-nar Do Czdaslm Unlflczdn de Fumececkxcs.d.xspnmh1||udn no SIsIcmz de Malena]. PaD'IrIK'wIm e ServIçns , swms

D 4 m lupa-my: de rr FORNECEDOR convocado Din :sumr o [Hum d: wnmm. ou não acenar uu rennr o Inslmmenm Izqunnlcmz, no prazo < nas mndIcões cáubclecldzs no odrul, a Adnumslmçin pudera muvocar oc damars

P()RNFCEDORES Imegxzmes do I::Idasho d: ruma. obedecendo : urdrm de clmiúgção.

7. Ruim-mmm dos pfrçvi «naum em na

*.I Os preços são Exo.— : majusums our-Inu o mom do prazo de IZ meses o. dna de apfsmucão oa vmposu lpóa o que a cor-cessão de rnajuswnenlu. nos Irrmm do mc xxv do un sº da Lvl esladual nª o 433 os. sem leu.:

IvchIanw « mlecaçio du INPC'IBKEF

II. Rubin aos preços mªgistral” em ...
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% r (>< pmçm mglxlndm podain ser rumos em dccnnéncxa d: :vcnnul redução dos proços pnuczdos no rrrzrc-do ou de fim que eleve o cusm dos serviços ou bms rogrsrrados. ooscrvados os pan'mcnm de(uudos na alma "dº do Intlm II

do orpur dn arr m da Le: orndusr nªº) 433,05

i r r A rruoroçao ou rmsao dr preços regrmodos em An não Implja ; muio lqunulIu dos [um dm oonoaros decorreram do rospmrro Regrsuo do Pro—::»

w : Quando o preço regismdo Iomr-o: supe'nur no preço prarroroo no mercado por mouro supenmlmle. o órgão gamcrodor convocam os fomrczdores comunles do os de rrgrsrro de preços e do udmm de reserva par-a nugocxavem a

redução dos preços dos Idlom pnucados pelo rnzroado

s : 1 (k Íomçcrdm que não acenarem rchmr seus preços om wlotvs praooados pelome sor-Io Ilbendos do compmmlm Mundo. sem aplruodo de perroIrdodo

& : 1 A ordem do clasificação dos fmedmcx que accfufem roduzrr seus preços .os vzlmes do morado nhscrvan' . classvflcação ong-url

« ; Ourrrdo o preço de merenda Iomarrsc suponor ops mas roprsoadns. poderá o iomemdm. ro não pudtr cumpnx o mmpmmluo, prorrosr a tensãº de seu proço. iusouurdo o pod-do com a domousrraçir— da chun ocmnua do

d::cqmllhno

x 3 1 A dprcclaçãu do pedIdD dr.-ro ocorrer no prom ron'xurro do IS (qmnzc) dios. dur-rnro o mal o fomeczdor frr—ar—a oongado . gararrrrr o Íomccxmzmo do malcnal ou o oroorrção dos servIços. sendo our- ssrr pum podem Mr rumando. uso

|“sz nentssnlade de dIlIgénuA pm Iumplemenlzr . máhse do pleno

« ,: : ( rrrrrrrrrrada . rrosordadr dos morno, : alegações rprçsenudos. o fmmdm :sun lIbeudo do çornprororsso mumndo. sem :phczção dz perulldxk. caso o wmumciçãn ocurm anus do pedido rk forr—oo.

 

:nln.

x » : Xô.) r-orrrprorsdo : reracrdade das alegações uwudns no pleno de Tensão, deverá >e! ursroor—rdo processo ldmmummo pan rplrcuoáo de sanção. tm face dm compronums que tenh) deIxadc de honrar

» = 4 xs hmmm—>e do >< ; :. o ulgão gcrmcrador Mera con—our os dorrrars fornoçodoros consumas do udasrm do reserva pm que se numfslzm uma da Mun-mio do prooo regrsmdo

 

& : » H.]Icndn rnrrrrrcsrrrç ndo mnnulmçào do preço rogrsrrado, o órgão geroucrador promoverá os necessànas modlãcaçõs na ata. compondo novo cadasno de morna e disponIbIlInndw no sII: oncrrl de :nmpms elenànlcas do modo

""'—gn no.. o .rrdrrrr ungI d do çlnsoxl'uzbâc. sc Im.—eme mrs de um rumos-sado

» r— o XJ” haxcndn lnlertssadu» na rrrarrun-nçrrn do preso. o órgão gormrrdor domo proceder à revogaçãº da ara do reglsun dp propos. adorando as modrdas uno-ars pan ohzeoçio da oomralzçãu rnars mundo scndo—lhc rnrulrado ddldgvar

prmcxxn de nego—ração de pr.-ços çorrr rodos m fornecedores comum:: da aro de rrgrsoo de preços e do cadastro de mano nds Segumlzs hlpólmea

 

morro.-so do rmror grrol do mu gerador da rex Isão. especralmemz na hlpólrsk dz mcrudoi Irgulados, em que os preços sofrem moços d: nrodo um(arme ou homgéneo.

u , rnorurrrçao dm preços correspondcnle< em um]. de preços reforço .rr rdorad. pelo Admrnrsrnçdo morrer Esradura-

 

[lí , :I Nen—zm do muito me a lrnpoâubxlldadc de rrrrodrrra danagzçln do nono procoIrrrrcnro ucrurono

x : * No procuro dr: ncgocvdçic. somcuh' poderão apresentar novu prrço os fornecedores consunlcs da na de regurm de prwoi e do ordusrro d: reservl

» ,: .: n FÍCÇU rosousnrç da nogooraçao domo oosonar o drspr—sro oa Clãusulz 4 4 desla ara

o. Cuuhmemo do regiuro

r» I Os pruçus reprsrrodos puderin ser condados

« | | por Imunlhd da Adrrrrrosuoçao mbuoo Esradua1,crrr mio de num púbIIw fImdzmcmzdo;

-; l : qudndn o Oomedur zuxver [Ibemdu do compromrsso, nas srnurçoos pvcvlslas oo Dççrçro n' I9.2521l9.

& l :— ouando o fornecedor

or doscuurpnr rs rondrçoos du rduol ou da ala de reglslm de preços;

bf ogro dwnar o ronrro de cnmnw ou rrorruurrnro equualcnlz no pmo osubelocrdo pela Admrrrrso-oção thca Esraduol, stm ,murrcauu “(nivel,

r», for dccldmdo rnrdonco ou uhf—enm do drrorro do hum ou corromr. nr (orou d. lei;

dr dor musa rr rcscuão odrnrrrrsorrrnrr Ik courrrrro detºnam: do regIsIm de proços. por um dos mouvm elencados nos Incuos do III a XII do ML 157 da Le. osuouof n' a 433 os.

» 1 4 n oanrolornmro dc moª rograrrodos nas hvpolcscs prensªs ru ouusrrra s | ; scrá famuhndo por drspoono do orgao gorerroisdor, rsscgundo o mood-rom : : rrrrpla rida: 9,I s sm adn-roda : orsponszro anular dos prsros

n-gnsrr-rdos cm urso de “scn rrnrrrorro dd (Knnéncu du falas que possuo uam prcruizo rro :ririo ou lesão ao une—resse púhhco df: dificul ou rrupossr'vd mio

Ill. Pu Wa

m r () dro-urnr-nmmro da Au de chIslm d: Preços eusorora apllcaçâa dos penalidadcs ombolecrdas rro Edna].

m : ( um ao rrpso gmrrrdor idol." ., pror rdénorrrs mªnªs a apuração da rIrcrros |!me

.rr rk rnlrrroos courrmrma ro prooedrrr-rrruo lrçrrarono,

nr J“ daumpnmeulo do pdnuªdu na na de regrsrm d: mas.

rr dn dcxbumpnmenm dus ohngncões conrroruorr, nn relaçào os sous próprias conuouoões

m = < um a orgao ou mudam: pzmupaul: adotar rs prorrderrcras noct'mnds ;. zpumção de rlrcuos dccummlcs do descumpnmmm do paorrrado or am de rogrsno de preços ou dos obngoçoor (ºnu-Aluzls cm rolrçzo o mas prónnnx

« rrnrnusçr'rs. rnfrrnrrorrdo n ocorrçuoras ao brp'n gamado!

IL I'uIruçirr rr. tu por órgãos ou cmi-hds nin pan plnln

Av x:." prom nor—r adesão posrmor o ora de rrgrsrro dc rnrços deem-(mm desu lIcnaçio

r r | 1 I Podem nov.-r adesão poormrrr a na de rogrsoo de przços dccorrmle door; lIcImçâu.

ll. X ilKuLlçin no (diªl de Iicíuçin

Imegmm rr presa“: AIR. comu so nela esrrressern museums. ludas as cliusuhs : condições csrobelrcrdus no processo Irciuxóno referida no preâmbulo deste msmrmenru. moins“: meros e udendos. : » pmpusla do PORN .CEDOR

 

13 | hca pacluddo que o, raros de comuurcuçio procml com o FORNECEDOR poderân ser mundos por mero elzmimcu. In I'Dnnl do disposlo nl [gr nº 12 200, de zu de oan fiz 10! I. e do Doc-mo u' IS nos. dº 30 dr dezembro de 2014

| = 1 1 U FURNFCFDUR devora mame: amalrudo c- endcn'çn cIeIrI'mIcc cadastado no Srsrorna Eleuõmco de lufnmuções . SEL pon ermo do rccchlmeulo de no(lflczçãn : Iullmacão de atos processuzh

|A.

 

'um

A) rumos- elegem o Fom da (“Idade do Salvador. hsude da uma. que mvaleccrj sobre qualqucr ourro. por roars pnvúegudn que seja. pan drnrnrr quorsqocr duvidas onurrdas dssrr rusrruororuo

Anexos:
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ESTADO DA BAHIA

scenermn DA musmçlo: smªERerNDEncu os stnsos Loeísnoos

SSTEMA NTEGMDO DE MAYERCAL. PATRÍWNIO E SERVIÇOS - SMIFAS I VERSÃO - 40.17.00?!“

mouLD' LICITAÇÃO

SESAB . FUNDO ESTADUAL De SAUDE - smc
PAGINA: 1

 

 

PREGOEIRO EMSSÃO: 1151112023

Map: de Praça

Licitªção. 19 lsO-PE'BWNZZ

Vigênma; -

nan 9 65 0143 00000039 “mm:."mmmLanªhi. Gum can [anl (RP memos) Un

Unum compra Valoneferencia]: R: amoo oI mugen

Regnáo. quio . Em (1chth

Pom ' cma CNPJ/CPF Num: ofertada ? Ganha vaum. E Mou“: Marca

Í ngesemula :: ase mmm; mnDºNADUmA cuum ;; ocupo vs emm mami : .um Preso Ian mxn—Domnvm '    

ESTADO DA BAHIA

 

SECREFARIA (» ADMISTRAÇÃOI swamamencu DE RECURSOS LOGLSYICOS

SISIEMA INTEGRADO DE MAYERIAL. PATRIMONIOE SERVIÇOS - SIMPAS ! VERSÃO »40,I7.oohf4

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE —$AFTEC

 

PAGINA: 1

EMSSÃO: 1 1 ID1 [2023

 

 

PREGOEIRO

mp8 de Preços

mim,-a:» nmygmmzz

Vigência; .

(tem 3 65 0.1 uouwww-9 ALBDXDAZOL sulpmrlo ml. Minami. hm cun IM. (RP LWCÍPIOS) Un

[flama campm Valor referencml R$ 0.0000 mm v'l 980

Rggxào &in» . Emd. Bubu

Poslc Cola (INPI/CPF Nom: ofertada ] Ganhª i vaum: 1 Mmvo Mamª &

ví ] mecxpal ?; xm”mma “.on:. euum ; m: owmª I mmaº Lumi ; úlumçol-I “um“-man      
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMISTRAÇÃOI SUPERINTEIDÉNCIA DE RECURSOS LoeIeroos

sus-rem INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - was [VERSÃO - 40.17 Dom

monum— LICITAÇÃO

 

 

SESAB - FUNDO ESYADUAL DE SAUDE - SAFYEC PAGINA. 1

PREGOEIRO EMISSÃO. 1 umanº:

Map: de Preços

Lidlzgãn 19.180-PE299ÍND

Vigência .

nem 4 em: as Domus-', METRONIDAZOL many“; gel vvgixibimg um seu no mundana? humanos) Un

L'lnura compra' Valor referencial: lu amoo 01 Iºl/Iwo

Região: Rªnia » linda da Bahn

Poslc Cota CNPJ/CPF Nome ofertada * Ganha vaum ] Muuvo Mama

v IMEI 73!565930001v66 mnnomwmamLmA zsxªsawo 151754101» amei zwmmom mmmwmcm        

ESTADO DA BAHIA .

SECRETARIA DA ADWISTRAÇÃOI SUPERINTBIDENCM DE Reszos Loemms

SSI'EMA INTEGRADO DE MArERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAS IVERSÃO « 40.17.0011“

MODULO: LIancAo

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGNA 1

 

 

PREGOEIRO EMISSÃO: 11/010013

szi de Preçm

Licitação I9.180-PE299."202

Vlgincia -

[tun Io 63,02 &) mens-7 METRONIDAZOL [Ming/g. pel mini. bina cum so; & Io pandora (BP MLNGHOSI Un

Úluma cur-px Valor referencial: R$ o.oooo omumo

Região: ªs» . Ema. Em.

Posxc Cola CNPJ/CPF Nome ofertada I Ganha Vall) ml, 1 vao Marcª

VI 1 Reservada ”3856 mmm-«s mnmmzcuLTDA 1315001101 numca anuªl—z Manha-m mnoommm       
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ªº?! %% own—memmoeImmun—mwmwamam,mwnm,em 13/01/1013,951W3,Mm anfmalkhm,mluwmmmam HummmLmWW

  

Wumw;umqudawn-mmumms—kWh—u.maq-IMces—m, em mun/zm :; u n, mm: hanna m,: «< Banha, em um.” nem 13', Intuos . . .

 

 
EMM &

 

 

 

m“autumn” »“me “IAÍWIM
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

(: N P J - 07 769 310/0001 14
JANEIRO-2024

  

 

 

  
 

 

 

 

 

     

_FORNECEDOR

Nomnz PRATI. DONADUZZI & CIA LTDA
C.N.P.J.: 73.856593/0010—57 UF: MG

Endonço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO Compl.: GALPA005

Balrro: VILA CRISTINA
Cldldo: BETIM

E-mall: FISCALQPRATIDONADUZZICOMBR
Tol: (45)( 21) 03-1446

Banco: Agencia: Cont.:

—CLASSIFICAÇÃO

Unldndu OH;-manada: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunçâo: 301 Atenção Básica

Progama: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇAO DAS AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇAO BASICA

SubElumento: 3390.30.04 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15%

Centro de culto: 001—097 MEDICAMENTOS

LIcnzçao: OUTRO NÃO APLICAVEL

—coNTífoIANc-r fã DOTAÇÃO VALOR DO EMPENHO——-—-—SALDO ATUAL—

OR - Ordinaria 700.000,00 3.060,00 517.015,25

HISTORICO 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA. REFERENTE A AFM 43.411.00148I2023 E PREGAO ELETRONICO 365/2023.

 

ITENS

ITEM CÓDIGO DESCR.
QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

 

 
 

 

 

    

 

   VALOR TOTAL DOS ITENS
3.060.00

VALOR A SER PAGO R$

Irêsmilesessen'areais""""'“ ......... ............................
......

Data: 02/01/2024

Autorizo o empenho dust: despesa
Esta despesa foi umpenhada em crédito próprio

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
JOSUÉ OLNEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR DE CONTABILIDADE
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SLCRLTARIA D» SALDT , SESAB

NLCLL DE RLIIISIRO DI. PRECO . SEPhRÍNTLNDÉNCIA DI; ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA L TEDJDLDGIA

Lvl 5.“ )I, , SAI ] LC , SESAB SArTlLC 'DA'NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

hmmm de Liciuçiu: PREGÃO ELETRÓN'ICO

in ur cr Rf. AS 01 .“ ImmI IH IBI PROFENO Nilmª. mmpumxdn uu czpsuh IRP MLNICIPIOSI Número PE 365.102:

  
.tp RC. 65 II: ." III/(Am I:.J .VII TROMD LzoL HOT-ng, compnmrdoIRP MUNICIPIOS)

 

O ESTADO IIA DAIIIA. um.- alo rcprcscmado pela Dn ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. TlTlILAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bzhin, CN1>I nª 05 x 1 0 630000151. sImzda na

Awmda LuIz VIznn ruhn, Platafnrma 00. Lado a. n“ 400. no Cemm Ammrrrsmuvo da Blhlª , CAB aumnmdo pelo Decrelo de delegação de wmpetêncla publlcado nº DO I-. de 04/01/2023. duravam

um.—rumar, Es mm. e Os prupurrerurs, PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ/CPF nº 73.350593/00014» slluzdz ru RUA MITSUGORO TANAKA , CENTRO IND NILTON ARRUDA TOLEDO PR»
("L I— rss/o:. 10 rrcsrr JKD Tcprçscnladz pcm Sm ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA portadºr da cédula de Idenudzd: nº 76.945.6Il—9, mumia por SSP/IIA, urscruo no CPF MF sob o nª “4.100.405“.
dur.“ .míc Ilcnuminadm FORNECEDORES, em dccorrêncla do pregar :lmômco nº 366/1022 processo adminisuarrvu nº oIIA-IIunzmsmszn. armam & presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, rm
vrmcno dos o * urrdadcs xínculados ao mgislm de preços. amu denomina/dos UNIDADES CONTRATANTES. que se regerá pclz Ler EsIarIuaI nº 9433/05, pcIas normas gemls da LeI rr“ x 666 93. e
mr.-Iru r. mera «. pda Decrem FsraduaI nº 19 25219. bem como pela legIsIação «pam/sa pcmneme ao objelo llcuadn. medlanle as cláusulas r condlcõcs & segurr ajusradas.

  

  

I. ()hjL'lu

I I I) objclú desu am e .: regrstm Ile prcços decorrcnlcs do procedimmm lícIIanno guiado no preâmbulo. conforme especiúcacõa. condIçõs gms. mas e quanuvauvos comu-Imac do InsIrunIenm comecarem).

UNC .I esIr Imuu Inlcgldm comu se llleralmenlz Imnscmos, axim como o comeu-io da proposIa apresentada pela IiciIanIe.

" : NO» !Crmnx do an 17, 510 , LIO Dccruo Lila/dual nª 19 252/19. 6 “miado efetuar acréscxmos nos quanulauvos fumadº/s pelª na de reparº de preços, InCIIhIVC o aumcnlo de que Irala 0 an. Mºv. ãlo . da LcI

L—mduml II" 9 433 05

:. Órgão grrellcindor : pm pinus

: I O urgãu gcrcncmdur dcsrc rcglslm de preços é ., SESAB

: : Não r'rrgãus pamrrprrrm os seguintes órgãos : mudzdes' Esrado e Municipxos do Esudo da Bahia

: I () radaslm dc resena será cnmposlo mnsoame (: disposro no art. I6 do Deem“: estaduzl nº 19,252/19, : formaliudo mrdranre a jurrrada da rua da sessão pública da Iicimçào, & qual seu: anexada a esra Aur dc

Reglqm de Preço:.

3. Frm de "Edu!: dn registra:

: | O prius de IalIdzdc ao rrgrrrro será de m (um ano. improrrogável.

: I | Sendo 0 pm:) de unidade do Regrsrm de Preço Infenor & 01 (um ano), seri admIIIda a prºrrogação da vigéucla da Ala dr Rggislro dz Precox'. para cumplelar me pmo, desde que previsra no edital. Sempre que

a< cunAIçõcs de conmucão cunnnuamm se mostrando VªnlzjoSªS pm :; Admmisuação.

3 : Dumrrrc u prazo dr: saudade do mglslm de preços. as pmposus seleciºnadas Orar-ão & disposlção dz Admmistmção pam qu: Efetue as conu-mçõcs nas uporururdrdr-s = quantidades de que necesita. scgurulrr a

rom :nlêncu dus Órgãºs c ou muda/les conuatzmcs, né o III-nu: timbelccido.

» I A cxlslêncm de precos regrsrrmos não Obnga » Adrrurusmção a rrmur ªs contralaçõcs que deus poderão .dvir, (mando—Ihe facuhada a ulllIuçãa de Outros meios. rcspcltzdl a legislação relauva às lIcIIacões.

<cndo assegurado aº beneãqáno do regrsrru . prefaéncia em Igualdade de cnndlcões,

4. Preço

I | Os preços : serem praucados encantam-se :speclficzdos no Anexo Único desu Ala.

I : Nos preço; regulados esIâO mcluIdo> Todos os cuslos com malcnal de cumumo. salinas, encargos seems, prewdcnciànos : Inhalmsm de lodº O pessoal do FORNECEDOR, como lambem fardameula

Imuxporle de quaiquer natureza. malenars empmgados. incluswe fermmmms, uIensI'liOs : eqmpamznms uIilImdos. depmciaçãa. aluguérc, adImmsInção. mbulox, Imposlos, mxm. emolumemos : qudlbquer uurms

Luck—> que. ducm ou IIIdIIcIaI-ncnlc. se relacionem cum 0 (ml cumprimenlD pelo FORNECEDOR dªs Obrigações

J 3 O Orgao gcrcnmadur ursporumlrara no me Oficlal de cºmpras elelrônicas do Estado da Bahla os preços rchsLI-ados, para Oncntaçào dos demais órgãos L- L-nudadcs da AdmImsLm/ção Publrca Estadual

I 4 I m nenhuma hipOIcsc serãº rcgmradns preços Incumpalíveís com Os preços com—mª no macedo Du fixados pel: Adrrurusuuçârr Públlca Esudual Ou por órgão ol'Icial compelenxc ou consunlcs da umª de

M.“ rEI'ErenuaIs

1 < (» mgãn gerencmdnr renhmú pesqurra de mercadº perindummenu. a (un de venãcar : vamzjusldade dos preços regIsIn/dos neslz Ata

;. Iiolzçin »rç-menviril

; i Ai Chupa—Saº decorrmua da contramão centrão a com: dz dotação Orçªmentáriª concernente às UNTDADES CONTRATANTES. devmdo cadª 00an50 scr preccdldª da :mIsãão da declarªção de

LOIIIp—lubllldade com :I LeI de Responsahllldade Faca] » LRF

o. ( onu-zum)

(xl A conlmlncão mm o FORNECEDOR obedecerá as condlçõcs do insLnImcnIn convoanhria c da minuIa de commo dele consume, que u CSB au inn-gram independcnlemcnle de trans/meio. espwalmcmc a»

aspas—ICI», quanlu. :O objeto. ao prazo dc ugêncru contraluz]. à presucáo de gmnlia; aº regime a: Execução ou forum de fornecimento. às Obrigações das par-us. & Gscaliuçâo do corr-rum. ao rurrbrmmru dO

Obwm: às condiçãº: de pagzmcnm, à mnulenáo das Condições dª proposta; is allençõa communis imxccuào c rescisão c peuzlidzdts.

 

(— 1 I A cmcrm da Administrada é faculvadz & subsIImiÇ-io da mun-am por msmlmtnm oquIszcmz. Amorizacão de Fomecu'nenlo de Mama! - AFM Ou Aulerimção dc Preslªção de Servst APS. conforme o

um. de>dc que presentes as cnndIçõcs do an, 13: da Ldi esladuzl n' 9433/05

(— l ! ('nnsrdmr—se-àn IIIemImr—me hummm na InSlfumenlD equivalcnlc todas ns cláusulas : condIções prev/Islas na mmuur de contrato calmante do convoczlôria.

(» 1 3 AS UNIDADES ('ONTRATANTES poderão soliclur no fornecedor. deum) dº prazo d: valxdzd: do Regis'm de Przcos. os quznmznvos dos mzmnals ou Serviços de acºrdo com Suas necessldades : recpeIudoS

O< hmncs mrrrrrrus csIDbCICCIdOs ncsre Odual e a Ordem de classmrrçãn das proposrzs.

(» I 4 A ocorrenciª de [um supcn'cmemr. dmrrurur de caso rorrur'm ou fºrça maior que prejudique, moda que rrrrrporsn'merru. o cumprimmw da ala d: rcgmm de preços. dever-' ser comummda pela fomeccdm

arm Llo pedldo de (umschmenw. o qual "cará lIbcndO do comprnmhso assurrudo, sem aphcação de pemlidldc, se ccmãrmzdz . vmcIdzde dos monvos & mg,-ções lprcsenladas,

« I < , xª hIpOIesc dº rrrrrr & I 4. alrcmauvamems ao cancelamento do uem mgrsmdu. poderá ser ªdmlhdª a suLsrir-urção da num do produto por Outro de qualidade equivalent: ou superiºr. mediante parecer

Tmn“) fundamentado. no qual sua demonstrado « zlendImEIuO das cspeclâcacões e dos mquIsIIos pemrrrmes ao Ola-Islo. bem como a adequação do preço. «dada 3 Oração de valor supenor ao amennrmemc

regrsrrrqu.

r— | o . Na forma do rn, I67. xvm. da La Erraduzl nª 9.433,05, o ªmo supcnor a 90 (noventa] dm dos pagamentos devidas pela Admlmsmzção decom'mts de obra, sen Iços ou fnmecxmznm. uu parcelas dem-s.

rr rrrrbrdos ou executados. Salm em Caso de calamIdzdc pubth gave penurbuçãu da ordzm Imcmª ou guem, assegura ar. FORNECEDOR &) dImlD de Opur pela Luspemão do cumpnmcnlo de mas cbr-guem

rum.— a INIIADE CONTRATANTE madrmplrruc. até que sejª normalizada a sim..

r : O rORerCLDOR smi arrumar. a uma! o [mm de cor-m. ou irrscrumrrr rum-Img. se for o caso. no prazo lixado no edital. sob penª de ducal! do ducIlO à currmuçirr, sem pmyuiw dªs sanções

pru mas em IcI. podendo soIrcrur sua pmrmgzção por Iguªl período. por molivo jusw : acrrm pc): Adminislmção

.. : I & rrssrmrun do cnmmm deum? scr rabuda pcm rq'lrutntznk legal do FORNECEDOR nu mandaláno com puma exprcªos

r— : : ,x rccux: InIusIIlicada da ínmecedor em subscrever () Izrmn de cºntam ou umrumro equIvalenle ensejará a aplicação das pmxrdrdes legalmente esubelecIdas

# : : Lqurpm-se a rrrusa pm ma no nem 0 2.2 & cucunslàncm de o fornecedor dama: de mamer as corram“ de habIlIIação enguias na lIcilzçãO. ou. por qualquer mem. dar causa à rmpossrbrlmde de subscnção

a.» Wurm «.; Comu cundIçãu pªm celebnção do contra“). () FORNECEDOR deverá rruruzr. dunme todo 0 pm de validade do reglslm, todas as condIçõOs de hszIjIzção. Ecando schmido que não serão

mmm-Ius m Tamandare: Ou prestadores de serwço que não calejam com documentªçãº regular no cªdrsrm UnIfIcadO de Fornecedores, dispombilizado no Sislcmn de Malena]. Parnmónio O Serviço: SIMPAS

rm“ KAIhtha manu hrleaI/um'rnladm nhn7mm/mm Imnnmu “Mar.-m Nuzman/nm “rumaram mmm-mmamasssaanha srsmmazImmoLimu “nham auralzIImomwxmfra fr,—.srrza Im
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r» : 4 0 disposro nosic arugo rainhs'rn se aplica nos inrcgranres do rodusiro de rcscrva. que, ooniocados nu foi-nio do capur desre arrigo. não isonrern o compromisso issumido, sem )usúõcxuva ou com jusllflcatha

roiisrda pela Admlmsmção

r» > 5 A crirerro do Adminmraçãn. a assinarura do conuaio ou do insrrurncnio equivalenle se cara por meio do sisrenia Eieuonico de lnfnnnações » SEI. casa em que » iicironro demo pmvldencia! o cadasrrarnenro de

son roprcscnranie ioga! ou procurador no endereço eletrônico rir.—.. Em; .» hr

r» : r oiiio rondição pam coroomcão do commo. o FORNECEDOR dcrera' rnarircr. durante rodo o prazo de vniidadc do regisrrn, rodas as condições de iiabiiiracão. ficando csciarccido que não serão comandos os

lr-mwcdurcs ou praudcrcs de son ico quc não csroiain com doonnicnrãcão rcguiar no Cadasrro Uniãcado d: Fornoccdoros. disponibilizado no sisrorna do Maienai, anmômo : Serviços e SMP—xs.

!» «I N.; hipotese de u FORNFCEDOR convocado não assinar o termo de centrªm. ou não aceilzr ou retirar (: mslmmenlo cqmvalcnlc, no prazo e na condiçõª eslabcltcidas no edital, a Adminísincãn poderá

um“- ncar us deman FORNECEDORES mlegrames do cadªslm de reserva obedecendo a ordem de classificaçãº

7. Reajuxumenm dos preços reglslndo! ein nu

 

' i 05 preço fiuvs e irreajuslax crs duran-o o rranscurso do prazo do iz um da datª de aprcsenracão da propole spos o que o concessão de rooiusiarnenro. nos rerrnos do mc xxv do an.. 8“ dª Loi esmdual n“

º 4“ US. sem feila mediam: :| aplicação do INPC/IBGE

x. Rriisin dos preçºs «gim-dos em au

& i O) preçºs regisirãdos poriorão scr rovisros em decorrência do ovonruui room.-ão dos preços pmúcados no rnerondo ou do faro que eleve o cnsro dos serviços ou bens rcgisiiados. uhscrvados os parãrnorros definidos

IH dlinczi “d" do InlIIMl II do capul do an. 143 dª Lei estaduªl nº 9.433 05.

x i | A alicmçãu oo revisão do prcços rcgisrrdrkys orn Ara não implica a revrsão auroniãrica dos preços dos conmros docorrorues do rospccrivo kcgisrro dc Preços

a : Quando o preço rcgisnado romareso supcrror ao po.-ço piauoado no inorcado por motivo snoewenicnre. o órgão gerencudor convocarã os fornecedores consumos da ara dc rcgrsoo de preços e do cadasrro de

rosorxa para negociarem a redução dos preços aos valores prnricados pelo mercado,

o : i (>< Ibmecedores que não acellarem reduzir seus preços aos valores prana-dos pelo mercado sor-io llbcndus do compromisso assumrdo, sem lplicação de penalidade

>< 2 2 o ordcm de :|:!in - “50 dos i'ornocodorcs que acelmrzm ri.-dum seus pri-cos aos vaiorcs de mercado observa.—ão clmificzcâu original.

 

>< = Quando o preço do mercado morar-sc superior aos preço.» rcgrsoados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pieiioar o revisão de seu preço. insrruindo o pedido com a demonsrnção da

=|:le a ocurrência do daseouiiiirrio,

» = I A apreciação do pedido deie ocorrer no pra/o miximc da 15 (quim) dias. duiarnc o qui o fumdor fxwá oongado n ganmir o foriiocrnienro do mmcnal ou a eircciioão dos scn icos. sendo que este pmo

;mdcrd scr reiniciadº. eaw haja necessidade do dillgência pan compicmcnror a analise do picrro

i : z Confirmada a xcncidzdc dos mouros c aiogaooos apresenrodos. o forncoodor esura Liberado do compromisso assurrudo. son aplicado do peuaiidadc. caso & cornrmicoção ocorra arm do podido de

hrmccimcnlu,

.x : : xao uvluprm ada :. rmcidadc das alegações dpresemadas no pleno de revisão. devera: ser insosuiado processo adminisuariio piu-a aplicação de sando. em hc: dos compromissos que rcnria denrado de honrar

i : 4 xrr hipoiose do 5.3 :. o orgão gerenciador podera convocar os demais fornecedores consumts do cadastro de reserva para que se mnifcsrom ªcercz da monurcoção do preço rcgrsirado.

— = 5 Hm ando maulfesuçãn pela manuxtnção do preço regismldn, o orgão gerenciador promoierá as rieccsnrias modilicªoõs na ou. ooropoodo novo cadãsrro de reserva e drspourbriiurido-o no sire oficial de

ronipras elclrômcas do tsrado, ohoen'ada a ordern original de classificação. se presente mais de um iiircrcssodo.

» : o xao riai cndo inrerossodos na manulcnçãu do preço. o órgão gcrcncudor derera proceder a revogação da eu de mgislm dc procos. adorando ns modidãs caoivcrs pan oiaiencão da conuarocão mais vanrãiosa.

wndo-Ihc facultada dcnagmr prºcessº de negociação do prcços coin rodos os fomoccdnres consuurcs da rua de registro de preços <: do cadasm dr: nscrra, rias scgiúnlcs hlpo'lcscsv

i , ronsrarãção do mm'lcr gcml do falo gendor da revisão. ospocizinionre na rupórcso d: mercados rsguiados. em que os preços sofrem Variações de modo uniforme ou riorriogs'rnco:

ii , mami-Ação dos preços siri-respondemos cm rabcia de preços rcfcrcnoiais adorada pela Administração Pi'rbiica Esrãduiii;

Ill . cxlslênma de prejuízo anre a impossioriidodc de [medula deflagração de novo procodirocnro iioriarorio.

a : 7 No processo de negociação, somente poderão apmcmzr novo preço os fomecedcm consuma da um de regisn-o de preços : do cadastro de reserva

)( 3 R O preço resultante da negnclação deven' obscrvu o dispºsto na cláusula 4.4 dsu ala.

9. Cimed-murro do rogisrro

u i Os preços regisrrodos poderão ser cancelados:

u i 1 por iniciarrva da Administraçãº Publica Fsladual. cm não diz rnrercssc públiw fundonicnrado,

ti I 2 quando o lumccedor esriier liberado do compromisso, nªs situam previstas no Dccrcro nª 19.252/19.

u i 3 quando o iornecodor

.ii descumprir os wudiçõcs do canal ou da rua do rcgislm dc pm,—os.

iii não assinar o rcrruo dc cunrralo ou insrrurricnro equivalem: no prazo osioociocido pcia Admmislnçiu Públicª &radurri, scrn ]usuõcaliva oooiiaivei;

ci for gls-slando inidoneo ou Suspenso do drrciro dc iicrrar ou conoarãr. na forma da ici,

.ii der causa a rcscisão odrrnnrsrrarira de commo decurmnlc rio registro de proços, por um dos rnorivos elencados nos incisos de [II a xu do an [67 da Lei osraduai nª MJ;/05

«r | 4 () cancciorncnro dc preços regis-rodos nas hiporoscs |)anle na cio'srsui- 3.1.3 será formalizado por dcspocho do órgão gmdador. assegundn o conuadrróno c a Ampla dcfcsa. 9 i s Scn' aoruirida a susponsão

r,.iiioiar dos preços rogisrrados em caso de risco irninenie da ocorrência de (atos que possam mer prejuízo ao erário ou lesão ao mlmsse publico de dificil ou impossivel reparação,

lº. von-ududes

W : o ricscurnpnnicnro da Alª de chrsuo de Prccos ensejará apllcacãa das penalidãds osrãbeiccidas no Edirai

iii : rjrriiero ao órgão gerencxador odoror as provrdencias necessárias ã apuração do ilicuns decorrtmcs.

.ii dc ini'roooos concomcnres ao procedrrneuro iicruirono;

hi do descumprimento do pacruado na rua de rogisrro de preços,

. i do dcsrumprrrnonro dos obnguçõm conrniniois. em relação às suns próprms &:an

iri “ ("abra a órgiu ou entidade porrrcrpanro odoror ns prºvidências nccossarrss ri apuraçãº de iiiciros decorrvnuzs do doscurnpriinonro do pamudo na au de mglslm do pmcos ou das obrigações corirraruos em

rolo U ns suas proprias cunlmxações. inforrriondo as ocorrências ao órgão gerenciador,

| |. lªliljuçio ri. m por órgãos ou entidades nãº participou.

ru Não podera hzvtr adesão poslenor à am de regisrro de precos decorronrc desia liclução

r i i I,I Poderá iiaier adesão posrcrior o m de regrscro de precos docorrcure desta [|ch

iz. rincui-çio ao ediiai de liriuçio

Ínlcgmm n pre—senie Ara. como se neira csmossern rrarrscrrrãs. Inda as cláusulas c condicoes esmociocidus rio proceso iicirãrorio rcferrdo no proãrrrbuio dcsm rnsmirrrenro, rnciusrie anexos e zdcndos, e :. proposrs do

FORNECFDOR

l3. Da Comuni ein Ekuõ iu

 

I = [ P icd pactuado que ns nos de comunicaçãº processual com o FORNECEDOR poderãº w realizam): por meio eletrônico. ou forma do diapostº na Lei nº Ilvl90. de 20 de abril de 101 l . e do Decreto n" 15 mí

llC 30 de dezembru de ZON

i “- | I () FORNIKTDOR devem manter auxiliado () endereço elem') ico cadastrado no Sislcmx Eletrônico de Informações , SEI, para efeílo do recebimenlo dc notificªção :: inumaçãº de ªlors processuais

14.170":

mmswaerharirarazonv rir/soiimrirmimorrnvmmimemn irr-rrirrrrnr prarán mmmzarvnm msiiaimmn dmrmmamngaumnmr eslnmzlmlminím rinidad- alinl=Hm7175infra nasnza 715
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24/0423 12 15 SEVGOVBA » 0006493692"! , Ala de Reglstm de Praças

A» porres :lcgem o Foro do cidade do Salvxdm, Esudo da lauda, que prevalecerá sobre qualquer mim. por mais privilegiado que sera, para dirimir quorsqucr dúvidxs oriundas dcsrc inszmrrizrrio

Anexos:

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ( SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS Losísrlcos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL PATRMOMO E sekwços . SlMPAS I VERSÃO - 41.1,1

MODULO: LicmiçAo

 

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINA“ 1

PREGOEIRO EWSSÃO:01KHIZDZZ

Mapa de Praga

L' 'tação: 19. l80-PE365/30'2

Vigência' -

Ilem, ( 65 0143 comam-7 [BUPROFENO memrwinidow uvluh (&? MUNICIPIOS) Un

Ultima compra Valor fernanda]; R$ 0.0000 Animaçao

Região: Ragusa - Banda da Barda

Í Post: 3 Cola CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.!ínit Í Motivo Mari
 

      
lzPrinqpal 73,3% mmºl-66 mmMamma.cu LTDA silmmm axmmum mmol 4 Moacir Pum [ore na"

 

 

rmns rlsernarira nai-inv hricer/rmmlamr Mn7ma=dmnmenm imnrr'rrur MMar-an mimar—mm Villalba/Ald murmurozmnªmlimb-a <hmm=1m1mlrmhã unidade analzllmnninfm rizoma IVG
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Moel 23 1215

ES'YADO DA BAHIA

SECREMRIA DA ADMNISTRAÇÃOI SUPERMENDÉNCIA DE RECURSOS LOGÍSTIOOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRmNIO E SERVQÇOS - WAS ! VERSÃO —41.1.1

MODULO: LICITAÇÃO

SEI/GOVBA- 00064986927 -Ala de Reglslm ne Pm

SESAB A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINA: 1

 

 

PREGOEIRO Emslommoz:

Mapa de Preçºs

Licitação: 19.180—PE36512022

Vigência: .

[Item 4 65.01“ WI 33.3 mmmBang. (angariando (RP manos) En

Ultima compra. Valar referencial: lu amoo 01/01/1980

Reglão Rªise . Esme d. Balm
,,

Posic Cota CNPIJ'CPF Nome ofertadª Ganha Val,!!nit, Í Malva Man

ví annclpal ' sse ”sional—56 m'nmm.;emum ! |imagem 1 l.:lo,ooo,oo 0.1sz 4 .MmmmLuc m*  

 

      

mmc llºblhàhla ha mv :» Mn mm . mmm . m wslnlbamn «n."—"mz'lm'qwllmha «sumlelmlm "um ahnlzllm7l7mnh h=<h=H Als
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24/0423 12 15

ssuoo DA BAHIA

SECRETARIA DA ADWISTRAÇÃOI SUPERINTENDENCIA De RECURSOS Loelsncos

SISTEMA (NTEGRADO DE MATERML. PATRMONlo E SERVIÇOS - suas I VERSÃO - 41,1.1

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC

SEI/GOVBA- 00064986927 -Ala oe Ragustm de Preços

PAGINN 1

 

 

PREGOEIRO EMISSÃO: 01l02202í

Map. de Preços

Licitação: 19,180—PE36511022

Vigência: -

[tem. 9 as 0141 mmolil-v lBlWRom—lo som;. cmwrim'do ou cipiuh (RP MUNICIHOS). Un

Uluma compra. Valor refmcial- R$ 0,00% mm:'1980

Revião. Rnlão - Emdo dn Bam. ,

Poslc ' Cota CNPJICPF Num: ofertªda Ganha Vaanit [ Motivo Max.

& xíRe selvada 71856 mmºl-65 mmDONADUZZI & CIA LTDA zmnonmo zmonom a.rmol 4 Menu Preço [nic m'       
 

 

smhahlz hannv hrknllrmlrnladm nhn7acãn=dmmwvtn lmmmlv mamãe—ao mzawnre val-alvaram nmlmmlnz'lmagiulamlm <mmm=lmmnamír= mmm a'lulzllmnnlnw: haenza am
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24/04/23, 12.15 SEI/GOVBA- 00064986927 'Na de Reg/sun de Preços

ESTADO DA emm

SECREYARIA DA ADMINISTRAÇÃO! SUPERINTENDENCM DE RECURSOS LOGISTIGOS

SISTEMA mms/uno DE MATERIAL. mmm/oE SERWÇOS - smp/xs / VERSÃO - 41.1.1

MÓDULO: ucmçAo

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINAz1

PREGOEIRO EwussAo: 011021202:

Map- de Preçº:

Licitxçâ): 19.180-PE365/2012

Vigência -

[tem. 10 65 ozumwom—s MmonmLum; mmm-do (RP MUNICIPIOS). Un

Uluma Cºmm, Valar refemwiak R$ amoo CDI/01.1 980

Riga) Ram . Estado da Babi:
 

 

  
Posxc Com CNFJICPF Num: Ofmnda Ganha VaLUnit, ] Mdivo Man

5 v/ 1 Reservada usas mm:-66 mnWNW-Lena!» mon/3.00 590,0“),00 lusª MumPreço mr mu-

 

     
  

Documenta ;;;-mu :kwnummew Ana Emil dekun da SW:,Wup! a; num, em 10/04/2013. :: 11:25, muforme nom anual de Bmw-a. cam mma-nemo no m nª, mesm | & ||, deWM

QMMÁ

 

Domin/mz ;;;/me eleummmuxe w Imbuí: sªn a:Msam, secam.)M«hide, em Bim/102155 lva-w.Wumim uma de Basa/a,mmmmmm nº, mas.» [. n, deM,a:

Jump-a ;; DE 

 

A “ªmammu documenta pode w contenda nowMWWMWWMW
WWWW/Ido aWummªle () cod/vga cnc

Mazus

 

 

mnm)—nhªºulul 111110151sz
i/n'mosnmn

num lim/hanna han/w hvkmlmn'mladnr Mnºarãnzdmlmnm lmmmll meninas-sn mmmzawnm mami/man ryu-“mnnqnaquWAmha ssuamammnfmmmm "Mad» ama!:HWR'HYK/nfm h=<n=n 5/5
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

c N P J ' 07 769 310/0001-14
JANEIRO-2024

  

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

     
 

_FORNECEDOR

Nemo: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
C.N.P.J.: 73.856593/0010—57 UF: MG

Endoroço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO Compl.: GALPA005

Bairro: VILA CRISTINA
Cidade: BETIM

E-mlll: FISCALQPRATIDONADUZZICOMBR
Tel: (45)( 21) 03—1446

Banco: Agencia: Conen:

CLASSIFICAÇÃO

Unldldo Orçamentárla: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇAO DAS AÇOES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

SubEIemonlo: 33.90.3004 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e TransIerencias de Impostos - Saúde - 15%

Comm de culto: 001,097 MEDICAMENTOS

Llcluçio: OUTRO NÃO APLICÁVEL

-—CONTRATOIANC TIPO DOTAÇÃO—— VALOR DO EMPENHO——-——_——SALDO ATUAL—

OR - Ordinaria 700.000,00 172,80 520.075,25

HISTÓRICO 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE AAFM 43.411.00126/2023 E PREGAO ELETRONICO 061/2023.

 

ITENS

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL
 

 

 
 

 

        VALOR TOTAL DOS ITENS 172,00

VALOR A SER PAGO R$

centoeselenIaedoisreaiseoitemacencavos"“"""" ................................

Dªn: 02/01/2024

Autorizo o empenho desu dupeu Em despesa foi empenhada cm crédito próprio

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL JOSUE OLIVEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR DE CONTABILIDADE
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« : Quando o preço rrprrrrado rornnr-er supcnur 10 preço mancada no mercado por mouvo snpmenrcme. o órgão gurnqzdor convoca-i os (omecodores wnsunuzs da ala de regrsoo de preços e do nomo de reserva por. ncnocrarern n

rcdnçnr nos preços nos minhas prnrrcados pelo rnorrnnlo

«' : : (|) romnrdorcs que nãu ncennrcrn reduzir seus prwm aos valor—= porno-doe pelo mundo seria Irperndos oo mmmlm assumudu, sem aphczçio do pennIIdnoe

n : 1 X ºrdem r].- clasall'lução dus (umccmlum qu: dn:-mumu reduzir véus puxou aos uloms de mudº observa-i ; clmulicddo ongmal.

« : gnomo, o meço de mçrmdo (amares: snperror aos preços remos. poder-! 0 romooodor. se não puder cumpnr o compromisso. pIenoor | revrsão de seu preço, rrrsonnrdn o peann mm & demnsmacão d. efetua ocorréumz II.,

ernpnIrbrrn

» , , x sprecrnçao do pcdrdo deve ocºrrer no prazo máxuvm de 15 (quuue) orar. rInrnnrc o qual o fornecedor "cará obngado : gnnnnr (: romcçnnenro oo malcrilI ou a "cançao dos smrços. nando que me pmo podera ser vemlcradu. cm

r »r ne.—Monde de dIIIgrEnCIa [um complrrnenrnr : nno'Irse do pIorro 

»“ x 1 ( Mnmrnm n »encxdade dm mumm c aIegaçocs apressa-zoos. o rorncccoor osram Liberado do compromisso nssnrnrdo. sem apllnúo dc penalidade. urso n comumcarcão ocorra um do podrdo dc fomcclmeum

& "ª 7 Não ulmplm 3414 .I I :nudddc dês alegações «pmi-LI” no plain de «não, dex ná scr Insuundn prum ldmmimm'o pan lpliaáo d: unção. em face dos CUMMVM que umhª dando de honrar

_ : ; x; Hypºlrse dn ? 1 1. n Ivrgfm gercmrndor pour-rn oonrocnr os rkmals fomecodorcr consunres do cadasuu de reserva pm que sl: mmnflsltm zum d: murenção do preço II.-gundo

» = < np rndu IIIanIÍAsIdcao pru manulmçio do preço mgmmdo, u urgão gcrunclador promovem rs ncccsznas modlflcaçõcs no ML compondo novuum de [tºfu c dIspombIhumo no site oncrnI IIc comprds clenúmwx do mono,

(rªw—en non n ordern ongmdl de russrrrcnçi . se premir nrnrs de um Iulefcssadu

 

» = r- m har rrnIo mmm-“ados n. mauulrnçãc do proçn, o orgão gerem-dor desena proceder a rhopçio do nr- de rrgioro oe mus. adorando u meduhs cabíveis porn oblmçio da conmnrçâo nun vamajosa. scndoIne rarnIrAIo deIIagrdr

pmccªm rIc ncgoclncán dc preçns com rodos os fomoccdorcr consumos or ar: de regrsrro de preços e do crdrsoo de menu, nls regnum nrpousoe.

I , Inmmlação .Io :mxcr gml oo ("am gcrnoor dz pensão, speculmenu: na huw'ms: de mixados mguhdos. em que os preços sofrem vlnzçõea de modo mufomw on homogéneo.

II , majumçãn dos preços rorrrrppndenres em label: de preços referenerrns odoudn pcIn Admuusmrcão Públicl EsudnnI,

III , r-rrerencrz dr: prcrnrzo nore r Impmuhlhdak ne Imcdmu dedlgnçãn do novo procodrnreoro IIcimwno

« . I xo puxa-«:o dc m'gucIªÇãu. mm:-mh: nºdais nprceenur nom pmcu m Iommi comunm da zu no reprsrrn de pneus r do mesm: de mscrva

« » K 0 prtçu resnrrarrre dn negocnçãu duo-I observar u drsposro lu eInnsnIz 4.4 dcsrn dla,

». ( rnrclnmnro do reginm

« I n» prwoa reglslrddw poderao ser cancelados

a I : por rrrrr—rnrrrn dn Admuusxuçãn PublIca Esrndan, em ruim de rnreresse púbhco fnndnorenrndo,

»: I : quando .» :omrçedor eim er Iroerndo do compromisso. na Smuçõea preusrns no Demle n“ 19152 |».

«; i *- .prnndo o fornecuiur

;» dcwumyvnl as oorrdrçocs do edrrnI on do m de rogrrno de preços.

o» “Em :.Ixsmar .» rcnno de conrnro on rnsIrnrncoxo oqulvalcnlc no pam csubelecIdo pcIa Admimsmção PubIICa kandu]. sem Jusnflcaúv: louvável:

rr Inr rIo—Iorodo rnroonoo on nur-enm rIo dImIIo de [luar on rormrnr, na forma da Icr,

W ou “no. n 'n'—(“iu anrnrnrszrnnr : dc wnmw decor-remo o.. regsno de preços. por um dos mouros elencados nos Incisos nr m . XII do nn. I67 o: LeI estadual n' 9 433/05.

«» r . Ir rnnrclumcnm oc- prtçnx rngrrrrooor nas hlpolmex ,nr-rrsros na cláusula I I ; sera formahudo por despacho do órgão gerenmadnr, assegurado o oonmdnónn e n mpl: defsz. 9.1 5 Ser-n ndmmda n snrpenção czumlzr dm prcçux

IaJNm-Iu) em cnso dc nyco rnnnenre da ºcorrência oe aros que pcm Imer prepriro oo erárro on Isin ao inreresse pr'rbIn—o de Meu on rrnposrrveI repnrncão

m, won-Iidader

Iv» ' rr ocorrnprrnrenro rk Ala de chmm de Preços enserrrn' opIrrnçio dos pemlidm NIzbeIccnIas no Edilal.

W * I Aham rm org—no gerrrruador adºtar .. pmudéncIas necessárrns ; npunçio oe rIIcnos decorreu-ns:

rr .Ir rnrroçocr concernentes ao procedrnrcnrn bcuuxóno;

In rr.» IIcscumprlmcIuo oo pªrrnnoo nn ala oc rcgrsrro de prcços,

_ - II” dhçumnnmcnlu na, oorrgnçoes cnulnluzIs. em relação as suas pm: corro-omnes

IH = room ;) orgãº ou cnrrdªdr prrrrcrponrr ªdam as pros—rdéncras uecasána: . mundo de IIIcuns decorre-orcs do descnmpnnrerno do pono-oo on un de regislm de preços on das oorrgpçoes wnmrums ern reIaçáo os «nos proprrnr

..mrrnrnoes, .nr'rnrnorroo 15 ocwêncms aº órgão gereocrndor

II, [ lilinçio dn rn- por nrgior nu entidade- não plrliclplnta

m x;." pka hmer adoão posrcrror n no de regrsuo de preços docorrenre desr- IIc—rucio

, » I I I Poderá Imer nursão poslennr :: III de renrnro de precos decorrem: desu Ircruçio.

Iz. I'inruIr-çio .o cdiul d: Itch-ção

Imegrdm o presente Ala. como »: neIa um:;sem transcritas. Inda; ns cláusula : condições mamodo» no processo chlhlório refendo no preirnboIo desre Insunnrenro Intlusw: mexos c :dzndos_ e a pmpoxu do FomrFmR.

n. n. Cnrnnn'rorrcio Eletrônic-

I: I I lca pzcmado que os aros oc cornnnrcnçáo procossnnl com o FORNECEDOR poderio ser mhzxdos por mero elmonrco, na fomu do orsposro no La nª Iz 190, de zu oc ibn! de zm !. : oo ocorrem nº Is xus. d: In de dwrmhro de um

I : I I () HIRNECEDOR acrm manter Aluzlxzzdo o endereço clcuõmm ezdrmoo no Srs-mn ch'úmm de Infnnulcõa . SEI, pm cfcrro do recebimento de mnãmção e Inumzçãu de nos prooessnnrs

Id. Fom

h porres rlcgcm o Fom da ("Idade do SnIvrdor. Esudn on Btha. qnc prevnIrcorn' sobre qualquer onnrr. por mais pnwlegndo qnc 5:31.me dn-nnir qnnrsqocr duvudls onnndns oesre rosmnnenro.

Annnr:
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA Ammtsºnuçãoz swanm'ENoeNcu DE RECURSOS LOGlSTDOS

ammrsemoo DE MAYERIAL, PAYRMDMO E SERVIÇOS - SIMPAS ! VERSÃO - 41,2.Mm

MODULo- uomçko

 

 

     
 

*SAB - FLNDO ESTAWAL & SAUDE - SAFTEC PÃGNA: 1

PREGOEIRO EMSSÃQ “UEMS

ml): de Preços

Licitação, 19 18047506 Umª

Vigência '

[tem 8 65 0143 00000034) ATENOLOL son. cumprinádomrmmclmos) Uu

L'lmua compra; Valor referencial: R$ 00000 01mm no

gamão Raras . Em dom..

Posh: Cola CNPJ/CPF Nunc ºflmdª : Gralhª Val Um:. [ Mm“) Mªma

v 5 |.Re sem-«da 7: no mamas mnbommm&cu LTDA usam,»! unam.» (mad : Mmmaço no KATY-DONADUZZI

ESTADO DA BAHIA

SECRErARIA DA ADMNISYRAÇÃOI supaamauoencu DE Recusos Loetsncos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL PATRIMONIO E saimos - mms IVERSÃO- 41 am

MODULO ucvrAçLo

SESAB . FUNDO ESYADUAL DE SAUDE - SAFTEC
PAGNA 1

EussÃo 186050023

 

 

PREGOEIRO

Mun de Preço:

Lidhçin: 19 IDO-PEM “2033

Vigência -

[um 2 65 07.43 000003234) ATBIOUJL seu; mmao(RP MUNICIPIOS)
Un

mmm comp-a
Valor xefumcnal: R$ 0.001» em] que

Região: Regra-r; « Endo d- Bulli:

: Pos): Cura CNPJ/CPF Nana Grenada * Gm Val Unit. [ va0 Marca

omni : rummom “mom-221
     Av xPnnLipa] "aeww/own.“ mnmmyznzcmum «acenam Mamona»  
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l .
ª ', Daomrrommao«amor.-oronmmemuw,mwam,omuz/oe/zoza,.mc7,rmrr.mr1rromarsenªumrmmmmromm la!,vrxmulnaoWMe-W

  

 

    

  

  

 

nur—.=. ufano-mun run.-nm; :;
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

C.N.P J : 07.769310/0001-14
FEVEREIRO-2024

  

 

 

 

  
 

 

 

 

 

     

————FORNECEDOR

Nome: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P .|.: 28.123.417/0001-60 UF: SP

Endonço ROD RAPOSO TAVARES Compl.: KM 102

Balrro: PARQUE RESERVA FAZENDA IMPERIAL Cidade: SOROCABA

E-mlII: PARTNERFARMAQPARTNERFARMACOMBR
Tel: (15)( 32) 17—1036

Banco: Agencia: Cont-:

—CLASSIFICAÇÃO

Unldlde Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇAO DAS AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇÃO BASICA

SubEIemento: 33303004 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15%

Centro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS

LIthção: OUTRO NÃO APLICAVEL

—CONTRATOIANC TIPO DOTAÇÃO VALOR DO EMPENHO—————SALDOATUAL—

OR — Ordinario 700.000,00 1.520,00 503.215,25

JIISTÓRICO 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISICAO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA. REFERENTE A AFM 43.41100150/2023 E PREGAO ELETRONICO 037/2023

 

ITENS

ITEM CÓDIGO DESCR.
QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL
 

 

 
 

 

        VALOR TOTAL DOS ITENS 1.520,00

VALOR A SER PAGO R$

ummil.quinhentosevintereais
"""'""""" .............................

.

Data: 01/02/2024

Autorizo o empenho desta despesa
Esta dnpou fol empenhada om cródito próprio

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
JOSUÉ OLIVEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR DE CONTABILIDADE
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ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

 

uma.
 (h- or | ;riueio: PRI“. An EI FÍRÚNK'I)

]

I
," “,, p pr .,; o; r. uulullzã LU n I IROXIN A SIRrKg.Lmvp|1lmdo(RP Ml/NICÍPIÚSV Numero PE 0371qu

 

( mu «< o: .rr rmwmu LE“! TIKOXIN ; Zing. (mundo do uu' Mnlcirlosl.

um «no o r eum rusre eur enresnruln neIo Iv Dr ROBERTA sms n: cum Io sua»,uma d. szrnsmm DA soco: o. Buu. cm no ns «ro omo-10h51m“ nl Mundi [un v.... Fllhd. Flu-(onu: m uno a, n' «.o. .o com Irlmlnmum

ru Norm . ( m morro.,» pelo Dama de IkkMdcmeulhhmdu VI“ no I oe tmn vou,.srerrm dermmudr nuno. e or WBA;um"mau msírululnolAnl MEDICAW"er em (TI rr 2x ru moon .,o rumo. nz

mmm uummmom na luz rms- (num .. rom nfs ru. wrumcsp ur os: 775 7“ «owner pero sr uma uwssmnn numMd:numhª:WMnªM.hI—1,mum por 550 sr nemo na (» W ,A ..

r. rm mou dor.—me demo—ro. mnwrccmuzs en Wino- Ao preço elevou-eu nª mmmFmmmm-nino m usnImLunm'l— FImum . omo ATA nv "ªlma o: nacos uv- pmuerro dos op... e umd—k; wreuudos ro resIqu ue

.our .kr-Imlm» "mmmuh "mans que re legaá per. Ln as.“ u-g Au us, pe», MmFm d. Ie. u- & seo/º). e .uprxuus limpei-s. pela Dan!» tudu-I n- "257, Io Mu mm.. pd) kghhdo IS,—nuh; ,ernmre .,.romo IIquJ-I. oedunre ., .Duernr

rose—enorme..“

  

  

 

I. (lhlcla

I I I) ObIcIu desu ala c o regrsrro de preços dosorrenres do procedrmeruo hcualono grafado no WIND-IIU. eonforrne espocrrrcsçaes. cmuhções ngs. pmos e unnIIul-vns eorrsrernos do rrerrumerrro oonroerrrorro. que o eu: remo lmegrml

mmo se IuoroIrnenre rronserno. essnn eorno o coumudo de proposu epreseurede pel: IIcIunlc.

I * Nos kmwx do Im II. gl", do Der-rw esxoduzl nº 19 ZSl/I 9. é vedado efenur m'a-ums nos quannuu'vos Ms pc!: ou de regado dc mxm. Imlusne o numeulu de que um o en la. el'. It 1 cr àuduzl u“ 9 41105

: nrgio grnncbdor : plrlkiplnles

 

«: nrgãu gcleuclzdur Ilo-sw regrsoo de preços e n SESAB

: : sao Orgão» pªmpraults os »egurnres otgãus e moded-s Eoedo e Mumcrpros domdª Balm

130 LmIaexlru de reserva Será composlo wnsounle o drsposw no an, 16 do Decreto eslzdunl nª 19.252/l9. e formalrndo medunre ajunuda dd au de sessão pubhca da Imbuia. o qual será ancxidl e esu Ala de chlslm de Preços

3. Pum de v-IIdldc do rlgislm:

: I ()pm/o dc rolroede do Ngm-m seu de 01 [um) ano. Impmrmgiwcl

 I | ».ndo o :vm/o de leldadc do Regmm do Pmo mfooor a ol Ium .um, será :dmmd: 1 prorrogado de vIgéncu dz Au do Regusrro de Preços. par: conrpleur eslc prazo. desde que pmvinz no oduol, sempre que as eondrçog de

ronrruuçoo ronnrruarcrn se rnosrrrmdo untajosls por-. : Admlmsmção

'- : nur-unre .» prum de ulldzdc do rrgrsrro de preços as pum selecrorudos fruordo u disposmio dxAdrurnIso-çio por. que eferue ss corrmuçoes nus oporruosdsdes e quauudzdcs de que rroeessnor. wgundo : eorruenrencre dm Drgãm

e uu enndudes conrroronres. ure o Iurrrre esmoeleeroo.

: = x err—nemo de preeos regrsu-srlro não obriga . Admmlslraçâo : fImIzr es oonrruuçoes que deles poderio adm. ficando-Ihe fªculud: . null/ação de oorros meros. resoerudu a legrsleçio Iellllu às Irerruooes. senda “segundo eu

.. do reersrro : pm.—renas em rguoldeoe de :mdiçõcimmm ,.

 

4, Preço

I I n. rmsm .| erern mundos mroormsc espmfreados no Anexo único desu Am,

 

4 : Nux preços Icglslmdos mio rrrcIrndos rodos os eusms oorn nurorrol de consumo, ssIArros, erurgos socxm.pr=v1d:nclános e mudou de rodo o pesso-I do IORNECEDOR. Comu umodrn furo.—orrenro, usosporre de qualqucr mmm ;.

m _rrurs empregodos. .nclusru Irrr—unenrzs. urensílros r equipamenms unlmdns. deprecnçin. aluguel adlnmlsmçao,mbulosçlmpusms,lzxas.c1mlunrnlw : mmsqud oonos ousros que. drreu ou rodrrerernerrre. sc rvIanolwm com u rol

ernnprnneoro p<Iu FÚRNIEI' EDOR dos oorrpeeaes

  

4 : o orgão germcudov dlspomhlllura oo srre ofrcieI de compres dal-(umas do Esudo de Remo os preços registrados, psr-. orientada dos damn orgaos e erurdudes dl Admmluraâo Públrca Esredrml

4 «I | In nerrrrunu Inprnese serio regmndos preços Incompumcu com os preços eorreures no mundo ou rrudos pela AdmImsInção Nbllca rsudu-I ou por orgia ofmzl cornpuenre ou consumas da abela do preços referem ns

: 5 O orgão gmnclador n::luzd pesouru de meresdo penodlcamculc. : frrn de verrfrosr . vumjosldade dos preços Egistndos nosu Au

s. nomeio orçlmemiri:

5 le doq-esos decommcs da conmuçinma Conn da doação murmurammm :; UN DADB CONTRATANTES, dcvmdn md: emma-Bda surpreendida de emissão da declaração de compmhilldsde com . Ler de

 

 

 

Rreponsebrlnmde F . LRI-

o. ('nnlullçiu

o I A eonIr—zmão rom :) FORNECEDOR nbedcccn' :s amçõzs do insurrmemo wnvocalbrio : dz mumu de dele que | esa zu de nuss—nato. ' as dlsooslíõcs quamo an objcm

ur» pum de Mªnuela run-mori. o prrsroçio dn: gznnlu: so regrrns de exeoue'm ou form de rornocrmeoro; as obrrpçoes dos porres. i fiscalIuçio du comam; lo mblnwmo do objelu. às cond-odes de rugurncnno. e murrureoçào das

cumhçõõ dz purpurea. es zllmç' morro-rms, : mmm-in e medio » peoslrdsdrs.

 

o I I A errrorro do Adrnrnrsueçãn. e' foçulud: « subsmurçân do comum por msh'ummm cqumlaue, Auto:-lução de Fumecrmmm dl: Manul - AFM ou Arrumação de Prosuçio de Serviços , APS. conforme o caso. dude que presonles es

errorlrçoe» do zm Ix: da Ler csrudml n' 9.433 05,

o l : Úmndcralªseeãu lrIeI—olmeme uonscntxs no msrrumemo equIvalerue rodar ls cliusulzs e cumlloõcs przvrsm na mmm: dk emu-uu oorrsun-e do convocaluno.

I- I : «sl NIDADES CONTRATANTES poderio solrerur ao l'omeceduv. darrru do mm de reIrdude do Regrsoo de Pnços. os muluualhos dos milena; uu seniços de soordo com sons neem-Mes e respeuedos os Irmlres mrs-rms

eeurru—Irerdos IIcsIc mina] e o ordern de classlúczção dos propostª

,. I 4 & oemenero dc Iam supervenrenre. decorunu do em forruno ou fw nulor que Wjudlq'lw, ernds que rernporururncnre. o enmpnrnenro dz ou de regrsuro de preços, derem ser comumch pelo fornecedor sores do pedrdo de

rornrrrmmro. o qual licam Irrmdo do comprrnrusso essurnrdo. sem apllcªção de pernrlromc, ss wuãmudl . vcncIdadc dos mouros e alegçors oprescnudss

—» I < . » Inporeso dn Ilcm «» I .». AIImumammn: ao Cami-:hmallo do um reg-mao. podcri ser miuda . sulmmuân dn mm: do produro por ouoo dc oualrdede equivulmr oo superror. Muuu: parcel“ Iêumuu fundzrnerrredo. no quo!

_.»r , uícnlonslmdu .» dendrmenro dos espeerfrmões e dos reqursuos pernrrenres eo objero, ban como . sderueoão do preço. vedado . função de Ielor ruperior so mlenormmlc reglsum

. ., » xo Iorrno do un Ib”. xx'III. da Ler Fslzdual n' 9 433,05. o dsl-iso soperror a 90 lnomru) dos dos pogemenros derrdos pel. Admuusulcào decorremes de obus servo—os oo fornecrnsenlo. ou pereelus des-es. ,e recebldos ou

. x. _ Irmn'm. ..rlro cm mo ck eulsrnroedo publicª. grow perrurozçzo da ordern mmm or. gummegm so FORNECEDOR o dimm dc oçrur pel: suspensão do eurrrprrmenro de sua. olsrrgeçoes Juma : UNIDADE cownnwr

.roInanenn- ore quc »Lja rrormelrzeds o srrueção

 

« I Hmn rDOR sem eonroeedo ; ossrner o lcmw oe mmm. ou rnsrrurnenur oqurvoleore. se for o caso. no prezo frxsoo oo edrw, sob penª de dean dn doe-ro . coa-manda. sem preIuIro das sanções prever.-rs em ler, valendº soIrerur

»or nn-rmgrlçiu por Igual perIodo. por momo Iusro e ooeno pela Adminrsrruoao,

r. : I A ussrnonrre rIo Lunlrdm dererá ser manada pelo reprrsenunre legal do FORNECEDOR ou mano ocm poderes expnssos

 

A Runa mmsnfrced. do I'orneeedor em suoorerer o remo de comum oo mslrummln equivalem: enujin' . oplreeoao dos paul-dede. Iegplrrreme esuoeIeordI-s

r- : I kann—«mese a recusa prnma no nem 6 2 z e crrcunsrâncu de o (meadow deum de mamer :: coddrçõcs d: hnbilxuvão EXIgIdls na lruuao. ou. por qullquer mao. dar aos :- rmmrbrlrdnde de sobsmeio do commo

 

omo .ondrçio pam celzbndn do soon-Io. o FORNECEDOR demi manner. duran: Iodo o pnzo de ulidadz do repªro, nod» ªs eondrcoa de Mbilivnsio. neu-do eselurocrdo que nãº mio comum-im m fornecedores ou prtsudomg

de “'n rço que não «Ie—Iam com orrerrromucâo regular no Cadastrº Unrfrcado de Fornecedores mspomblllzlda no Simm de MxlmzL mernomo : Scmços - SIMPAS.

o : 4 o dIsposm "este migo umbém se zpllcz ms mmgnnres do commo de reserve qw. eonvoudoo na [arma do caput desve migo. não homzm o mmpmilusso assumido. sem Iusofreauive ou com Iuruãrzou recusada pelo Adrnmrsorrçao

o : s A ernrrro do Adrnrnrsmçoo. o essmslnn dn Conn-uu ou do insmrrneuro oquiulenre se dará por mero do SisIenu Eleuômeu de lnforrruçoes - SEI. uso em que .| lrerrenre dercn' mudem"! o adssomemo de ser rcprcwnlzluc Iepol ou

prm'llrddor no enderzw elerrr'mrroWmlw

o : ( ornu umdlçãn para celebração do muinto, o FORNECEDOR deverá manter. dro-me Iodo o mm de I'lhdade do regrsno. led-ls :s ooodrçõos de hehrlrI-çio. Ganda esclarecido que não serão cano-nudes os fornecedores ou prvsvadmn

Ald sen lw que não algum com documenuçin regular no (“:d-suo Umfltado de Fome—:edom. dispombulrlzdo no SIslznu de Mutuªl, Pnlnmônio : Serviços , SIMPAS.

II 4 No hlpolN &; o FURNICFDOR .mundo não usluzr o mmo da oorrInIo. ou não meiur ou ltum o urso-umano equwplenre. no pau: : nas eondrçõcs embelocrdzs no odrul. : Admunrsuoçio podem connx'ar os dgmal—

IIORN'EL EDORES rnrcgronros do commo de “5ch obedecendo a ordem de chssmnçio

7, kenjnllallknlo dos preços n-ginndm em na

* I Os pr.-.o» são (um e Innjmlzwlx Amore o o-orrscurso do pulo de |: meus da Ilan de aprmreoao do pmposh. apos o que & wnreesio de mrusczrnenro. pos rmnos do Inc, xxv do un, xº da LEI esurslud n“ o ou os, ser.. feira

mr-drurue .| dphczçàu do INPC 'IBG

 

x. Rubin dm preços regis-"dos em ou

N I n» pre—,os reglxlrddoe poderio ser rumo» em decorrêncn de evennrrI reduçio dos preços pnrreudos no merrsdo ou de falo que zlne o msro dos serucos ou beu) regrsundos. obsznados os pªl-ªmam denmdos ul Almea “d" do Iru-.o II

Un Inpux IIU .In IJÃ da LEI cxmduzI Il"? AJ] IIS
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o I | A rlreraçorr ou revrsão de preços regrmios em Ai: não implica r rerrsao aurourauer nos preços dos sono-.ros Morreu-os da mpecuvo negreiro de Preçor

» : Quando o preço mgimdo rrrruor-se supenor ªo preço prerrmio no orando por motivo supervenrerrw. :) orgão guem-dor oorrvoeurs os fomeeoiores sorrsraures d. no de regrsrro de prepos e do rxt-suo & resem pm nogoerurern a

redução dos Wu— dos ulores pmncodrrs pe|e mercado

x : I Os fornecedores que não «mumu reduzrr seus preços aos vrIores prurieodos pelo mercurio serio libendos do comprumisso munido, sem aplruçio de perurroade.

i : : A ordern oe elsssrm ção dos fmdores que rrorrarem reduzir seus preços aos valores de rrierudo Mari : rlomrrraçio ongnal

 

. Quando o preço de mercado rorrrar-se super-rar aos preços reprsusdos podua' o fornecedor. se não puder cumprir o eorrrprouusso. plerresr u revrsio de seu preço. msimindo o peordo com . derrrorrsrrsçio ou efeuvd ocmcu do

de equrlmno

x = | A oprreroçãrr do pçoulo deve ncurmr m pnm rrurrum de ls (quinze) dus. our-ouro o qual o fornecedor fim:-á oonpado . gannuro forneçrrumro do uurerrul ou a exeeução aos serviços, sendo que esre pulo podera ser relrucnno, eos.»

him rnreesrdode Ik diligêncn [un cnmplmk'nla! : uúlrsr no plerro

— = : e ourrrrreriu r vers.-idade dos rrrorrros o olegoçoes rprrserrrados. o fornecedor estará liberado oo eourprururso ªssumido, sem rplreaçao dc pen-Irriade. caso : oor-rrururaosu neon-r mies do puhdo de fomwlmenlu

« I 3 na.» uvmpmvallu r ierrerdooe da» alegações apresenradas rio pleno de misão, deverá ser ursraundo [uma .nururrsrrunvo pan aplicação de Samia, em fio: dos comWnlsns que reurra deixado de hunmr

» = : xxi Iuprresr do & I 1.0 umÃD gerenciador poderá convocar os depuis fornecedores consumos de Msm) de rem pon que se rparrifesreru uma no nunulmção do preço rzglsrmdu

» « » Hdi r-rulo rrurrnesuçoo [vgh rrrarrurerrçáo do preço repondo. o orgão gerermdor pmmrero as necessarias rrroorrrarçoes na iu. compondo novo endusurr deMe e drsporuprloorrdoo no soe ol'lciªl de Compras eleurrrrn—as do Esrsdo

um , mun .. order-rr ungluzl dc ciuesrnuçoo, se presçrrre mah de um rrrreressedo

s : II Não mimo rnrerçssados nz mznurcuçàc do preço, o orgão gerenciador devera: proceder a revoguçio da ao de regime de preços. ido.-sudo as rrreordas cablvcis paro oblcncân na corro-orªção mais vªumyosl, senna-Ine (mimado oenopror

pr.-rosso dr negm'ldçân de prpçrrs mrrr Inda; us fmodorus corrsuurrs ih ora de regrsoo de preços e dn unusrro de reserve nas seguimos Iriporesos

I .urrsrrrrrrçrrr- ri.. datam persi no (em gerador na rendo, apecialmmlz nl luporose do rrrerudos regulados, eru qui: os preços sofrem vlnlcôa de modo rurrforrne oo Mmogênen.

 

rurrrrrrçro dos preços corresprmorrrrrs errr rsbolrr de pre—,os mfcrmcms adorad- pela Admmisuaw'o hurlru Emu.»

'" error-nua ne prejullo anre . lmposxlbllrdzde de minha!; animo de novo proeeduoenro licirarorro

« = “ Xu processo de negorroçio. somerue poderão opresenrur novo preço us Tomadores eousrumes da au oe rcglslm de preços e do cadasrro de resen-

 
s : x o preço resulrame du rrepoer do derem obseriar o orsposro ru cláusula 4.4 desu ru.

 

o. (anel-muito no registro

«: I Us preços regis-irados poderio ser czuwlados'

º r I por poems—o oa Admimmçio nroIrca hmduzl, err. não de niver—sse publico Iurrdarueoodo,

o 1 : quardn rr romooçdor anna liberado do Comm. nas suuaçoes plªns“ no Deere-ro n' Io ZSZ'I')

» | : quAndnn fnmecadnr

o desourrrprir as urudxçõcs no edival uu do ou de registrª de preços;

m ..:.o admin! u [mm de coruraro Du rrrsrrurrrerrro oqurielerue no prezo embeleçrdo pelo Admmixtnçin h'rblreo Esudml, sem Jusuâmuu uorrravel;

.r [ur deeirrudo rrudzrrreo ou :usps'nso do drrerro ne III;—lar ou mulrdur, ru forrru d. ler;

di der (alisa a rmisão oomrrrrsrruoa de conluio decorrem do regrsrro de preços, por um dos mouvor elerrçrdos nos urcisos de III . XII do ari Ié7 na Ler csudual n' 9.433 05.

o I 4 o rrneelrnrerrro de preço. regrrrmdos ms hiporuses prerimr na cliusula x I.3 ser-i fmmlindo por despsçlro dn órgão gerenciam. sssepurudo o conlndllónn e . mph de(esa 9.1 5 Será adrurrrda a suspensão muullr dos preços

r reu-rd.“ em raso de rua) rrrrrrrerne na morri-mtu oe (aros que posam mer prejuioo ao erirro ou lesão ao rruereese público de dinerl ou impossivel reparsçio
 

m, Pendliúadn

IlIlUriu  urrrpruumur na Au d: Regulm de Preços ensejam .plrcapio o» penairdsds csuhelecldzs no hdmi.

IH : (“atrevo zur m'gã rerrerzdor zdum as prendam messánls i quação de rlicuos decor-remos
   

.— de urlrrçfes rorreerrreuus ªo lvruccdlmcmn Ircrruuirro,

rr .|.» deilnlpnmeuln do pacluddo na nin de regislru de ptwos,

r » riu ikxnxmprullcmo dos our-poções eorrrrorusrs. em relação is suas prúpnn mun-orações

lo : < abs-rd & preso ou errudaoe porire—rpªrue adorar os prvvldéucrls rise—escorts '. mundo de rlreurrs decorreores oo desçurrrprurrenro do poço-ado rra ou de regrsrro de preços ou das oorrgpçoes corroerusrs em relação ss suus proprias

..mrmruçoes. rrrrrrrrrrumk» os orrrrrerrrras oo orgão gerencrzdor

II. [ rillaçio o. .|. por orgius o. entidxdm não pamripauiee

m xao podera hain adesão posrurror a m de regrsrro de preços doeorrenre desu Imuçia

4 , ll l I-orlera rmer odesão posrçrurr ": um de regrsrro de preçrvs deçrurenre desu liciucáo.

I: i intui-gin .o erilui de Iirusçdrr

ia. roma se nela emir—sorrir msmo-s. toda ls clduxlll.“ e ooudrçixs mheleerdn no processo lreruu'xro referido no preâmbulo desie msm—mo. rrwlimve anexos e udendos. » o pmposru dri FORNECEDOR.

 

Irriersrdrrr . preso—rue

I). Da Comunic-cio Elerrãuiru

l'— l FIC: pmuodo que os nos de comunicação pmssiul com o FORNECEDOR pedrão ser ralo.-dos por mero derramar, nl for-ma do dispooo ru [zi "' 12.190. de 20 de abril de 101 I, e do Dan-mu rr“ ls 805. de 30 de dezembro de Jul-1

: o FORNECEDOR demi rrrznrer alinhado o endereço eleuóurço cod.-mudo rio Srsierru Eleirouioo de Infomuçoes - SEI. pur-r efeito do mirim-rw de nrurricaçiu e rnurrução de ums processuais.

 

IJ. Fom

«. porres elegem o Foro da Cidade do Sªludor, Esudo ou Bohr., que prevalwtrn' sobre qualquer ouro, por nuls pnvilegimlo que seu par-r drrurur rpursqoer oirvious mundos desu Insimmenw
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——FORNECEDOR

Nome: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 36.730.B75/0001—96 UF: SP

Endereço R PROFESSOR JOSE GOMES CAETANO
Compl.: ""“"

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL
CIdado: LEME

E-mail: ADMALIANCAMEDICAMENTOS GMAILCOM
Tel: (19)( 35) 72—7477

Banco:
Agencia: Conn:

——CLASS|FICAÇAO

Unidade Orçamlntárh: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunçio: 301 Atenção Básica

Programª: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação:
2023 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇAO BASICA

SubElemento: 3.3.903004 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15%

Centro de custo: 001097 MEDICAMENTOS

LIcitação:
OUTRO NAO APLICAVEL

“:CONTRATOIANGÍ
TIPO DOTAÇÃO—-— VALOR DO EMPENHo—-———SALDO

ATUALj

OR - Ordinaria
700.000,00

2.432,50
520.883,55

I'IISTORICO  

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA. REFERENTE A AFM 43.411,00151/2023 E PREGAO ELETRONICO 223/2023.

 

ITENS

ITEM CÓDIGO DESCR.
QTD UNID VLR UNITRS TOTAL 

 

 
 

 

   

   
 

VALOR TOTAL DOS ITENS
2.432,50

VALOR A SER PAGO R$

doismil,quatrocen
tosem'ntaedoisrea

isecinquentacenta
vos'""""'"'""""""

""""""

Dan: 011022024

Autorizo o empenho desta d-spen
Esta despesa foi omponhadn em crédito próprlo

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
JOSUÉ OLIVEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR DE CONTABILIDADE
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMNISTRAÇAOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIWNIO E SERVIÇOS - SIMPAS [VERSAO - 42,1).wa

 

 

        
 

 

 

 

MODOLO' LICITAÇÃO
.

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC
PAGINAL'I

Raspannvsl
EMISSAO 31/10/2023

Map: de Preços

Licitação: 19.180-PE'133/m3

“gência -

Item 9 55 0141.00000055-5 LEVODOPA Ionmg+ Emsumdn tloridrlu 511; raimundo (RP mJNICIPIOS) Uu

Ultima compra Valor referencial. R$ 0.0000 01/01/1980

Rzgjão qulo Endo dl 13.111.

Posh: Colª CNPJ/CPF Nane Ofenzda Ganha Val,Unit. | Motivo Marcª

VI 1 Resewada 36730 115111001.“ &;chmmmDE"&)st 15925090 mum uma; 1 Maumw11-11 ROCHE

LTDA

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMNISTRAÇAOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIMONIO E SERVIÇOS - SIMPAS I VERSAO - nomi-1149

MODULO: LICITAÇÃO

seas - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAI—"TEC PAGINN I

ResponsaveI
EMSSAO' 31/10/2112:

Mapa de Praças

Lidlação: 19 1803523002

Vigência: -

nen-E “ 65.010,00w0256—9 LEVDDOPA + Bauman 1111111111» em“; + suª). cuwn'nu'do (RP MUNICIPIOS) Un

Ultima comprª: Valor referenciat R$ 0,0000 MNI/Im

71113130 - ªmado .I- 131111.

CNPJ/CPF Name orem | Ganha vaum. | Mativo Marca 1

um svsAIooI-ss ALIANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS mx 500.001 me soam Lm; : - Maui Heinkel: ROGIE ;

LTDA . .    
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

C N P J' 07 769 310/0001-14

NOTA DE EMPENHO

FEVEREIRO-2024

 

 

  
 

 

 

 

 

    
 

 

———FORNECEDOR

Nome: NUTRIMINAS COMERCIO DE NUTRICOES DIETETICAS E MATE C.N.P.J.: 22.218.845/0001-90 UF: MG

Enderoço R CORONEL ALVES
Compl.: n......

Bairro: CACHOEIRINHA
Cidada: BELO HORIZONTE

E-mail: CONTATOQTRINTAPORCENTO.COM.BR
Tel: (31 )( 25) 16-0662

Banco: Agencln: Conn:

—-—CLA$$IFICAÇÃO

Unldldo Orçamentárln: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunção: 301 Atenção Básica

Prognma: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAS ACOES DO BLOCO DA ATENÇAO BASICA

SuhElememo: 33.90.3004 Medio-mentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e TransIerências de Impostos - Saúde — 15%

Centro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS

Llcmçlo: DISPENSA

—c0NTRATO/ANc Tch DOTAÇÃO VALOR DO EMPENHO——-——SALDO ATUAL—I

OR - Ordinaria 700.000,00 9.498,00 569.535,85

__HISTÓRICO

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO. REALIZADO

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411,00121/2023 E PREGAO ELETRONICO 153/2023.

 

ITENS

 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

 

 
  VALOR A SER PAGO R$

nove mil. quatrocentos e noventa & oi10 reais

     

VALOR TOTAL DOS ÍTENS 9.498,00

 

..... ......-....n...........c.........-....  
 

Data: 01/02/2024

Autorizo o empenho desta dupesa

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL

PREFEITO MUNICIPAL

Esta despou foi empenhada em crédito próprio

JOSUE OLIVEIRA DA SILVA

DIRETOR DE CONTABILIDADE
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ESTADO DA BAHIA

SECREYARIA DA ADMmSTRAÇÃOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS Loslsncos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERXAL, PATRIMNIO E SERVIÇOS - SIMPAS IVERSÃO - 420.09hn1

 

 
 

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PÁGINA: 1

Regulável
EMISSÃO: Imª/2023

Mapa de Preços

Licitªção: 19.180—135153/203

Vigênciª -

nem 10 Biºl-U manaus-a AMOXICLUNA :lavulmuo d: pomno (Souma. + 11.51.9111. qm comum-o). pu pn suspumo ml, hm. 7SmL. (RP Mumcmom Un

Ultima comprar Valar referenciar R$ amooo 01/01/1980

Região: lugm- Emdodz Bªhn

E Pom Cota CNPJ/CPF Nome orem Ganhª Valel. [ Maivo Marca

? v 1 Reservada umSumol-90 WWcommo Deum-meca 77,500, 7-1 soam nºmi 4 .um negam: uma 11ch

DlerEncAs EMATBZMIS Hosnnuxa !     1

)
  

 

 

se,—musa“,mmumsmxmm
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0128/2023)
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:

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNP J - 07 769.310/0001-13'

 

' NOTA DE EMPENHO .

DEZEMBRO-2028

(

 

&

  
 

—.——FORNECEDOR
:

' C.N.P.J.: «07.484,37310001-24 UF: PE

 

  
 

 

 

 

 

 

 

     
 

Numa: UNI HOSPITALAR LTDA

_Endereço R ALAGOAS
' . Compl.: 2Ã1 E 231

. Bairro: IPSEP
ícldade: RECIFE

E-mail: PEDROQUNIHOSF'ITALAR.COM.BR
Tel: (81)( 34) 72—7207

Banco:
" Agencia: , “m Conta:

L—CLASSIFICAÇÃM *,53 ".: “ «

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . M:: . L":

: Função: 10 Saúde .
3—5), &

SubFunção: 301 Atenção 'B_Iásica
'

ªrograma: 0002 VERA CRQ? SAUDÁVEL ?; ª “' "

39-50: 2023 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇÃO BAsJâA * _

EubEIemento: 33.90.3004 Medicamentos
" '

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde — 15% .;

'ªÉentro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS
' '

“Llcltação:
OUTRO NÃO APLICAVEL

'“ * “

=L<IIONTRATOIAN TIPC . DOTAÇÃO VALOR DO EMÇENHO——,————5ALDO
ATJJAl:

“O OR - Ordinaria »“ : 1.042.441,51
*?239200 “. 19.724,56m

.

I“
251.3

' JIISTÓRICO
'. ': .:::: .

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DÉZMEDICAMENTOS CONFORME A ATA
DE REGISTRO DE PREÇO QOMPARTILHADO. REALIZADO

AôECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE AAFM 43.411.00128l2023 E PREQAO ELETRONICO 290/2022 —

  

 

 

..»

“ITENS
* ª?» ,

'l ITEM CÓDIGO DESCR. ' QTD UNID vLRuNITRs TOTAL

 

   

 

.RL .

VALOR TOTAL DOÉ'ªI'j'ENS 72. 4.092,00—
 
 

  
   

VALOR A SER PAGO R$

.....-....  :.

,;quatro ml! e noventa 9 Gols reals  
&»

ff. Data: 01/12/2023
.

 

   

I” l Autorizo o empenho desta despesa '— '
Esta despesa fol'empenhada em,? crédito próprio a

' ' 3230 «I » * ,

!
?

vªiª %: ã

.

ª ; : I

i... MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
anuâ OLIVElRADA SILVA ' N;.

= ” PREFEITO MUNICIPAL ;“
DIÉETOR DE CONTABILIDADE

”?ª

._ -
.ª

I =:

' '
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:* Gammnasmnamum

' SECRETAILIA DA SAÚDE .sm

NUCLEO DE msmoDEPREÇO . surnm—rmnmcmmz ASSISTENCIA FARMACEUI'I'CA. emm—111 :; monomA

gm SAÚDE -mc- sESAB/sAF'I'EC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Mod-110.11. «. Llclhçiuz PREGÃO ELETRONICO M . mm::

mm: 05.0mm0155-4 EENZILFENICLINAmmm 1.200.000 UunleàveI. meo lmpdl (RP Inumanos). "'"º'
  
 

0 1511400 DA BAHIA. um no “mmc-Ao geld-3011.) Dri. mimumuw») 0: nao "unam, me a “GummDA SAÚDE dn Em CNPJ n' osHasse/000152, mud- n- Avmida Lu'n Wan Hm», figuram 06, Lido B. n' «117.11:

 

 

 

cam 11 d. mhh- CAB. “ 1 pelo um de do D' DDE, do 01/01/2015, dal-Ivana dmnnúndn ISFADO, : a. manual: UNI nosrrmun um. CNPJ/CPF n' naum/1111111u, nim nn.

Al-gm. zs- Iplq -.lucm-_mm- 513505611.um no Nprmnudlpdo 51umMunnDA SILVA 111.110, Wrd- 0601150: idmlidpd: n' 1059035, amiúd- pol SSP/PE, lnnrim na CPP/M! loba n' Aumumº, dmvlnt: dmlnldnl

mummus.m n' mm n' alu'nuouu Gumm : pwwl: ATA DE REGISTRO 17! Incas. em provem dn. amn- 0 mm- vi:-011110101 » zen'nw dv www, lquidn pum 21,

mm. UNIDADE!mim,que .e |»ng pel- ui Dx'udun n' 9.uma. pá" manu genio d. ul n' 0666/93, : “Wnim 118071195“, pel» Deum sum-1 n' 10252110, bem uma pdl leg-1.911; upculnu puxam»: » «aim “dudu,

midi-nu . pilula]—OW!uniq'uudu

[.Dildn

I.!Oancuduh-uénlcgímudcpmwl " 'uma... [m.pnmlz

mumu-.um emancmhúdndlplwmlpmmhdlpdlhnmm,

u an mm- da 1111. 17, 51', an Deana mdw] n' 191371111, & wdulo 1110111111.“me na: qmúmivm Euduuyeh m de veghn demçnx. [nel-mima num-mm de qm Inha IL 103,51', dn Lei maul n' 1433015.

dn' ' qun-tnamo* wma“

:. ºnu Mud-duwww:-m

2,10 em» pmi-dur dmc rogínm dom. e .saAa

:; Sin mm vndláum ». "um; um!" unu'dsdu:mm =Municípínldn Badu ri: 5.111-

23 o mimo de nuam lui mmm manual: o dlupnm na m. 15 da Damaemmn' mm./19.11 rum-nude mst-nu ljuntxdl 11. n. a. ..,-11» num 11-mum umumWienA1: de "um 115 m..

3.1 rum da wild-di dn umha:

3.1om de “Kid.-dudu lwilw saída 01 (m)-1101, hmmlwl.

5.1.1 Smommhvnllmdnxndmudnmoluhóuum (mim),míldmiukhxmmmdhviúndldlAud:Wmdnmwl,mwmphme-m,dudampmishnuedlul,mmqusumdlmldnwmmiiuwmínumnmnmndn

Manim-MMM

   

 

 

 

 

: Dmnmhv-Hdukdumàmdzmnl.u ' I'Izulai ' d.. ' “.wmu nu e ' dum. ' "muda. ' dolbzglnlnlnu 151.60

' 't: suba-cido.

::Ann-Ima.e:Manim.nomi..Imam-alo.«mumu-unaquedum-manondvir,ncu-dw11.efmu1ud-.uu11nçmaenmmám. . luv-uv.— ' * laudo » ' somam.

em Iguldnle de Domain.

4. rm-

4.10. vmw- - lmmun-au«um"pum-:d" no Anexº Úllw MlAn.

_4.7 "01131596! mmm-dm cnh Ineluldochdm as mu mumifihl de“mn—man, ulklm, muyumm.,[1delimmm".um D palma! da FonNacanommmum Mm»,mmmdaqu“mmmArapuá“.

"Manim & “mim mm, mn. curral que. dir-m ml mais,und-emm em n 114 maçã-nam pdammmxdu nhrinçm

4.1 cammm1111.1me lil: 1:0an demm.-uamandama.-mau.“."pam;mmmmmdmumnumammhmlmw

u Em Hymn: um uma“ ' enm uymçnl na nu fiudmph mm.PAI-M mpurálun umaWSWemma«um. damlmfmciúl

45 D 61:50 [Wma-Iman“Midº 1101-1111an nilndzuu'âcul Vlllíljwidlildnl WI nginmhlnulxm

 

  

 

 

 
 

:. nun-cu Dume-url-

sAAmnpgm Wúcmwhmmhimudldnhçi'o mmmhílmmuwmmswww:-d. ur dluniuindl 110 mudam-md. ilId-d-FílnI-LRF.

&. Cow-lula

6.1 A enmuFORNECEDOR II do ' eumlmhdemmnmduh qluluhuh' ' da II qummc nuhjmmmpnmdlvíglmh

cmmnuuipzuuçlndupnmlimmlqimnde num-muda h hummm hmmm-n dnoijuxh ' de & du d- 'A: 'A

ínnmlçln .: muniún :”.uma .

6.1.1Acrikiduú“ ' 6 l ' ' damn-wow: ' A ' do ' dAM-uinl-AFMMIA da (“Survivor-Al's, ananindeua :: ' dnmlslrhhi

indu]! n' 9433/05.

6.120 ' » no ª Mais e “ nminuudgwmw cana-nte domwamúo. 
 

EJJAJUNMESCDNTMTANTESMselim-Dhm.mwdommdcv-Hdld:AumMMMWmdglmwriúnuwv-içolàmmmmulidldzluquuWklmxmlmmmMe-m

namemaW-m

11.lAAnwrrânnI-dahmuwsvunkm, úwhummzuwmimwwwmEnamnmpuúmmunmcnamnmmmmdmd ..1 anual:-diyclo famuuinrvuldnpedldndniamlcimmm«Mamma

 

  

 

 

 

um a amava..

6.1.5-Nnhip6muduilum6JJ. enm-m * “Mumm- " ammdummwnmdo * ouwpulnr. * mm., mqunlel n

nuns-mu dummm ao. lequllluu peníneum monja»,hmm .um» do preço, Mpb-Endº devlknupcrionomlcrinnnenw ngm-adn,

61.6 miam-donls'lxvu1,auimnm/os,emmnpemusnmmamm um». pm. ** demumiwlml mpmlumu ulvumund:

1111111“, gnvlmumu &.«dmum.eu .um Inuguunmmm»411.111» «. apurpehmmdommm&. mu obripçãujuntn &mmmCONTRATANTE Muniz-m. na aun 1111.mm1: lin-plo.

6.2 O FORNECEDOR “www-do l m' ulmmdc wmnlu. nu kim-umano uquiv-knu. “fw n “30,1:anum no «mu, lnb pen-ú: dee-Ir dodim'vn l Dunn-Iuri“. luv! pvejukodu umª“ previna em Id. podem mlluhlr |v- pmuvglçln porigull

vedada. pºr mmiwíullo . “im Wl- Aúnlnímçlv.

6.2.1 A nuh-hm dommMmienullzldl pela representante leal da FORNECEDOR uu mel-Ildo com pulsa «pf-m,

 

6.2.2 AumMurªis-d- do lambendo: em "hmm 11mm dammm ouhmmm quinlan me!“ ! lplluclo duWe!kubuntu nmblxifkl.

6.1.3 Equip-Iru: lmunme-m 11:11 6.22 mamm- deommdeixada mkt llvnndiçõu 11.11.5111“ unid-illmmm m». puqudqmmeio, rlucmn 1 mmiumdolúmiçlndàmlnln &: Conmenndlvln plm |:de da

00110000. o FOENECEDORdevuim-ma,memnynm«num da num. wdn u uondIMel&»meBunda eum-adao qu: nln ledo comandamMWuuplwldmelde wviça quamuujnm com40meregulam CIA-lulu;

Unlãcldo da FM:. dispunibílindn no Sinn-u úsM-laill. mimi» : sm.amu.

6.2.0 :) aim-m um: “090 mm. u wu“mWarm da Ind-mx &:mm qua. mvwdol u rom de uma um «um. unhuma ommm-Mmamida. mjulliãuivnwmm:-mmm“mapa.Ahhh-dn.

6.2,5 Asma-Io a. Adminimçlu. . .um..- da uma Dudu inn-mmmmm .:mmmde suma.mas.“ a: Infumlçõu- SEI. uma: que . Hdmi: dwui vmvidsncllru cuhlhunum d::..an15,1 wpmcll'lduf nu :nrlauçu

1110011100

5.: mm oomilçànpm “Mªrcolin-tn, n maxmenaumnulla, um man ovino bunduda dn mmm-... wudlçõudnhbiliuela, um»»an qm nln mun mun-duo- rmmdm. ou |»:le a. mviw (Mula mjm.

com docmmcln ngm: no (:|de Uquudo 0: Pun-mdw. dirpmibiliudn u Sulenu a: Mllerlal, pum-unam . Mwm—SIM?

no um, . ,. WM us dem-Il mmmnonss íman-nm do usa-m
 6.4N-hip6uua”Pomnukmnvmdcnaaumuamduuummwmmimwudmu .,' up:-zoom

hmmub-iumdvlodmdaclulw.

7. “dum-unomumrezªr-nu em um

7.1 Os pnwl un nm.:mmm. eu.—11. nm.-man prum 1:le dich-d:“umcumps-u, .p.s. aqu-mmªo &. «amem,-mmm-aumdum h 11. Laiamv 9433/05, anhlmbdimu . mic-dodo

mmm. dnl pnc" “din-Ill)! un «:

“II-ªlunªsªsm' podzm mmm.«Mauad-amummmpmçnlrum» 110 mem-dn ou do Mwsclm n 012110thmmbmaún-Idas. obus-ullaamammmm-unwa—do ind-| 11 do “pu: dn un. 11: a. 1.91

: n' ,

01.111Wowminh a.,momgxm em Ahnloimpliu lxvílío num-milinh- pmw. aummummda nmaívulblhlm deroDl.

8.2 qundo om1:51»;an "peder www: palin-dn noumpor momWIn-go11:51,memwm«. formation! oem-md. nu deumamm“»an (k tem:mmulmlmdmn dalWu!m lenru

pmn'ndnlpnlnullcldo.

51.1 ºsmmm-nnmma-drawmmgmmnmm-úmmammmmmmhmm.

822 A wdbmdu chatªs-po 0111 Nmindmelqu: _mnnluzknulmwl mvllmuumuhull-Wide nzí'lnlL

11.1 q...-m npmonumammm lupuiwlnlWmnmpmnwww.unlopdnnmvríru mmmlilqpleímulmvidn 15 num íniwhdnnpcâdn mldmlmçlnaurea-mmm“ anamaria.

113.1 Anpneilçíudnpldidndzveonununnpmmlxmdn 15 (mim')diz:.rlunnhunl0Wurmabrindolpunti:nÍnmmhmnlndomim-illw|unwçludolMMMImmemmwmmmimmnwlmummdndiligwx

um emlummuu um. do pkib.
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í ESTADO DA BAHIA

. É ' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NOTA DE EMPENHO

& C.N.P.J.: 07.769.310/0001-

DEZEMBRO-2023

   

 

 

 
 
 

 

 

 
 

     
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

    
  
    

   

——FORNECE R

Nome: ZUCK PAPEIS LTDA

C.N.P.J.: 23.232280/0001—69 UF: BA

Endereço R BUENOPOLIS

Compl.: RUA ACESSO BR324

Balm): Sãº BI

Cidade: FEIRA DE SANTANA

E-mail: ZUCKPAPEISQGMAIL£0M
m; (75)(zf'0)09--7171

Banco: 001
» Agencia: 31283

Conta: 33788—9

——CLASSIFICAÇÃ07 Íâf

Unidade Orçamentárla: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

, ,

Função:
10 Saúde

_ "

SubFunção: 301 Atenção Básica
' "ª '3

7P.;r_og|=ma: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL
' “:T

'

_Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAs AÇÓES DO BLOCO DA ATENÇÃO BASLQA . 0,

SuhEIemento: 3330.30.04 Medicamentos

Fonte: 02 1500 ReceiIas dê Impostos e Transferências de ImposIos - Saúde - 15% .L

Centro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS
( '— "

“Licitação:
OUTRO NÃO APLICAVEL

"' " “"""“

::CONTRATOIANGÍ
TIPO ._. DOTAÇÃO? VALOR DO EMPWHO—é—ÁALDO

ATUAL

,,,
*ª

.., .- . . __

OR- Ordinaria ? & 1.020.231,85
660,00

1.606,40

€*,

;,1'

__HISTÓRICO

. «'

PARA ATENDER DESPESA COM
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME

AATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO. REALIZADO

ASECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA. REFERENTE A AFM 43.411.00101/2023 E PREGAO ELETRONICO 122/2023. -

“ITENS
na

I:? »'

'" ITEM CÓDIGO DESCR. ». QTD UNID ' TOTAL

F“
*

I'í,- & (",

Nº
_

, ___

r.:"
.

; .

j'
VALOR TOTAL Do'sTfENs . 660,00

VALOR A SER PAGO R$

—

,seiscentosesessenlareals"""'“
...,............H....,....—...:::"...

,

I' --

« _

: " Data: 01/12/2023
.

,J, , 'I

:

.1
» 3

: Autoriza o empenho desta despesa
Esta despesª foi“empenhada ern crédito próprio

;

ªg.;
Em ª— «, 3:74

5 '
i ' 1

.

,
.

3
'

I
É

í MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
JOSUÉ OLIVEIRA.DA SILVA

.

PREFEITO MUNICIPAL

TOR DE CONTABILIDADE
' '

,, "

II

71.
'

º
'

r,.

“Í

,!

i

“,

 $
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Gava/waDUEHADUmWA

; “II SECRETARIA DA SAÚDE . SED“:

ID "&, NUCLEO namamaDI”!mmo - SUPERINTENDENCIA DE AssmENCIA FARMACÍIIII'ICA. cmNcI/I E TECNOLOGIA

VIII“! mSAÚDE - SAFI'EC - SESAB/WW

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Mud-Mud: a: [Muelm vue/Io Inu-mómca

mu: "IRC. ssouucmozz-I AMIDDAIIDNA comprimida 100 mg. mmumclnos.

mmc. $,0ummooo4w DEXAMETASONA mmpnmwn, Img. (mv MUNICIPIOS).
"um : FE Izuoz:

uma. 05.02.43000003060 mmommsmmummw“ IV.) em: 20, (npmumcmºS)     
o“mmDA amu. mm: na ranummín pelo(l) Df ROBERTA

mel ' 'wBuhín—CA! pduDecmvda

Elm/UDI MNA—BA.EEEMum naWMM! Pdª SLCAIUHANDXI

un D.Gl. da 04/01/1023.th umu-ao anno. . » pppomm. wai [Arms LTDA GWI/CPF magnum-«. uma mmRMMS.Nm-

“IDADE Im.uma a.com ou ..:-num ,.» mmc-lu. muu- wrssmm. III-am nn =?me won ymwuuu, duravam d-nnmlr-ªnl muzcmu. um demenci-

viflnlhdnl lo "um d= pm. lqul amam-du uNmAmlscomuns,ºu u

.; = ' '

smVA DE CARVALHO SANTANA.Wu. DA SECRETARIA DA SAÚDE dª SuN-, CNH .- uniao/00014;ummmm. LuILana mha. PID-romanos, uno B, "um, no

da . .

 

 

 

du meu "“P"“ «' num: uma“mmn' uIsmzmm |||-Tl, hmmm . pm.-nu ATA DE nmsmo DE "(EC/JS. au Www-ihr dºn mm : exu-Dna..

»ng 0.1. Da mau.-I n' Dus/os, 'In: um Full 0. Lá n' 0656/93 Mw!ªmicª-,pdoDmEs:-anl n' DIST./Dmaumau ,.I. ' m objuln uma». ' . unix

1. Objeto

].[Oabjnnmumbnmgimudupmidecmmdn
' gnfuIºno ' “um“: [him queimemn' Domain"

 

Melim, um cºmº º mundº 0.mm: lprcsmudl1x1. naum.

1: 'Na Imm- m m. I7. il'duDmemmn' 19357119. 0 mmm-mxm; uol qumIIDn'm I'm-dº! pm nu dumgímod: pm., Induúv- I:uma quI mv nv. 143. 91". da kiemmmlnr “33,05.

1. Órgln mandar o [nmap-nm

z.I ommlmmmmwawe-m

21 sn, Imam T..-mmm ». mm:. drglnl : mun-du; 11.an :Munklpinldn Md.em.

23 o and.-suo de mzm nrlmmpºm cun-naun 0 mmm» nt 16 do Dmemlnaln' 19152119. e Ibm-Hmh mal-nn: njunudld: um 0. lªulnpúbllu IIAIthuwIn. . quzlndlnm . um Ahd- B:;inm dur-euu,

:. Em. de v-IId-dl dn reu-Im

3.1 D pum 0: vnIlude daumeu D m (um Inu, impromlML

J.T.] sem o pum de "um do kum II: mw inI'nIor . 01 (um me), .:.-I ldmludn . prom-o a.uma. a. Av- de Regime a» hcçnl, pmcomummc prin), mu qm

mujum pm .mquuu—zu.

1,2 Dum": o puto dr, VIII-'In): da «Dma: muy. ummEdmund“ Gulin mim;» a; Adminlnulçhpm que em: u mmmçõnmu

Hmh: “mmm,

WI!“ no edIIIIL mmqu: ll ranIIIçõel du Bulli-mia Millman-lll mmlmdo

e de um "um 1 do: 5me um ' m 0

NSÍIVIIIOI Din ºbdu : AIImininlçln .mmmmmm-6a que I'IaIu pºderia DM:. GEMM!“ tenhª-l . utilizado de mumu m:!nl. mm:!mll : IgM/pla nI-IIvu ., “almas.. ummundo 10 000050qu dnmmm : parand-

as.

33 Aeninlnm'ldu vn

em lguddndedncon

  

4. Pm

4.10: pum . .um pnII'c-dºl mmm-u "guinada nom-= Úllm dmALn.

 

,yrwidmnlnrhl: mihi-uu d.: um o»qu an YORNECEDOR.mnuD1h£m Ind-mmm. miga": da qullqunr uma, "Meri-Il aprendo-.

 

 

  
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

4.1 Nu preço! mundo. um induIdm Inda. 0| mm mm m-Iuínl a: mumu. ..::-Ia, mugen loci

' ª " : uIIIIudm. [much, mm., uxu. : culmque. muw ' » Bºm 0 na pelo FORNECEDOR Mobi-íman

u 0 60550 minh!magnum” m. nilclll daW«um»: do mu» a. 0.10.um: luinndnz. pm ximmçiu dum. éuualaentídldcs daMmI-nimacln muc- E..-dur

4,4 Em nenhum: hi me unInmmmpw. mmm/=D enm ». prºcul mmm no "tal:-dn uu Hinºwa—AMMmunBuda-.| “múmia uma columna: nummm :I- nisl-d: píwºl mfnrulciu'l.

o.: o fugia Emulador mIIz-d [Inquis- de mundºMamma. . Em &. Mum-Vanuíuidul: do: “0010demm

5. Im In arame-till!

5.1.» duper.“mmem num—uia mumu I eam.- .I.MmliwntmmmuUNIDADESmmfmss.mna. .= ' 4.mma, a: Hid-Ah m. . ui &. mam Fix:-I . um.

I. eum-nun

5.1 A cama FORNECEDOR u ' dn «. mi...-ud: mun-In I'Iell qn: . ul: ... ' de * .. ' ' qquIn: mohjrm m ,um «. vigpmtIl

cmmquprmundDuI—minmmglmedu «>.-(mas. ' I- du,-m.;. - d.. . wu naum,—I. da [ du a. D ' [

hmmm : tuehh : wullldzda.

6.1,lArrIIkI0I'Il ' e . da www.»: ... ' . , u: danux-i-I-AFMW ' hmuçlnduswml—MS. ºm.Mquc,.. u * domllldlLá

:D.-dua n' 0433/05.

mc ' « * m' * nod-m : " ,, * nlmínnhdccnnmcnnlumcdneoum-MIID.

ÉIJ A: UNIDADES comum-ras poderia umano rumam-.mm cºm dewlldm dantgínmd: mm, nm.-mmm. do: Dum-ini;«mmmwdncmlmumusidldu :mpeIuI-Imol Iirm'tn msmo; embe'lxidnlnm: sem e . mam

&: mmm» du mmm;

6.1.4 AMIM:0: Deu xupuwnhnk. drenam: &.mMum vu fmç- :.qu que “em“; .im- que mmm-II:. u cumpriam: dn m 0: "um :D pm.Mm lumunlud-l pelo (meada mun dn pedidº «: mmm, :) qull I'm-rl uma» da

'ª um da ' |: . ' dw mºtivo: :

AIJ-NnhipmdoiméM no HEIM podniwndmíddnl ' dnmmdopmmopm'nmdo ' w ' ' pmulumlcn mwloçil o

.mlmmm du "Dume-çª“ : dm nquhlm palInmlºl » atuem, bem um . Dimm» dn preço. vcdnd- . [klein A:um lupa'Iof » um(nmwnu: naum.

6,1.5-Nnhmudnul. Im,XVID.shuiDudulln'9135N5,u-mmpulnrl9º(nwmu)dh
ldm duvldupqh . ' * dsobxu.urví901m ' onpmdndcmúl ' vu Iman.» a:

|. "Win dn WWI-Imam a; nu abduçk: hmm A UNIDADE CONTRATANTE inldimpleme, nu qu. .e;-mas.. Liang—In..

yúblju, gnve pum-an a- nnkm Inuml ou ,um me.»:-m FORNECEDOR .; dinho a. cpm pl

6.2 () FORNECEDOR má mmm-dn . ul wolmnn de mmao. ou Immuwnw equívllmle. la (um suo, nop-un nuno III: uIIInI. lnb pm: 0. dna-irão ."me i mumu-gio, nm pmi-II:» du MWM/inª! num, podludn num-mummpçin poflguxl

paí/MID. pur mmIvo juin : maapdnmwçm

6.1.[Aunimluudn wmmn mm na maIiudl pela repruenlmle lcpI ao FORNECEDOR uu mmdlkárID mm.um.um“

6.11 AMun Dimm-D daEm“=mMWe uma» d: mmowImuumenm equiwlcm: :."qu u “IIc-ção au mundana: leg-Im :mbdecídu.

mm.- na Item 61.2 . dreamw- de n [animador dcixlr dammm umdiçdul de miliuçlo uigIau lu h'n'uçlo, au. par ququ'uumdn. daum l impnmllidndc

Immune, III:-ndo acl-mm que nln seria cwlnudnl 00 Pommdorci nu pmi-dama: emm que não
5.2.1 Equígnvw Imuup

da munido do mmm &: Com cmdíçja pm cuidando da

commo. 0 FORNECEDOR dem mmm, un.-me Dan 0 pum a; VII mau mgIm, Ind-lux wudíçõu de
maj-m com doçummluimeluhr no uma

UIIíI'Icldn «e Fumzwdmu, dixpunibilindn no Simm: de uma, va mõuio |; swea- _smru

6.240diwmlnnnmlmmumbémuw
mminuwmdncmahmmmvmhluhml

dnuwkdesurúgthhmo
' m ' ' Bucomwr "Vl "ªpell

54.5 Au'IIbID d: Amim-m,;mm... do mmo nu na mmmaqui./mm Ieda-Apo: meio da Simm Ekuãnlwdclnãamlpõu .

EletrônicºWWW.

6: Como nun-ªliou gu. uIcI-Inçin do comum, o FORNECEDORmmmm, dumnu um 0pmo devma agiªm.Mu .: candiçbe: d. mim-$a. inunda "úmidº qu. DIA :

mdmmçscmma », Dimm umª.» a» FMM“,dínponIhIIiudo no Simm: II: Mum-.|, quDnD : Sudan-WAS.

sm, :uu un qu: . Ikiunv: um nmvídmei-r 0 Eldar-Inema de Im.-mmm 1291 nu pm:-mm na mam

uhmunuduw'mmuouymMnmt
hqmm-mjm

6.4 N-hIpIneu deoPDRNECMRmm
m nio mimxmmpde mm.:mnlolcúlu ºu numa .“ mpmmnu medir.-I.: ' podxl umbvomacmom Inmlmlmdªudlmº

de nave. obndlczndn . umde chamam.

1. RclJIuhmqu dn. pnool "mmm .... m

euu-nl: 0 mmm-no dnpnzn de 12 muie: dn datada manuela a; prop-am epá; o que. somas» 0: leumunlo,nul uma: Joint. xxv da m. [' dl I.:I ema-uu n' MS:/01. url Dimum. leíc-nlçln do INPC/IBGE

7,1 o.Wsu Em : mus-Iwi-

..um na “. pum mgmndnl an ...

meu-:i- De wmmªhuhwin dupmçunpmdmdu; no mmm-dn eu de Em que eim ownam lewlwl ml hzns vedando». mando:“mmm
dcfmídm nlaIlmaM" da Inc/Ino Il do um da "1.141 &. [zi

M ou umanehuma. pudor» mmm: zm dã:

:::-dm ..- “JJ/us.

8,I.I Aum-mw «Villª de pnçnnqimdul mAu não ImpIIu vauSo mmmin'u do- pnw- dpi mmm CIMI-num! na minha Regime da hege—

wand-dr:mvowl ». (mudam gnu—uma amda"um «,,,-m. : da mama dempm«300an . min-;D dns Wo-m. v-Imu

0.2 deonMuy-Msm" «paint-n flww prum—mann mundu pormrivommm, 0 fugiu

Wada: pelo mmdn.

31.10! fomeudmu que nhmmmnam- mxWmmom ' polº

m“um: um preço. um um: dc mem-do Dhm/ul . amil-uw origII-I.

 um|]de ' um d-

um Aum«mmm-eso dal fornecedor:: qw: meiu

»dopum mmm-Ir 0mumu». pla-m . uma» ml ymo. inslrulndu o pcm» com . dmmnnndo duram 00011!va-M Mimada.

II.: ou...“ «: ptcçn dv "mc-dn wmv-le "|qu»- prceºl Naku-dn:, poderá o formada,

.uma wa

ªnuªl: o mm o ruma/ado: fl:

. pnzn pod-xi urninidldo, :lw Inj- mmid-de daWMI!

 

5.3.1 A-pmhplo de vadiªs dm ownumpmn minimo de ”Ii (quim) dIu. ul nthgpdo 0 wma- n found-men!» do num-Id ml . mumu da .ervlçnn.

pln cmplmm . mllil: dn pIuID.
mmna do pedidº 0: fumedmmw.

 

 
uz :- . ' um motiva : «« .. ummm» do “ um ' e: euu .

u: Nm Sampa/ud- .«um. dll! umas npnmuudu nn pmamviun,um u-r Imanpmmnn Idmtnlmtívo pu. DID-cn do uma:. m 1000 ao.mm.-uqueum aindaa lunar.

mumia daW"uma

0.14 N.www dn II, 2, n me ::Meildorpodud wnvnwnl dam-L! In.-numacom do uam do mml pu- que”mmmlulu-dum
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53.5 |"!an mlnlfclllçlll pull muuuçns anymçoreuwm, « Arm gerencildrIpmmmm asnechmIsdenquu-un u... emm-wdn nnvn naum dª menuthnmr—n In. sil: anda! “camp!“ zlchónhu da Esmdn, abafada . mam mmm da

clunil'nuçin, ,: prummum da um immune...

:.“ Nãohmm inmuudnl|”medº p:». « Wuamam: deveu pmedmmw «. nh- «mim 4: pm;... mmm :: mad-ian uma. p..- nbhnylo danomm-vio mnh "nulº-.

mw mma... o- fmz-mdw mumu!" a. “. II. um de puco: . do udumºde mer". nu ney-Im; nipsmu:

l- consumia dn mimum do fm ger-dm d. mino. mma-I: “upou-= &: mudo; legulldol. em quo n- preçouofwm "1th do undo mifomewhomogewos

lenda—lha fundindo deu.-w pmcann &.mmm de

u - mjm-açªº do; preço. mmdem um um. de W. mnxu.um. pel-Admlnhmnhmuummu;

 III- ' ' dcprejuim um:-' ' mama:;muim. d:!mvn ' Iiçiuwrio,

uv No proceso de uepeilçln, mane punindo “umnovo pum DE [Mudªm nam-nus II. m d.mim dª Iman . IIo adam de mor/l.

5.3.5 0 Imommm a. mgwinçin um ubscrvlromw u. mm.4.4m .a.

!. Guame-m nn mirim

9.1 o: www “g.m- pmm IGI amu-Im:

9.1.I pariuicml'n “Arminia-ç» muu-Mul, em uma de ini-use público Mmmudn;

9.12 quandu o fumandº! "ummm» da oemcmmllw. Du amo:-wma mumu, n' lºls:/19.

9.1; quandu n hmmm

.) uma: .. wndípãu do Edit-1 ou .I- II.. denxínm d.:pmus;

E) III., ..iw :: luma de mima ».. ink-mmm mnh-Iam nnm“uma“poh AdminlllndnMun maul, mi.-unam. «din-l;

u) Euldcchndu mammmmaº alinha de mmm emm-r. mim II- kl;

d) der um. “Sidalc ndninlnnllummm«mm:; da mjm dapfuwi. naum da mullvu Elma-dann: IneIm & III . mmm. 167 a. ul uuáunl

9 4 D ummmm de puçul regimdªl nu Maw» pmi“:- Iucuuuu 3.1.3 mi (um!-lindº pºr dupwzw dn Anglº unmudnf, magma“ amami» u mphMu

mm:: dl mumu dl tbm qul polum num-mm lo undo um um na manso váblin d.WI oubpoulwl Win.

n' ana/05.

9.15 Sui mmm- | nupmuio mui-Ida pmçol mjm-du Em um de rim

 

In. II.-.um“

10.1 0 umd-mm d-All de Wma &: m.;» “um mlluçãn dupuulídmns nhhulm'du Dn Eam

IuJ Elba-hu agiu “cruel-mudºu! » pruvhlãlwíu mmm» I lpunçlºds ilícmndwomuhs:

.) rl: inn-um m...-mmm In pmcldi—umm líciulórrlºi

b) do dumnpn'mm doumm ma; Ngilml a:mm;

a) da Mul-Ipimemu m mm:; muhmnnil. m nllçln A. m.. prúplill mxm-mu

 

 Insana-amanda.” " um.-m ' ' ' A uma“ da ' an umdlny'm'domwlouduohdgnªelcmmnuhmnhóuhm
lmóuúalcmhuçõqimwdnu

omnencu mum [mamou

II. Ulmuçln a. .a p»- «i.—gm nu enm-du nh plrlldplnlel

(x) ”NI-n podo-á umIdláummm»a»mim du MDIMmeII:-Ia Enix-du

() II.I mmhmm mun poucrinr I .I- de nglllm «: previu decorrente dam uma».

Iz. Vlnullçin .o «In-I a. naum

lwFMM chu'Hn na II:-Ic num : «um . Iman-do mmnnok.
   lmemml pmmg All. eomoxrmh nadam :

l!. l'h Cum-Iuri. EI «nu!:-

I3.I Fiumudo qu: a. m. de Immunlnçlo meu-wl com o FORNECEDOR poderiº .ermlludos parmdnclcmiuicn, nlfbrnu du dixpvmy ml.-ol nª 12.199,11: 20 da .de dem |. : du Deus» |:“ 15.105. de aº de deumlm de zolA.

DJ.] oFºENECEDoR Ikvuímumlmlíudnomdmw amanha: mdulndnmslmlihheuiwd: .sul,pm.rnimdn de ' o d: um-

ll. I'm

A; [um Elzgcm .. ram a. Cian]: a“ mm", Bando Ih Bum-,que plmleeeni mb.» mumu" um, pol nuh primam qui: a...»Emunisquu Mín.! uriundu dmc Instrummlo.
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO! SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS Losísncos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRMQNIO E SERVIÇOS. SIMPAS ] VERSÃO . 42.0.0+hf11

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB . FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEc
PAGINA: 1

EMISSÃO: 17Io7lzuza

 

     

Responsavel

Mapa de Preços

Licitação: lSlSD-PEIZZZOZJ

Vigência: —

Item: 1 am;-Imomauzm Amon/IEONA cmvrnm'duaoo nw. ou! Mumdmos.
UII

Ultima compra:
Valor iefemeIle: R$ 0.0000 aImI/mo

Região: kl.-gin - Emule da Eahin

Posic Com CNPJ/CPF Name Ofenada Ganha VBIIUI'IÍL ] Motivo Marca

v| I Resamda :: num/«00:59 ZUCKams LTDA (”300,00 475.009,00 usam! : .».qu Reco mm RANBAYX

    
 

ESTADO DA BAHIA

SECRErARIA DA ADMINISTRAÇÃO I SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS Loslsnoos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS - SIMPAS I VERSAO - tznnmm

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB . FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- SAFTEc
PAGINA: 1

EMISSÃO: 17/01tznzs

 

     

Respnnúvel

Mam de Precos

Licitação: 19.180-P5112120ª13

Vigência -

Ram: :! 61.02,43.oooomH0—o DEXMABIASOMcowmidong guimumdmos)
Un

Última compar
Valor IEfBl'lncinl: Rs o_omm 01/01/1980

Região: Região -Emdo IIII Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Grenada Ganha VELUIIiL ] Motivo Marca

ví I Rescwadu manso/noob“ zvcxPAPELs LTDA Daemon msm» mmo] 2 -Mchr "stone“ TEUI'O
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÁOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPASI VERSÃO . 4ZD.O+hH1

 

          
 

  

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEG
PAGINAz1

Responsável

EMIssAoz17/07/2023

Mapa de Preços

Licitação: lº.]ão-PEIZZIZOZB

Vigêhnia: -

[tem 11 65.02.43mwaa 06.9 HIDROCORTISONA umano Hmm/B ( 1%) nun: 203 ou MUNICIPIOS)
Un

Ultima commit
Valor referencial R$ a_nooo 01/01/1930

Regi : Rngíãn »Enadn dn Bnhin

PDsíc Cota CNPJ/CPF Nnme Grenada Ganha VELUIIII. | Motivo Marca

VI I Remwda nuammmmas zucmmªEIs LTDA nooom ”Izumo e.mooI : -M<|lu mon—u uma QUIMICA

%& Emu-m “dandu eMmIIIDlM perurlulnnln Alm“: um... upa-mmuol :. Slw-u. ." mov/zm, msm. mnlumn humm alma! a. lrnIIIl, mm fundimnlu uu m. xau, |“me eu,“MWM

m,|uasusluu,dw1anmummmnummnm
um SM :.umhuhu, sumiram num-| 1. 5.4“ m. own-nm.a 15:15, mnh'mlhnlirlooIIdil a. Barril, mm mndlmlmw na m.

mnmrmd uma uma mmmoeollnvemludormmusn : : «Educ ucnmms.

 

Izm-mmm

umahun-I. n' |»;szmus-Tl
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lCLao Dh REGISTRO DEPREÇO- SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA CLÉNCIAE TECNOLOGIA

|M SAÚDE- SAI-mc SLSAn/SAITBC/DA/NRI

ATA DE REGIS'ÍRD DE PREÇOS

 

ixlurlulidado dc "inação; PREGÃO r.l .ETRONICO

TEM: AS,": N; mumu HI AZITROMICI'NA ann-yum. pn pin sulveiiuo ani. rmcom 15 ml.] Noam PE ”1.101:

as na 41 liam [sd-ir AZII'KOMICINA pu p/ rurp. nmL “hug/ml, Apo; "múmia-o. frasco l5m| (RP MUNICIPIOS].

  
 

() ESTADO nA BAHIA. r...—rig rua Rpmsenlldo pel. Dn. ROBERTASILVA hl: CARVALHO SANTANA . TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE dA Bahia, CNPJ n' 05.8I6.630100m—SÃ shunt! mr Awuid- Luiz Vilma Filho.

Plataforma 06. Ladn I]. n' 400.110 Centro Administrativo da Bahia — CAB lulorízado pelo Decreto da delegaçãº da competência publicado nº DOE. de MIDI/2023. damvante demminado ESTADO, I: os pmpnlwlilns. PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA CNPJ/CPF nª ”Hits”/lm!!!“ iilnladz na RUA MITSUGORO TANAKA- CENTRO IND NILTON ARRUDA TDLEDO— PR- CEP: 85903—630 neste um mpmsmimda pelo Sr, ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA

punadur LIA IIqu de Identidad; nª 76.945,6I3-9. emitida pur SSP/BA. iuscriIu nn CPF/MF sub onª "4.200.405“, ilumvanl: dgnuminadns FORNECEDORES, ml dcconênciª dB pregão zlch'õuicn nº 381/2021 pmncsm ndmínislmivo nª

|)I0.X7I2.2022.0128l1594 I'lnnnm ! mumu: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,m pmcilo dBi agi/os : nulidades vinculidºl w regislm d: pneus. aqui dgnominndns UNIDADES CONTRATANTES. que &: regerá pelª Lei Bladual

un UASB/05, pclnx normas gerais da Lei nº 8.669“, (: NWN“ :Ilcrwõcs. pºlo Demo Esudual n' Wiii/ID, bem wmª pelª legislaçãº ªtpºclãca penineme ªo objeto licitado, mediam: a) cláusull: e condições a seguir njusudas:

I. Ohlem

H O lilijcln dnsla am e () reglslm de praça deanmzulbi dd pmedímmm Iiciluldrlo gundo no

cumu NI: IIk'nImcmc Irmcrilcs nsslm como () comeúilu [IH primam! Ipleilm'udª pela Iicíllnw,

clpecilielçõw. ' gia—mis. mms :: ' ' o: dº iuxlrummlo convocatório. que 1 este neri-nu integram 

1,2 No: mnuus du an. 17. 510 ,do Damm rauadual uª 19.252/19, & vedada cíclim' “mimos uua qurmiurivas lixada: pulam de regisup d.:pkços. incIusivc u eua-lauro dc qua uau: 0 an. m. 5In ,da Lai esndual nº “33/05,

:. Origin gerenciador e parlielpaulra

2.1 o drgia gmucradar draia registro da praças & . SESAB

1.2 suª drgdaa pmiaipaniaa aa reguinlcs órgdor : mlidrdra: Eilmln : Munchpkis da Errada da Bahia

2.) () cndaslm dc mxm/n smi compuslo consumi: u disposlo no ML ló do Duomo eludull uª 19.252/19. : fumuliudn medium njunudn ih eu dª nissªn públicª dª lícilaçàn, : qual será anexada Ii su Au 11: Registro 4: Preçoil.

:. l'un de vxllnxdc da rchilrn:

J.! o plan) da validade da regilrm “É da 01 (um) aua. immugávul.

.i.l I Smdn a [mim du: validade da Rngisim dr Pmço ínfizn'm' a ol (Inn ano]. será admirlda . prorrogaçãº da vigencia da Au de Registro dl: Pmcds, pm camplmraue prum, dead: que prevista ud edilal. sempre que ar condições dl:

cuulmhxçãu uuuuuuuraru ur- mostrando vrniaioara para a Adminislnção.

3.2 Dimmle :: pmzu de validade du registro de preços, as prapuaur selecinmúus ficara» .; disposição da Adminimçia prra qua rrrrua ar cmmções uaa opanuuidadaa r quau<idadaa |I: qu: necusimr, segunda a cuuvgniêmía dos órgãos

Heil rlilidmlcs cmilmlaiilea. rue a Iimíie erlabalrcida.

  ncia de pr=çnu regisimdm não ºbriga RMmíniwu/çh : firm-r as mnlmlnçâes que dela pºderio Idi/ir, Girando-Ihe facullxdl | utilizªção de mmm: meias. Nspciudn : Iugisluçãa Klulivn às Iii-ilações, seudn Insegumdn ao

mm) do Nglslm a pmtbrêncin cm ígmldªde de coudiçõu.

4. I'm-cu

4.1 Os preços a rerum pruricadoa eiicnlilrnm-se especificadas nn Anexa úulcu daria Ala.

41 Naa prpwr Ngíslradus esaia iucluldm dadas as amps aaru malcriul d: consumo. aaldrlua. meargoaaociair, previdenciária » inbalhiaiaa da lado o pamal da FORNECEDOR. mma iarubérn animam. transport: d: qualquer nnlurm,

uuirriuir emprega-Ius, Iii/.Iusív: im . nlgrisíIIus : uLiIipqus. dr, ' irlauiar,uaporiar, um. rural.-mamar a quailquzrmm cuilns qp: dimu ou Indímumeuln. «: mlncíomm com u nel

cumprilucnlu ppr FORNECEDOR dua uhrígnçàna

 

4.7 O órgão gumncíadnrdilpmiibíliurâ nn lit: nlízíal de compms nlmõnicus do Estudo dn Bahía os preços mgimdus, pm oriemação das demais ârgílns : entidades da Admininrlçãn Públiu Estadual.

 4.4 Em ' aerdo . *. ramos ' 'veis cara na praça: .. uau ud marcada au fix-doa pela Admiuiruação Pública Estadual ou por druid oficial comprimir vu rauraaruaa da tabela depuços referenciais

4.5 O ÓrgâD garauriadar Nalini-A pasquim dl: mamadº periodiuinclilc. & ruu de vcriiicar a vamjaridada dar preços ragiru-adaa nest: Ala

:. Din-un nrclmcullrll

&. | A» drapem decor-remar da umlmhiviil Anna-Eu i anula da dºaçãº ommcnmín comment: da UNIDADES CONTRATANTES, devendo arda cumulação MT procedida dr cmiaaiu da declaração de mmpaábilidzda cum a LeI de

Rcapauanhilídade Fira,-al - LRF.

&. Cunlmrçiu

« l A conlmlaçãn caiu a FORNECEDOR ahadacerd us colldlcõcs dolnslmmenlo convoc-Ión'o a da minum de aaauaua dele mam-e. qu: r eau uia integram índcpcndcnlelncnln de umacrlçiu. especíalmmle aa dirpariçdra quuua; im objeto;

uu prai» di: vigêncin mnlraluxl a pruamção de garamía; aº regime dr execuçin au [mm: d: femecímeum; ir abdução! das parts; i fiscªlização do mudara; .» recebiam-im do cairia; ir cundiçõis di: plymellm: i manulcnçlo das

miidlçõcs da pmpmm: rir nllmçõus mnuunnis' A inexecução : rescisín : pculliduícs

 

raçãn e' furuliada a suaaiiruiçaa dn cnnlnm par illslmmcnno equlvulcnl: Aurouzaçiu da chcímznlu da Mam-iaiAFM wAumrizaçãn dl: Praamçãp da Surviçaa APS cor-form: o casa, desde que prrarruer ur

wndiçiks <li> ln. 132 da Lei esmdunl nª 9.433/05.

(7. | .Z Considera—seio Iilemlmcnla transcrita! IID Insuumenln equileeme mins na cláusulas :: condições previstas ul minuta da mmm“: multa“: do cnnvnclxôrin

I.. I .3 A). UNIDADES CONTRATANTES poderão solicilnr aa rauuaadar, dauiru da prara de vnlidude da chislm de Preços, os quuuilmivoa dos mnzerluis ou selviços de acordo cºm sua: uecussidiades : rarpriradda as limiira rudrimdr

cslnbclucldos ncslc Ddi'iil :: a pular. de clraaifraaçaa das pmposkas.

«. I .4 A ºcorrência de raio ruperuruiaue, dacururrue da cam forruila nu força maior aur prejudiqua, dinda que temporariamente o cumprimento da ria de repara de preços, deverá se: curauuiaada pala fpmaaadar uma do pedido de

lua ' r. « qrad Ficará da wmpmmisw ' ram aplicuçao de * se confirmada a v ' dor malivos : alrgaçrira aprearuudaa. 

&. I 5 Na Ilípóies: dn ium a. IA nllemulivnmem: ru unwlnmmlo doum regis'ndu. poderá m adruiaidu a substituição da maria do pmdum pª! (mim d: qualidada nq'uivxIcvixe ml supurím mdianl: prum técnico fulldlmenmdn, ua qual

rrJu delilnllsnudo u llcmíilueliln das qucifcaçõw e dor raquiriiar paniuruirr au uniam. bem como a ndcqunção ria pmço, vgduda n iiraçia d: vaiar ruprriar au auiariarrurrua regislnido.

fr | ,a - Na forma do lm. lei, mm, da Lai Esuduzl n' 9433/05, 0 uma supedur a ou (uoveuia) dias da. pagar-riram devido: pela Adminislnção daaarrrralar de Narª serviços ou romacImeuio, ou pnrcelu duma. ji reabldns ou

crer—marina, salim um um de mllmillade pdbliu, grave pcmxrbiçla da ordem ima-nx ou gum-a. asragruu :o FORNECEDOR o dileim de upar pel! suspensao do cuurprlrurum de sua ubrlgaçdrr junto à UNIDADE CONTRATANTE

muluuia. ali» que xcjx uurrrralimla & riIuavãm 

d,: O FORNECEDOR ami convocndo a arriuarp Ielmo dc commº, au ínnmmcnm equivaler-IA se for n uso. no mz: I'lxldo no ediul, mb pru. de mau do direito :- walraração, rum plujuízo das xançãei praviaiar em lei. podeudp salrclur

run prulrvgnçãu por igual períºdo, por motivo jusw ( mim pri. Adruuurirrçid

um A assinam do commo deverá rrr rarlirada pelo repreraruaurr legal do FORNECEDOR au mandatário win podem «pm.

5.21 A wcusa injuinchda do formador Em rubrcrmro lenno de ou" equivalarua ' a ' dra , ' leg-Imune um

ºu Equlpurn-wc d recusa previam Im IlciI-I 6.2.2 . :irvunsvlnciu da a fumeeednr deínrde Inúmeras condições de iridium exigida ua llclmçio, ou. pnrqullqucr meio, darcauaa I ilupoxxíbilidadc de subucricãn da raulrm. 6.3 Curua

condiçao pura celebração do cumma, u FORNECEDOR demi mamar, durante lado o prazo de validade do mgislm, ladra as condições da lulaililaçiu, IIc-ando uclmxidn qu: nãº seria amarrados os fvmwcdmes ou pmadorea de serviço

que não estejam com documenmçãu reguhr no Cullum Uniãº-du d: Fumcncduml. dispvnihilívdo m Shun-ind: Muerhl. Plu'imªnin : Serviços— SIMPAS.

5.2.4 o diapasra "este artigo ramberu » npllca aos imegmiled do curirrlro (|: reservª. dur. war/ocm na fºrma da arpur dmg migo, nãº homem o compromiso munida, um iuarmcarivr ou comjuxxil'lulivx [veux-dª pria Alibnillislrlção.

ali A Hilário da Admlmstmção, l asslnulun do comum ou do insmimxulu equivalunlu se dirá por meIn do Silfe'ml EIMIIIDD de Infºrmações - SEI, em em que . Hein-ni: deverl prºvidenciªr o endlsuummlo de Neil uprwemam: legal ou

pmcumdol no endereço elcirônico mimeumniusncmunm.

6,3 Comu oondiçãu pªra celebração do ocultam, o FORNECEDOR dever! maul“. duram: lodo o prazo dl: vªlidade do Ngislm, todas as wndiçõu de habiIílaçãu, Gem-ido esclªmcido qm não acl-In (cultivado! os fomecedoru ou prestªdores

d: sl.-rviçn que nin :slnjzm enm documenllçln regulªrno Cldlslm Unlfil'ádo de Fornecedores. dispºnibilizada lin Sistema de Mltzzial, Patrimônio e Sewiçus — SI'M'PAS.

5.4 Nu iipdirre d: o FORNECEDOR uouvuuailu não minar a irruur da cura-up, au nin mirar ou mirar o initxumeiim equivllmic, ua pum uar arumar-m calabclmzídu no rdiul, a Adminislnção poderá cauvmr us dci-nais

FORNECEDORES Inicgrmlcs du czdaslrv de rarrrva aaedaoauda a anim de elarsineaçio,

7. Reajurtamemo do. pl'twl rwghlndol em na

7.1 Us preçºs são filas e irreujurrdvria dumnte ommm da pra» rir 12 mas da dum dr apmmaçdo da praparia. apóa « que a concessio de rrrjuruuumm. noa lermos do inc. xxv do un. 8" da ui esladual n' 1433/55. arra laila

mediaruc u lplícaçin do INPC/IBGE.

ii. Rwlsiu dos preços rrglrir-daa em ln

d [ Os praças regisrradar pnduão zer revirior rm decorrência de eventual redução dos pro.-gor prªticados na memdn mi de Ma que eleve o cuida dos aervipoa ou bens registados. observador oa parámeaaa daliuidpa ua alínn “d“ doinciso ll

du mpllI do an. m da Lei ulnduul n9433/05
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3.1.1 Animação ou revisão de preços registradas em Na não implica r revisão automática dos preços dos columns duram—mes do respbcuvo Regime A: Preço:,

112 Quandº o preço regiiilíado (emm: superior no preço mundo no mem-dn pormprivo rrrpervrnienu, o mar, gmznchdm'mmmpr (animadores consume! de ai: de registro de precos c do emu-r de reruvr pin neguclnem :

ruluuâu nur www mr valores prurimirr pelo mercªdº.

11.2.1 Os fnmeoedoma que nao mirrrrm reduzir Seus preço: ror vriorrs prrrirrdrrr pelo mercado rrrarr librrrrirrs do mprrrrrirso assumido. rern rpiiurçâo dc penalidade.

3.2.1 A ardem dr cirrririaparr dm fornecedor:: que ”citam:- reduzir mir preços nos valem de rrrmrdp nbsmlú . cluuiãclçân original.

3.3 Quando o preço ue mercado [amam superlorm preços registam». poder; o fnnwucdor. se não puder cumprir o compromim, pirirrrrrrr revixin de mi preço. immiudo o pedido com r damnslracão da derivª ocrrrerrrir do

dcscquilíbriu.

 

A npncinçlo do pedido deve ocorrer no prazn máximo de 15 (quinze) ans, durante 11 qual n fumeudarfmm ubrigldn rr gmnliro fumecimmm do mlerill ou ; cxmuâa don rerviçor. renda que em prazo podera ser reiniciada. casi)

imp. murmurar: r1e diligêncil pm compleme'liur : mÁIise do pleiln.

nº Cºnfirmada r macidªd: dns nrurivrrr : rirgrçaer rprurnudnr, u fmocednr mad 1i1rrrrr1rr du rompmmirw rrrnrrririr, san lplicação rir punalidªdz. caro a comunicªção mom mm dº pedido de rompem-emu,

8.3.3 Não curnprovrrdr & vemcídadz das aleglvõcx lprmnmdns nu piriro 11: reviu-io, deverá rrr irrruuradrr procmp :dmlnixtniivo plrl aplicação de sanção. em free dos compmmíxsos qu: tnhu deixado d: narrar,

«3.4 Nr irrpirrrrr do 531.0 órgão ger-mdadm pudmi cnnvnclx ns dcmlis fomuczdons mrrrnirs do Clash dr reservª prrr que scmunifeslzm um: dr rnrnnrrrrçso do plwº regislrudo.

 ms Huvendu manil' « ' pe1r vi.. do preço . ' º órgão ' «nr promoverá ar ' modlúcnçâeu nr am. compondo novo erdrurro de mena : disponibliimarm rrrr sli: oficial de omupm clnn'mius do Esmdu.

obxcrvada rr ordem original do riarriiicaçio, se yrvsmw mais de um imermadrr.

 

 um Não ' mir ; m do preço, o órgão 5a deverá proceder [ ' de m de reghm) de preços, A; medida: ' pm dia mis ruido-lhe

pmccsxu de negociação de propor enm todos pr famduns consumºs dªnada regisrrrr da peça: e da caduuo de murvn, rurr seguintes hipMM:

 

1 - cummxçâu llu udrálw .;ch do furo gua-Jur d» revirâu. rnpeciaimane rrrr hipótese de num-dvr regulados. em que as preços sufnm varízçãã de mod» uniforme un hvmugéucu:

11 . mnjnmçãu dos preços mamudmhes em mbell de preços feferenclnh melªdª Deh Adminixmão Públim Estaduªl:

111 - rririernin dr pkjulw rune a impossibilidade rir imediata deflªgração a: um proczdimenm linlmtórin.

14.17 No processo de ngm-lação. snmenle poderãº apresentar novo preço or Fornecedor" msi-mer da ala de registro deum e do crm-ro de menu.

11.334 o preço resultante da negºciªção deveri observar o dirposí'o nl ciAurnir 4.4 della m.

ly, cnncrirmrrrro do ngirtm

9.1 Os preços regisrrrdar poderia ser canceladas:

11.1.1 por inicialivª da Admirúmção Pública Enadual. rm razãº de inrrrcrsr priir1i=rr fundzmemndo;

9.1.1 anrrdrr n famecednr esriver libeudn do compromisso. nas situações previstas nn Dimm n" 19252119.

l7.1.1 quandu &: fumewdur:

rn descumprir ns (“audições dn edital nn rh na rir regis-r» de moças:

b] não rnrinrr :] venue dz: mimo ou irramrrmio equivalem: na prm esmhnlecidn peln Adminismçãb Públic- Esmdunl. rm. jnrrirrnrriir. nechivd;

e) for declarado inidôneo nu suspenso do riirriio a: Iicimr ou contrªiu. nr forum da lei;

dl «I:! causa à mscísio admínísualiw de commo decorrem: dn reginro de uma:. por um dos motivos elenndns um incisos de In | X" da nª. 167 dl Lei estadual nº 9/83/05.

 

 9.1.4 :; rrrrrrirnrrrnr dl; preços regislmdos mr ' prrvirrrrr rrr 3.13 ted ' por do órgãº ' n wmmiitório : r mp1. tigresª. 9.1.5 Será ndmilidu » suspeulio cuuiclzr dor prrçpr

rrrdrrs em caso de risco ímineme daemon-(nah a: raios que ponlm luiza pm,-nim ao cdi-io ou lesãº ao inlensse público 6: dincil nu impossivel mpmçãli.
 
 

Il). Penalidadei

111.1 o descumprimento da Ai: de Regime de Preços mcjará aplicação das pmªlidades mumia»m enim.

|ILZ Fabri-J no órgãº gemcindnr adam] nl pmvldêncín “emitiu & apurado de illeilns hmmm;

 

ra de inírdoixs cuncemculcs :o prueedimenm lícitalr'rr

rr .|.. Am...“, mumu de pacluªdll nª um de rrgim de preços;

e) riu desmprimmm das obrigações cuntmlunis, em relªção às suis próprias oontmlueões

 111.3 Calu-ns & órgão ou ' pr. ' mim :|: prrrv' * ir. à ., .; de ilícitas ..“ do ' do nª ala de regime dv preço! ou rinr obrigrpõrr cunlrmui: em rança» rir rnrrr próprias
wnlmlaçães. infumlndn as arme-ncia: lo (ar.—,no grrrrrcirnior.

u. ururzrurr a. rir |mr Argínl rr- emm—de- nio pnruclpmrr

1x1 Não poderá haver rderão posrrrior :; rrr di: regim da praça: riram-reune desu licitação

1 1 111 Portal!] 1rmr mma prrsrerior a um de legislm de presos rirem-run: dest: lirimçarr.

ll. Viu

 

lado na rdirrrl de iirimin

lutem-am : pNBCIIID Ala, conto :o na]! os(ivessem humm-s, máis u nliusuhs : mndwoes Eubelucidu um prºcesso lícimúrin Merida m pmimbuln deste inulmmenxo. inclusiva aum : adendns. : I pmpom du FORNECEDOR.

13. Dn Cºmu-imin Eletrºnic-

IJJ Fim punhado que 11: uma de cºmunicação prucexxual com o FORNECEDOR pnde'rão fer lcalludns pormniu Mecânico. n: furmi: da disputa na Lá n' 12.290. 41: 10 de abril de lºl ]. ;- dn Decreto n' 15.805, de 30 d: dumb": da 2014.

IJ ] () FORNECEDOR deverá mmm nlunlimdo :) eudmçn clzlrâniao cldallndo no Sigem: Elmõnícn d: Ínformnçãa — SEI, pau :felln du recebímmlo de minaçãº « iminlxçin d: IM pmmis. 

n. Fura

As pane: elegem o Foro da um: do Salvador, Exudn an Bnhil. que pmalecná sabre qualquer mmo. por irrrrir privilzgiado que se]; pai-l dirimir quisqurr dividiu m'iundzs urrrr imlmmenm,

Anexas:
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINQS'TRAÇÃOI SUFERWTENDENCIA DE RECURSOS LOGÍSTICDS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, FATRiMONio E SERVIÇOS» sim:—smash - 40.17.0011“

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAE « FUNDO ESTADUAL DE SAUDE — SAFTEG PÁGINA: 1

EMSSÃO: 11MJ2023

 

 

   

PREGOEIRO

Map: de Preço;

Licitaçãm 19. lSO-PEBS 1/2022

Vigência: .

Mim 1 6102.19.00099751—0 Azrmomcxm naum.,“pm mapa-rm ami.Mo com 1: mL, Un

Úlmna comprrc R$ 4.7900 smc/mz Vªlºr referencial: R$ opaco Win/mo

Região: 11:5in . Err-da rir Brnir

Posic Cºlª (INPI/CPF Nane Ofenada Ganha VALUnlL [ M&M“) Mama

VI 1 Prindpal nmmmmas mnmmmamLm/r 55.000,09 smmm um! : -Meu1rl'mçum mmmum
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ESTADO DA emm

SÉCRETARIA DA ADMiNlSTRAÇÃOI SUPERINTENDENCIA DE REGJRSDSLDGÍS'HGQS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS » SIMFAS IVERSÃD -«Amam

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDEA- SAFTEG PAGINA: 1

 

 

PREGOEIRO
smssãa 1111113023

Mapa de lªnça:

Liútaçãntrlª. lSD-PESSl/mll

Vigiada; .

nem 7 65.07.19.mm:-o mommy). 411rnplut..pa pm mprrrm out. 6360 com 15 ml.. Un

Última comprar R$ 4,791» 3111111202: Valor referencial: Rs opaco 01/01!le

Regiãº: Ruína — Brit-do dn Buhín

Posic Cora CNPJ/CPF Nome ofertada Ganhª Val.UuiL ! Mdivo Marca

vi 1 Reservada 13356593me mnmmmxaemum mmm mmm 1.5an : duelu'hgçunem arrumou/m
        
 

ESTADO DA emm

SECRETARiA DA ADMINISTRAÇÃO 1 SUPERINTENDENCIA DEÍRECURSOS LOGISTICOS

serMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO e saviços '- smmsmansão -mumia

MODULO: ucmçlo

 

 

SESAB » FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGWk 1

PREGOEIRD emssicr. 1110112023

Mapa de Preço:

Licitaçãn: 19.180-178381/203

”Vigência: -

Rem: 9 GíOZAJJIODOOIE—G AZKTROMICXNApu p/nsp. oral, 401W,|ponccottituícw, truco isrnlcnrmwdmos), Un

Última comprru Valor rrfrrrgnciah ru 0.001» mmno

Regiªo: Regina andaram. '

Posic Com CNPJ/CPF Numa ofertªda Ganha | VulUnit. | Motivo Mama

VI 1 Reservada nm.:mmms mmmmnuzzmmmm mmm mamou! mao! z-arrmrprrçrnar runner—mmm
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ESTADO DA BAHIA

 

 

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃOI &)?ERINTEQDENCIA DE REWRSOS LOGÍSTIOÓS .

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SHWIÇOS - SMPÁS IVERSÃO - 40.47.0th

MODULO: munição

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEG PÁGINA: 1

PREGOEIRO EMSSÃD:11IO1I2023

Mapa da Preços

Licitação: 19. lSD-PEZS [1202

Vígêncíx —

[tem: : 65.02.4100000154-6 Azrmomcmpo pi rurp. oral, miªm. rpmrérrmrrr'm. Bucº Minut—acima!). Un

Última compm: Valor referencialz as momo (1110111981)

Rezião: Rugiio . Brim dn Blbin

Posic Cota CNPJ!CPF Nome Oferta/11.1 Ganha ViiLUnil. | Mutivo Marca

v| : Pn'ncipnl amam/nom“ mnmmnuzzmmum 1491501190 L491.5w.m um; : —Muu?raça Rau Hummm-ui
         
 

m É?! Dºcumenta mir-ªda darwin-num— por lnl Emilia ue iuris (: Silv-. naum-nm- uu! &: Enigma. um 13/01/2023, às 19:01, mmm. Mimo end:! ru Brlsllli. rpm Nmimemono m. nl, Ind»: 1. 11.“WWW.

  

heí 52.5 Dou/nemo usinado rimrurzrrrrnrMMMsnr. «. “...m snr... scn-Hmh) ahaha! rr. srnrr, rm ram/ms, às 1095, conferiu: hath"! uma! de 11115113. rm irrrarmrrno rrr im uu, Iucknl 1 r u. dnWWW 
 

 
.. dure-< ' Pºdem mrrrrrrrrrrryk Ihahilha rr rr «« mr: em m n alema-n mmm r.. |: vsmuoómnmcmmsn.

 Mmum»nunrmrmrrmw
sr. rrwwwsm
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOTA DE EMPENHO

DEZEMBRO-2023

 

x

; C.N P J : 07.769.310/0001-14

 

 
_FOR ECEDOR

 

  
 

 

 

 
 

    
 

Nome: PRATI, DONADUZZI &CIA LTDA C.N.P.J.: 73.856593/0010—57 UF: MG

Endereço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO Compl.: GALPA005

Bairro: VILA CRISTINA Cidade: BETIM

E-mail: FISCALQPRATIDONADUZZICOMBR Tel: (45)( 21) 03-—1446

Banco: Agencia: Conta:

—CLASSIFICAÇAO

Unidade Orçamentárla: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde ;

SubFunção: 301 Atenção Básica .-

Programa: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL

Ação: 2023 MANUTENÇAO DAS AÇOES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

SubEIementa: 3330.30.04 Medicamentos

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde — 15%

Centro de custo: 001 -097 MEDICAMENTOS

Licitação: OUTRO NÃO APLICAVEL

y—CONTRATOIANC ' TIPO DOTACAO VALOR DO EMPENHO———————'SALDO ATUAL-

EX - Extra orçamento 0.00 326.15 -16.614.17

HISTÓRICO
  

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO "

A SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE AAFM 43.411.00130l2023 E PREGAO ELETRONICO 381/2022.

 

ITENS

ITEM CODIGO DESCR. QTD UNID VLR UNITR$ TOTAL
 

 

m'

 
 

 

      
 

VALOR TOTAL DOS ITENS 326,15

VALOR A SER PAGO R$

Irezentosevinteeseisreaisequinze ºemªvºs.............,“...nnn"""""..."nn...

Data: 01/12/2023

Autorizo o empenho desta despesa Esta despesa foi empenhada em crédlto próprlo :

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL JOSUÉ OLIVEIRA DA SILVA

DIRETOR DE CONTABILIDADEPREFEITO MUNICIPAL
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES- TRANSVERACRUZ

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023)

 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ 

CNPJ: 10.941.851/001-92 

Rua Nossa Senhora das Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Ba   

E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
                           
                           
                          ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2024 
 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 
10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - Vera Cruz/ 
Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso Freitas dos 
Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ:49.464.926/0001-27  
ENDEREÇO: Rua André Vidal de Negreiros, n° 565, loja1, São José, Garanhuns-PE  
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

02 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

          R$703,00 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ 

CNPJ: 10.941.851/001-92 

Rua Nossa Senhora das Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Ba   

E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
02 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
 M

AR
C

A 

 
U

N
D

 

AP
R

ES
 

TR
AN

S.
 

TO
TA

L 

Pr
eç

o 
un

it  
Va

lo
r 

to
ta

l 

1 

ÁLCOOL EM GEL 70 INPM, 
antisséptico embalagem com 

500ml. Caixa com 12 
unidades. 

 
 

Bellobella 
UND 

 
CX C/12 05    05 

 
R$ 
4,60 

 R$ 23,00  

2 

ÁLCOOL ETÍLICO a 92,8 
INPM, uso doméstico, com 

01 litro. Caixa com 12 
unidades. 

 
 

Bellobella 
UND CX C/12 10 10 

 
R$ 
6,80 

 R$ 68,00  

3 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70 INPM, 
1 Litro, Antisséptico, 

desinfetante de média ou 
baixa eficiência que contém 

álcool etílico e 
água(deionizada), ou seja, 

uma solução aquosa de 
álcool, cx com 12lts. 

 
 
 

Bellobella 
UND CX 120 120 

 
 
R$ 
5,10 

 R$ 612,00  

                                                                                                           TOTAL:  R$ 703,00 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ 

CNPJ: 10.941.851/001-92 

Rua Nossa Senhora das Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Ba   

E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
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no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
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mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte de 
Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das Candeias, 

s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- Vera 

Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
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15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcos Afonso Freitas dos Santos 
Superintendente de Trânsito de Vera Cruz 
 
 
 
 
 
EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA LTDA ,  
Representada pelo Sr. Leticia Rabêlo Ferreira, CPF nº 136.619.234-63 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024 

 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte 
quatro,SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - 
TRANSVERACRUZ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ n.° 10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - 
Vera Cruz/ Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso 
Freitas dos Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 069/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  LUCIANO F COSTA – EPP  
CNPJ: 05.092.265/0001-80 
ENDEREÇO: AVENIDA JEQUITAIA, 395 CALÇADA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

 07,21      
e 24 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas  
Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

            R$ 4.868,60 
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     Lote 07 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

TR
AN

S.
 

QUAN
T. 
 

UND MARCA/MODELO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

 
1 

BALDE ESPREMEDOR DE 
POLIURETANO COM 
RODIZIO, 
conjunto composto por um 
balde não inferior a 24 lts, com 
espremedor, um mop úmido 
340g e   um   cabo   de  
plástico 
comprimento 154 cm. 

 
10 

 
10 

 

 
UND 

 

 
BRALIMPIA 

 

 
R$ 159,26 

 R$ 1.592,60  

 

 
2 

BALDE ESPREMEDOR, 
conjunto composto de balde 
com no mínimo 
12 litros, com espremedor 
confeccionado em polietileno 
de alta densidade. Um mop 
úmido de 
algodão e cabo de alumínio c/ 

120 cm. 

 
0 

 
 

0 

 

 
UND 

 

 
BRALIMPIA 

 

 
R$ 61,39 

 R$ -    

 
 
 
 

 
3 

CARRO, para limpeza de 
piso, confeccionado em 
polietileno de alta densidade, 
com rodas em borracha,
 contendo
 um 
espremedor em polietileno de 
alta densidade, e dois baldes, 
capacidade mínima de 15 litros 
cada, acompanhado de 
esfregão respectivo e o refil 
para o mesmo, placa de 
sinalização, saco em vinil 
amarelo com tampa e zíper 
para 
coleta min. 90lt, carro c com 4 

rodas. 

 
 
0 

 
0 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
BRALIMPIA 

 
 
 
 

 
R$ 1.223,00 

 R$ -    

R$ 1.592,60 

       
      Lote 21 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

TR
AN

S.
 QUANT

. 
UND MARCA/MODELO PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

 
1 

FILME DE PVC, esticavel, 
utilizado para produtos 
sensíveis a umidade, podendo 
ser exposto a baixas 
temperaturas. Uso doméstico 
ou industrial. Rolo com 
300m x 29cm. 

     50 

 
 
 

50 

 
ROL

O 

 
LUSAFILME 

 
R$ 22,00 

 R$ 1.100,00  

 
2 

PAPEL ALUMÍNIO, (laminado 
de papel alumínio), dimensões 
45 cm x 7,5 m. Embalagem: 
rolo com 
dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 
50 

 
 
 

50 

 
 

UND 
 

WIDA 
 

R$ 4,00 
 R$ 200,00  

 
3 

FILME DE PVC, esticavel, 
utilizado para produtos 
sensíveis a umidade, podendo 
ser exposto a baixas 
temperaturas. Uso doméstico 
ou industrial. Rolo com 
40cm x 1.000 metros. 

 

20 

 
 
 

20 

 
ROLO 

 
LUSAFILME 

 
R$ 77,80 

 R$ 1.556,00  

R$ 2.856,00 
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             Lote 24 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

TR
AN

S.
 QUANT. UND MARCA/MODELO PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

 
1 

PORTA COPO em aço 
inox capacidade de 
empilhamento 100 copos 
descartável de 200 ml. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e 
marca 
do fabricante. 

0 

 
 
 
0 

 
UND 

 
GLOBO 

 
R$ 32,00 

 R$ -    

 

 
2 

PORTA, copo, em aço 
inoxidável, capacidade de 
empilhamento 100 copos 
descartáveis de 50 ml, para 
café. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto e marca 
do fabricante. 

 
0 

 
 
 

 
0 

 

 
UND 

 

 
GLOBO 

 

 
R$ 28,12 

 R$ -    

 
3 

PORTA, papel higiênico, 
tipo rolete, de 300 metros, 
em plástico flexível, na 
cor branca Embalagem 
com dados de 
identificação do produto 
e marca 
do fabricante. 

10 

 
 

 
10 

 
UND 

 
MAZZO 

 
R$ 13,00 

 R$ 130,00  

 
4 

DISPENSER   DE 
SABÃO 
LÍQUIDO, material plástico, 
capacidade mínima 800ml, 
características adicionais 
dosador de 
sabão/roscável/bitola 
adaptador 
1/2´. Travas laterais com 
pressão. 

0 

 
 

 
 

       0 
 
UND 

 
MAZZO 

 
R$ 29,90 

 R$ -    

5 
PORTA-TOALHA,
 
material plástico ABS, cor 
cinza/branco, tipo uso 
toalha de papel, 
aplicação 
banheiro, características 

adicionais capacidade  1  

rolo  20cm  x 

20m/fechadura segurança, 

largura 28, altura 36, 

profundidade 26. 

10 

 
 
 
 
 
 

10 UND MAZZO R$ 29,00  R$ 290,00  

R$ 420,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
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5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
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6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
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seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

 
 



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 1 6 4 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ 
CNPJ: 10.941.851/001-92 

Rua Nossa Senhora das Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Ba   

E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcos Afonso Freitas dos Santos 
Superintendente de Trânsito de Vera Cruz 
 
 
 
 
 
EMPRESA LUCIANO F COSTA – EPP,  
Representada pelo Sr. LUCIANO FREITAS COSTA, CPF nº 930.996.065-53 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2024 
 
 
Aos vinte E três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 
10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - Vera Cruz/ 
Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso Freitas dos 
Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: MIXALL COMERCIAL LTDA 
CNPJ:39.689.810/0001-32 
ENDEREÇO: R. do Calafate,n°. 175, Faz. GRANDE do RETIRO- SALVADOR – BAHIA   
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

34 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 
R$ 1.226,20 
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LOTE 34 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA TRANS QTD UND P.UNT P.TOT 

PAPEL HIGIÊNICO, folha Dupla, neutro, picotado, fabricado 

com celulose virgem, não reciclado, isento de partículas 

lenhosas, metálicas, fragmentos plásticos ou outras 

substancias nocivas a saúde, de boa qualidade, na gramatura 

mínima de 25g/m², gofrado (com relevo), crepado (com 

elasticidade), macio, alta absorção, solúvel em água, na cor 

branca, sem odor, Fardo c/ 64 rolos de 30m X 10 cm. A 

embalagem devera conter o nome do fabricante, e marca. 

 
 

Velud 

 
 
 
 

10 
 

 
 
 

10 

 
 

FRD 

 

R$               
75,60 

 R$ 677,50  

PAPEL HIGIÊNICO, Folha Simples, neutro, picotado, fabricado 

com celulose virgem, não reciclado, isento de partículas 

lenhosas, metálicas, fragmentos plásticos ou outras 

substancias nocivas a saúde, de boa qualidade, na gramatura 

mínima de 25g/m², gofrado (com relevo), crepado (com 

elasticidade), macio, alta absorção, solúvel em água, na cor 

branca, sem odor, Fardo c/ 64 rolos de 30m X 10 cm. A 

embalagem devera conter o nome do fabricante, e marca. 

 
 
 
 

Familiar 

 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

FRD 

 R$47,02  R$ 756,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 34 R$ 1.226,20 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
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no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
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8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcos Afonso Freitas dos Santos 
Superintendente de Trânsito de Vera Cruz 
 
 
 
 
 
EMPRESA , MIXALL COMERCIAL LTDA, 
Representada pelo Sr. Gabriel Santos Barbosa, CPF nº 073.456.515-17  
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2024 
 
Aos vinte e três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte 
quatro,SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - 
TRANSVERACRUZ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ n.° 10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - 
Vera Cruz/ Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso 
Freitas dos Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 069/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: RC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME 
CNPJ: 09.600.210/0001-95  
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA RITA, 78, CENTRO – SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA  
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

13, 17 
e 26 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

                R$  4685,7  
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Lote 13 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

TR
AN

S.
  

QTD 
 
MARCA 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 LOTE 13 

1 
Caixa Térmica de Isopor de 50 Litros 
Medidas: Externas:660x450x323mm, 
espessura de 42mm. 

UND  
     10 

 
10 

 
ISOTERM 

 
45,00 

 
450,00 

 
Lote 17 

ITEM DESCRIÇÃO TRANS UNID 
 
QTD 

 
MARCA VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

 LOTE 17       

1 
CESTO PARA LIXO em polipropileno, cilíndrico, cap. 15 litros, pretocom aro 

em metal cromado 
 

10 
UND 

 
10 LAR 

PLASTICOS 

 
39,50  R$ 395,00  

 
 
2 

LIXEIRA, com tampa, capacidade para 20 litros, em aço inoxidável, formato 
cilíndrico com pedal para abrir e fechar a tampa, com paredes e 

fundos reforçados 
resistentes   a   impacto,   sem   solda   ou   emendas. 

Rotulagem: O produto devera ser identificado com no mínimo, o material 
de fabricação, capacidade e o nome ou marca do fabricante. 

10 

 
 

UND 

 

10 

 
UTIL 

BAZAR 

 
196,57 

 R$ 1.965,70  

3 PÁ COLETORA PARA LIXO c/ cabo de madeira, c/ 90cm e basemetálica 
quadrada 18X18cm. 10 

UND  
10 

 
BURI 

 
4,50 

 R$ 45,00  

 
4 

BALDE PLASTICO em polietileno de alta densidade, resistente a impacto, 
paredes e fundo reforçados, alça em aço zincado,capacidade 15 litros. 10 

 
UND 

 
10 

 
ARQPLAST 

 
12,90  R$ 129,00  

 
5 

BALDE PLASTICO em polietileno de alta densidade, resistente a impacto, 
paredes e fundo reforçados, alça em aço zincado,capacidade 20 litros. 10 

 
UND 

 
10 

 
ARQPLAST 

 
24,90  R$ 249,00  

6 BALDE GRANDE com tampa, para lixo 100 litros. 
10 

UND  
10 

LAR 
PLASTICOS 

 
56,90 

 R$ 569,00  

7 BALDE PARA LIXO com tampa e pedal 50 litros. 
10 

UND 10 LAR 
PLASTICOS 

49,90 
 R$ 499,00  

8 BACIA, plástica, resistente, capacidade 15lt. 0 UND 0 ARQPLAST 22,50  R$ -    

TOTAL R$ 3.851,70 

 
LOTE 26 

ITEM DESCRIÇÃO TRANS UNID QTD MARCA VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

 
 

1 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, em refil, com fragrância suave erva 

doce, para saboneteiras de banheiros. Embalagem 800ml Cada, com 

dados de identificação do produto, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 
80 

 
 

UND 

 
 

80 

 
 

PREMISS
E 

 
 

4,8
0 

 
 

R$ 384,00 

TOTAL R$ 384,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
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5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
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6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
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por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
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acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
 
Marcos Afonso Freitas dos Santos 
Superintendente de Trânsito de Vera Cruz 
 
 
 
 
 
EMPRESA RC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME,  
Representada pelo Sr. CAMILA LIMA DA FONSECA, CPF nº 058.825.255-78 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024 

 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, o 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 
10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - Vera Cruz/ 
Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso Freitas dos 
Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA  
CNPJ: 39.750.160/0001-93  
ENDEREÇO: PC JOSE DANTAS DE MIRANDA, N° 80, CENTRO, AMARGOSA-BA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

10, 
,16 18,  

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz. 

 

R$ 10.087,00 
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LOTE 16  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unid TrANS QUA
NT. 

V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 

 

1 

PAPEL,toalha,emrolo,folha dupla 
absorvente,picotada,100%fibrascelulósicas virgem, dimensões 22 x 23 
cm, com variação de ate +/- 1cm Apresentação: embalagem com 
02 rolos, contendo no mínimo 
60toalhascadarolo,comdadosdeidentificação 
doprodutoedofabricante. 

PC 
 

50 
50 

 

 

 

5,05 R$ 252,50 

ABSOLUT
O 

 

 

 

2 

Toalha de papel- simples -interfolha da institucional,classe01,quantidade 
de dobras 03, na cor branca, alvura iso maior que 85%,quantidade de 
pintas menor que 4mm²/m², tempo de absorção 
deaguamenorque6segundos,capacidadedea bsorçãodeaguamaiorque 
5g/g, quantidade de furos menor que 10mm2/m2, resistência atração a 
úmido maior que 90n/m, conforme 
norma da ABNT.pacotecom1250unidades. 

PC 500 500 

 

 

 

13,05 
R$ 

6.525,00 

STILO 

 

3 
GUARDANAPOS de papel absorvente, em papel não reciclável,folha 
simples, branco, 04 dobras, dim. 30x30 cm 100%, fibras 
naturais pctc/50. 

PC 

 
 

10 
10 

 

 

1,95 
R$ 19,50 

SNOB 

TOTAL: quarenta e nove mil e novecentos e noventa e sei s reais 
R$ 6.797,00 

 
DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 10  

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade TRANS QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL MARCA 

LUVA DE BORRACHA, em látex natural, revestida internamente em flocos de algodão, frisos 

antiderrapante, comprimento não inferir a 30 cm, tamanho G. Embalagem lacrada com os dados 

do fabricante contendo 1(um) par de luvas.  

 

 

PAR 300 

 

 

300 

 

 

 

3,50 

 R$ 
1.050,00  

VABENE 

LUVA DE BORRACHA, em látex natural, revestida internamente em flocos de algodão, frisos 

antiderrapante, comprimento não inferir a 30 cm, tamanho M. Embalagem lacrada com os 

dados do fabricante contendo 1(um) par de luvas.  

 

PAR 
200 

 

200 

 

 

 

3,50 

 R$ 700,00  VABENE 

LUVA LÁTEX amarela alta resistência anti derrapante. Tamanho G. 
PAR 130 130 3,50  R$ 455,00  VABENE 

LUVA LÁTEX amarela alta resistência anti derrapante. Tamanho M. 
PAR 130 130 3,50  R$ 455,00  VABENE 

LUVA LÁTEX VERDE alta resistência anti derrapaste. Tamanho M. PAR 180 180 3,50  R$ 630,00  VABENE 

LUVA LÁTEX VERDE alta resistência anti derrapaste. Tamanho P. 
PAR 

0 
0 

3,50  R$ -    VABENE 

TOTAL: QUINZE MIL E CENTO E VINTE REAIS R$ 3.290,00 

 
DESCRIÇÃOMATERIALLOTE 18  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade TRANS QUAN
T. 

V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 
1 

CAIXA, monobloco, plástico reforçado, vazado, capacidade mínima 50 litros, cor, 

dimensões Comprimento: 55CM, Altura: 31cm Largura:35,50, para acondicionar 

hortifrutigranjeiros. 

UND 

0 0 

 
 

42,00 

 R$ -    

ECOTOTAL 

 
2 

CAIXA ORGANIZADORA com tampa incolor com travas, capacidade de 78 Litros, 

medindo aproximadamente: Altura: 40cm, capacidade 78l, comprimento 63cm, 

largura 45cm. 

UND 

0 0 

 
 

111,00  R$ -    

XPLAST 

3 
Caixa Organizadora Plástica com Tampa incolor com travas, capacidade de 20 Litros. 

Dimensões aproximadas: 35x50x25cm. UND 0 0 44,00  R$ -    
SANRREMO 
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4 

Garrafa Térmica Inox 1,8 L com bomba de pressão, conservação térmica 6h, 

isolamento térmico ampola de vidro, material externo inox, com garantia. 

UND 

 10 10 

 

91,45 
 R$ 914,50  

INVICTA 

 

5 

Botijão Térmico - Material: Espuma De Polietileno E Dupla Camada De Pead, 

Aplicação: Líquidos Quentes E Frios, Capacidade: 12 L, Características Adicionais: 

Botijão Térmico Com Tripé Retrátil, Tampa Roscável. 

UND 

    

0 
0 

 
 
 

112,55 
 R$ -    

INVICTA 

TOTAL: DEZ MIL E CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
R$ 914,50 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
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a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
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7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
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h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
  
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
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8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
EMPRESA  COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA,  
Representada pelo Sr. EMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº 038.330.795-33 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2024 

 
Aos vinte três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 
10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - Vera Cruz/ 
Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso Freitas dos 
Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 51.660.757/0001-42  
ENDEREÇO: PC JOSE DANTAS DE MIRANDA SALA 3 , CENTRO, AMARGOSA-BA  

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

01,08,09,11
,05 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Vera Cruz. 

   R$     12.375,70 
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DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE1  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade 

TR
A

N
S

 

QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 
ÁGUA SANITÁRIA ,embalagem com 01 litro abase 

de hipoclorito sódio, com teor entre 2,0 a 2,5%PP. 

Caixa com 12 unidades. 

CXc/1 
2 

 

30 

 

30 

19,50 

 R$ 585,00  

CLORITO 

 
2 

HIPOCLORITO DE SÓDIO :Princípio Ativo: 
Hipocloritodesódioa2% 

2,5%,concentraçãode200ppm.Oprodutodev 

eestarregistradonoMinistériodaSaúde. Embalagem de 

1 litro. Validade mínima de 01ano apartir 

dadataderecebimento. 

 
LITRO  

      0 

 
 

 
 

0 

 
 
 

 
2,00 

 R$ -    

JVC 

TOTAL 
R$ 585,00 

 
DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 8  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unid 

   
   

TR
AN

S
 QUA

NT. 

V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 
 
 

1 

COPO, para agua, em plástico, descartável, capacidade 200 

ml, em resina termoplástica destinada ao consumo de 

bebidas, não toxica, branco, isento de: materiais estranhos, 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas e 

rebarbas. O peso por 100 unidades (cento) do copo devera 

ser igual ou superior a 180 gramas.  Embalagem em caixa de 

papelao, onde os copos  sao acondicionados em sacos 

plasticos com 2500 unidades cada, contendo nome do 

fabricante e quantidade. 

 
 
 

 

CX 
                
04 

 
 
 

 

04 

 
 

105,05 

R$ 420,20 

 
 
 
 
 
 
 

ISOCOPOS 

 
 
 

2 

COPO PLÁSTICO PARA CAFÉ-50 ML. Especificação: Copo 

plástico descartável para café, capacidade 50 ml, em 

poliprolileno "PP" branco, não tóxico, com frisos e saliência na 

borda, peso por 100 (cento) do copo deverá ser igual ou 

superior a 75 gramas e de acordo com a norma NBR 

14.865/2002. Embalagem em caixa de papelão, 

Acondicionamento em caixa com 50 sacos com 100 unidades 

em cada, devidamente identificados com a descrição 

resumida 

 
 

 

CX 

 
 

 
 
0 

 

  0 

 
 

76,40 

R$ - 

 
 

 
 

ISOCOPOS 

 
 

3 

COPO, para água, capacidade 200 ml, em poliestileno 

branco, com frisos e saliência na borda, descartável, com 

tampa e de acordo com norma NBR 14.865. Embalagem em 

caixa de papelão, onde os copos e as tampas são 

acondicionados em sacos plásticos com 2500 unidades 

cada, contendo nome do fabricante e quantidade. 

 
 

 

 

   CX 

 
 
 
 
 
 
 
0 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

       
0 

 
160,00 

R$ - 

 
 
 
 
 
CRISTA
COP O 

 
4 

Embalagem Plástica Material: Polietileno Aplicação: 
Armazenamento De Alimentos ,Capacidade: 500 ML, Forma: 
Pote , Características Adicionais: Com Tampa, Descartável, 
Resistente A Temperatura, pacote com 100 unidades. 

 
 
 
 
 
     PC 

0 

 
 
 
 
     
           0 

 
 
 
14,00 

R$ - 

PRA 
FESTA 

TOTAL: CENTO E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARE NTA CENTAVOS  R$ 420,20 
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DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 9  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UnI
D 

TRANS QUA
NT. 

V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 

Colher plástica descartável para sobremesa – pacote com 50 
unidades PC 0 0 

3,00 
R$ - 

STRAWPL
AS T 

 
2 

COLHER de refeição M, descartável, em plástico resistente, cor 

branca ou cristal, atóxico, comprimento mínimo 160 mm. 

Embalagem: pacote com 50 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante.  

 
PC 

 
 

0 

 
0 

 
 

 
3,79 

R$ - 

STRAWPLAST 

3 
Faca em plástico descartável, material atóxico, tipo refeiçaõ, 
pacote com 50 unidades. PC 

0 
0 3,75 

R$ - 

STRAWPLAST 

 
 
 
4 

MEXEDOR DE CAFE - PLÁSTICO CRISTAL (PACOTE C/500 

UN). Especificação: Mexedor tipo italiano para café, chá, 

chocolate e bebidas similares quentes ou frias. Material: 

poliestireno convencional (cristal transparente), atóxico, 

descartável Tamanho: 8,5 cm. Largura aproximada 1cm. 

Acondicionamento em pacote com 500 unidades. 

PC 

 
 
 

10 

10 
6,70 

R$ 
67,00 

STRAWPLAST 

5 Garfo em plástico descartável, material atóxico, tipo refeição, pacote 
com 50 unidades. 

PC  
 

20 

20 
3,75 R$ 

75,00 

STRAWPLAS 
T 

6 Prato descartável em plástico - para bolo - com 15 cm de  
diâmetro – embalagem com 10 unidades 

PC  
10 

10 
3,75 R$ 

37,50 

CRISTALCOP 
O 

 
7 

Prato em plástico descartável, material de polietileno atóxico, 21 
cm de diâmetro, temperatura máxima de uso 100°C com prazo de 
validade indeterminado e não perecível, pacote com 10 unidades. 

 
PC 

 
100 

 

 
100 

 

 

1,00 

R$ 
100,00 

CRISTALCOP 
O 

 

8 

CANUDO de plástico, descartável, dimensoes 250 mm 
(comprimento) x 3 mm ( diâmetro), com variação de +/- 1 mm. 
Embalagem: pacote com 800 unidades, embalados um a um, 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

 

PC 
         0         0  

3,50 
R$ - 

 
 
 
BICAO 

TOTAL: DEZENOVE MIL E QUINENHTOS E NOVENTA E NOVE REAIS  
R$ 279,50 

 
DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 11  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade TRANS QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 

 
1 

LUVASDESCARTÁVEIS:LuvasVinildescartá 
velnaturalcomamido,confeccionada em 
resivavinílica,compulverização internamente 
deamido, superfície externa lisa, ambidestra, 
impermeável com 
ótimaflexibilidadeeredutoralérgico.TamG, 
Caixacom 100 unidades. 

 

 
CX 

10 

 

 
10 

 
 
 

 
12,00 

R$ 
120,00 

 

 

 

 

VABENE 

 

 
2 

LUVASDESCARTÁVEIS:LuvasVinildescartá 
velnaturalcomamido,confeccionada em 
resivavinílica, com
 pulverização 
internamente deamido, superfície externa lisa, 
ambidestra, impermeável com 
ótimaflexibilidadeeredutoralérgico.Tam 
M,Caixacom100 unidades. 

 

 
CX 

10 

 

 
10 

 
 
 

 
12,00 

R$ 
120,00 

 

 

 

 

VABENE 

 

 
3 

LVASDESCARTÁVEIS:LuvasVinildescartá 
velnaturalcomamido,confeccionada em 
resivavinílica, com
 pulverização 
internamente deamido, superfície externa lisa, 
ambidestra, impermeável com ótimaflexibilidade  
eredutoralérgico.Tam 
P,Caixacom100 unidades. 

 

 
CX 

0 

 

 
 
0 

 
 
 

 
9,00 R$ - 

 

 

 

 

VABENE 
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4 

TOUCA DESCARTÁVEL: Touca sanfonada 
descartável
 
simples 

comelásticosduplo,fabricadaem100%polipro 

pileno.Atóxico;Embalagemcom100 

unidades.Gramatura: 20g;Tamanho único. 

 
PC 

0 

 
0 

 

 
8,26 

R$ - 

VABENE 

TOTAL  8.298,00 

 

 

  

DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 5  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unid TRANS QUAN
T. 

V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 
AROMATIZADOR DE AR em 

aerossol não ontendo 

CFC - embalagem 

com360ml. 

UND 100 100 8,83 R$ 883,00 
AR AGRADAVEL  

2 
DESODORANTEempedraparavasosanit 

áriocomumsuporteeumrefil 

nãoinferiora30gr. 
UND 300 300 1,25 R$ 375,00 

RADIANTE 

 

3 

INSETICIDA a base de água em aerossol, 
multi-inseticida, nãocontendo CFC,Cloro 
Flúor Carbono,registro no Ministério da 
Saúde,Emb.comvolumenãoinferiora300mle
n ãosuperior 
a400ml,conterdadosdofabricante. 

 

UND 

 
100 

 

 

100 

 
 
 

9,35 

R$ 935,00 BUZZ OFF 

 
4 

LIMPAVIDRO,líquido,conformenormaAST

N D-1681einscriçãonaDISAD, embalagem 

plástica com 500ml, com data de 

identificaçãodoprodutoeprazodevalidade. 

 
UND 

100 

 
 
 

100 

 

3,00 
R$ 300,00 

DRAGAO 

 

5 

LIMPADOR, instantâneo, multiuso, 

composto de tensoativo nãoiônico, 

coadjuvantes.Emb. frasco com 500 ml, 

com dados 

deidentificaçãodoproduto,marca 

dofabricante,prazodevalidadeeregistroou 

notificação noMinistérioda Saúde. 

 

UND 
100 

 

 

100 

 
 
 
 

3,00 

R$ 300,00 DRAGAO 

TOTAL R$ 2.793,00 

 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição 
dos produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser  
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considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/9 
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8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por  
 
 
8.2. e-mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas 
na Lei0 nº 8.666/93. 
8.3. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.4. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.5. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.6. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 
 
 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e  

14.4  
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Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  
Ericson Leite como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 

 
 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Marcos Afonso Freitas dos Santos 
Superintendente de Trânsito de Vera Cruz 
 
 
 
 
 
EMPRESA SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA,  
Representada pelo Sr. MARIA LUIZA MAIA FIGUEIREDO ROSA , CPF nº 51.660.757/0001-42 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024 

 
Aos vinte e três dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 
10.941.851/0001-92, sito na Rua Nossa Senhora do Rosário, s/n, Mar Grande - Vera Cruz/ 
Bahia, CEP - 44.470-000, representado neste ato pelo Senhor Marcos Afonso Freitas dos 
Santos, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 069/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Vera Cruz, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 069/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Diversas Secretarias.  
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:VERDE LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA E UTILIDADES LTDA 
CNPJ: 08.874.112/0001-83  
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ LOMANTO BARBOSA RAMOS Nº 78 - BAIRRO SANTO ANTONIO MUTUÍPE - BAHIA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
03,04, 
06,14, 
22,25, 
29,31e
33 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, utensílios e higiene 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Vera Cruz. 

R$  11.336,70 
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LOTE 22 

ITEM DESCRIÇÃODO 
PRODUTO 

UND TRANS QTD MARCA VL UNIT. VL. 
TOTAL 

 
1 

COADOR DE PANO, 

Especificação: Coador de 

pano para café, na cor 

branca, tamanho Médio. 

 
UND  

 
0 

 
0 

 
CS 

 R$ 1,50   R$ -    

2 FLANELA borda over locada 
30x50 cm. 

UND 
500 500 

BRULIMP 
 R$ 1,50   R$ 750,00  

3 
PANO DE CHÃO tipo saco 
alvejado em 100% 

algodão. 70 x 50cm. 

UND 
1000 1000 

BRULIMP 
 R$ 2,50   R$ 2.500,00  

 
4 

PANO DE COPA 

aberto alvejado s/ 

estampa c/ borda 

overloque, alta 

absorção dim. 70x50 

cm. 

 
UND 

 
200 

 
200 

 
BRULIMP 

 R$ 2,00   R$ 400,00  

    Valor total do lote 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

R$ 
R$ 3.650,00 

LOTE 29 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

UND TRANS QTD MARCA VL UNIT. VL. 
TOTAL 

1 
SACOS PARA LIXO com 60 
litros, não inferior a 4,0 

micras. Pacotes com 100 
unidades. 

PC 

20 

20 ECOMAIS R$ 10,00 

 R$ 200,00  

 
2 

SACOS PARA LIXO, com 

100 litros, não inferior A 

6,0 micras. Pacotes com 

100 unidades 

 
PC 

       20 

 
20 

 
ECOMAIS 

 
R$ 18,30 

 R$ 366,00  

 
3 

SACOS PARA LIXO, com 

200 litros, não inferior a 

4,0 micras. Pacotes com 

100 unidades. 

 
PC   

      20 

 
20 

 
ECOMAIS 

 
R$ 26,50 

 R$ 530,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 1.096,00 

 
LOTE 06 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

UND 
TRANS 

QTD MARCA 
VL 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

1 

Escova de limpeza geral. 
Tamanho: 12,50cm, 
largura: 6cm, espessura: 
4cm 

UND 50 50 SANMARCUS 
R$ 

2,56 
 R$ 128,00  

 
2 

ESCOVA SANITÁRIA para 
banheiro, c/ cabo plástico, 
cerdas sintética c/ suporte, 
tamanho 30x9. 

 
UND 

     50 
 

50 
 

TOQ 

 
R$ 

5,90 
 R$ 295,00  
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3 

ESPONJA de Lã de Aço 
carbono abrasivo para 
limpeza geral, PAC com 
8 unidades, não inferior 
a 
60gr. 

 
UND 

      50 
 

50 
 

Q'LUSTRO 

 
R$ 

1,80 
 R$ 90,00  

 
4 

ESPONJA para limpeza 
dupla face, 1ª qualidade, 
face grossa e fina. Lado 
Verde: fibra super 
abrasiva. 

 
UND 

       50 
 

50 
 

POLIAL 

 
R$ 

0,75 
 R$ 37,50  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 550,50 

LOTE 25 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

UND 
TRANS 

QTD MARCA 
VL 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

 
1 

SABÃO EM BARRA 
multiuso p/limpeza 
biodegradável, c/200g. 
Pacote com 05 unidades. 

 
PC 

           0 
 

0 
 

ESPUMIL 

 
R$ 

8,90 
 R$ -    

 
 
 

2 

SABÃO EM PASTA, a base 
de extratos vegetais. 
Embalagem: pote 500 
gramas, com dados de 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade e registro ou 
notificação na ANVISA/ 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

 
        0 

 
 
 

0 

 
 
 

ATOL 

 
 
 

R$ 
7,77 

 R$ -    

 
 
 
 

3 

SABÃO EM PÓ com tenso 
ativo biodegradável, 
contendo na composição 
água, corante e 
branqueador óptico. 
Embalagem: caixa com 
500g, com dados do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e composição 
química. O produto 
deverá ter registro ou 
notificação na 
ANVISA/Ministério da 
Saúde. 

 
 
 
 

UND 

        100 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

STARPLUS 

 
 
 
 

R$ 
1,80 

 R$ 180,00  

    
Valor total do lote 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

R$ R$ 180,00 

LOTE 31 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

UND 
TRANS 

QTD MARCA 
VL 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

 
1 

VASSOURA cerdas 
piaçavas base retangular 
220 mm c/ 22 furos cabo 
em madeira med. 1100 
mm. 

 
UND 

 
 

50 

 
50 

 
SANMARCUS 

 
R$ 

7,50 
 R$ 698,00  
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2 

VASSOURA, em pelo, 
base retangular largura 
300 mm, cabo em 
alumínio comprimento 
1100 mm, variação 
dimensional de +/- 5%, 
com ponteira plástica 
rosqueavel. 

 

 
UND 

20 

 

 
20 

 

 
SANMARCUS 

 

 
R$ 

9,00 

 R$ 150,00  

 

3 

RODO PARA PISO, 
borracha, base 
polipropileno base não 
inferior a 30cm, c/ 
cabo de madeira, 
c/encaixe rosqueada, 
1200 mm. 

 

UND 

 
60 

 

60 

 

SANMARCUS 

 

R$ 
6,00 

 R$ 540,00  

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 690,00 

 
 
LOTE 33 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UND TRANS QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
 
 

1 

ABSORVENTE, higiênico, 
descartável, com abas, 03 
(três) linhas adesivas, noturno 
Embalagem: pacote com 
mínimo de 08 unidades, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e 
registro ou notificação no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

PC 
C/ 
08 

  
0 

 
 
 

0 

 
 
 

SYM 

 
 
 

R$ 2,40 

 R$ -    

 
 
 

2 

APARELHO, de barbear, 
descartável, lamina em aço 
inox,sem rebarbas ou sinais de 
oxidação, cabo anatômico, 
resistente. Embalagem com 01 
(uma) unidades, com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

 
 
 

UND 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

BIC 

 
 
 

R$ 
2,80 

 R$ -    

 
 
 
 

3 

BLOQUEADOR, solar, com fator 
de proteção não inferior a 30, 
com proteção contra radiação 
UVA e UVB, hipoalérgico, não 
comede gênico, 
dermatologicamente testado. 
Frasco: plástico com no mínimo 
120 ml, com dados de 
identificação do produto, do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

UND 

150 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 

SUNDAY 

 
 
 
 

R$ 
14,00 

  

 

 

 

R$ 420,00  

 
 
 

4 

CONDICIONADOR a base de 
ceramidas, para cabelos 
danificados Embalagem com no 
mínimo 350 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 

 
 
 

UND 0 

 
 
 

0 

 
 
 

DARLING 

 
 
 

R$ 
7,80 

 R$ -    
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e registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 
 

5 

CREME para pentear, a base de 
ceramidas, para cabelos 
danificados Embalagem com no 
mínimo 300 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 
 

UND 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

UMIDI 
HAIR 

 
 
 

R$ 
7,90 

 R$ -    

 
 
 

6 

DESODORANTE, uso pessoal, 
spray, perfumado. Embalagem 
não inferior a 90 gr, com dados 
de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

MOOD 

 
 
 

R$ 
6,80 

 R$ -    

 
7 

ESCOVA para cabelo tipo, 
tamanho 7,50cm, com cabo 
em madeira e base em pelo 
de javali. 

 
UND  

 
0 

 
0 

 
ESCOBEL 

 
R$ 
10,00 

 R$ -    

 
8 

ESCOVA para cabelo tipo 
brushing, tamanho 6,5cm, com 
cabo em madeira e base em 
nylon. 

 
UND  

0 

 
0 

 
ESCOBEL 

 
R$ 
13,00 

 R$ -    

 

 
9 

ESCOVA, para limpeza de 
unhas, cerdas em nylon, 
suporte anatômico, 
dimensões mínimas 9,5 cm x 
4,5 cm x 4 mm. Etiqueta 
contendo dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

 

 
UND 

0 

 

 
0 

 

 
ESCOBEL 

 

 
R$ 
2,36 

 R$ -    

 
10 

ESMALTE, tipo metalizado, 
diversas cores Embalagem: 
frasco contendo no mínimo 8 
ml, com 
dados de identificação do 
produto. 

 
UND 

0 

 
25 

 
IMPALA 

 
R$ 
3,00 

 R$ -    

 
11 

ESMALTE, tipo cremoso, 
diversas cores Embalagem: 
frasco contendo no mínimo 8 
ml, com dados de com dados de 
identificação do produto. 

 
UND 

0 

 
25 

 
IMPALA 

 
R$ 3,00 

 R$ -    

 
 

 
12 

ESPONJA, para banho, em 
espuma de poliuretano, 
dimensões: comprimento 
mínimo 11 cm e máximo 13 
cmx largura mínima 6 cm e 
máxima 10 cm x altura mínima 
2cm e máxima 5 cm. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

 
 

 
UND 

0 

 
 

 
20 

 
 

 
PORUS 

 
 

 
R$ 3,00 

 R$ -    
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13 

HASTE, flexível, de 
polipropileno, com pontas de 
algodão, 100% puro e com 
tratamento antigerme. 
Embalagem com no mínimo 75 
unidades, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
Registro no Ministério Saúde. 

 
 

 
CX C/75 

0 

 
 

 
20 

 
 

 
SPARTEX 

 
 

 
R$ 1,90 

 R$ -    

 
 

 
14 

LOCAO, hidratante, para uso 
externo, a base de ácidos 
graxos essenciais, vitaminas A 
e E e acido linoleico. 
Embalagem, frasco com 200 
ml com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 

 
UND 

0 

 
 

 
20 

 
 
 

CORPO A 
CORPO 

 
 

 
R$ 9,20 

 R$ -    

15 PENTE fino para cabelos, 
embalagem pacote com 1 
unidade, tamanho P,M ou G. 

UND 
0 

10 DARMA R$ 1,86  R$ -    

16 PENTE GROSSO para cabelos, 
embalagem pacote 
com 1 unidade. 

UND  
 

0 

10 DARMA R$ 1,86  R$ -    

17 SABONETE SÓLIDO, em barra 
fragrância agradável, 
embalagem com 90 g. 

UND  
 

0 

100 MOTIVOS R$ 1,40  R$ -    

 
 
 
18 

SHAMPOO, a base de 
ceramidas, para cabelos 
danificados Embalagem com 
no mínimo 350 ml, com dados 
de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 
0 

 
 
 

40 

 
 
 

DARLING 

 
 
 

R$ 7,80 

 R$ -    

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 420,00 

 
 
 
LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO 
PRODUTO 

UND UND SAUDE EDUC PLAN QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
1 

DESINFETANTE líquido 
para uso geral ação 
bactericida e germicida a 
base de lavanda, bobona 

de 05 litros. 

 
GL 

350  
1500 

 
400 

 
50 

 
2300 

 
KELMOS 

 
R$ 11,25 

R$ 562,50 

 
2 DESINFETANTE 

líquido para uso geral 
ação bactericida e 
germicida a base de 
pinho, 01 litro. 

 
LITRO 

1500  
5000 

 
1500 

 
250 

8250  
DRAGÃO 

R$ 3,30 

R$ 825,00 

 

3 

DESINFETANTE, tipo 
creolina, anti-séptico, 
germicida e bactericida. 
Embalagem: 1000 ml, 
contendo o nome do 
fabricante, data de 

 

LITRO 

30 

0 0 0 

 

30 

 

CREOLINHAL 

 

R$ 12,99 

R$ - 
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fabricação 

e prazo de validade. 

Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 1.387,50 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO 
PRODUTO 

UND UND SAUDE EDUC PLAN QTD MARCA VL UNIT. VL. TOTAL 

 
 
 

1 

DETERGENTE líquido, 
(neutro), concentrado, 
biodegradável, com no 
mínimo ph 6,5 a 7.5, com 
excelente ação 
desengorduras. Registro 
no Ministério da Saúde. 
Bombona de 05 litros, 
contendo o nome do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

 
 
 

 
 
 
 
 

GL 

 
50 

 
1500 

 
300 

 
200 

 
 
 
 
 
 
 
 
2050 

 
 
 

RADIANTE 

 
 
 

R$ 
15,20 

 
 
 

 
 R$ 3.040,00  

 
 
 
 

2 

DETERGENTE líquido 
(neutro), concentrado, 
biodegradável, com no 
mínimo 11% (onze por 
cento) do princípio ativo 
básico do detergente, com 
excelente ação 
desengorduraste. Registro 
no Ministério da Saúde. 
Embalagem plástica de 500 
ml, contendo o nome do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. Caixa 24 unidades 
de 500 ml cada. 

 
 
 
 

CX c/ 
12 

 
180 

 
1000 

 
340 

 
20 

 
 
 
 

1540 

 
 
 
 

POLIAL 

 
 
 
 

R$ 21,00 

  

 

 

 

        R$ 420,00  

    Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ R$ 
3.460,00 

    sessenta e três mil e quinhentos reais 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO 
PRODUTO 

U
N

D
 

U
N

D
 

SA
U

D
E 

ED
U

C 

PL
A

N
 

Q
T

D
 

MARCA 
VL 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

 
 
 

1 

CONJUNTO mop úmido, 
refil composto por fios de 
algodão, ponta dobrada 
60 cm e cabo em alumínio 
anodizado de 
comprimento total de 140 
cm. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

 
 
 

UND 

 
 

70 

 
 

10 

 
 

300 

 
 

70 

 
 
 
 
 
 
380 

 
 
 
BRALIMPIA 

 
 
 
R$ 80,00 

 R$ -    

 
 
 
 
 

2 

CONJUNTO, mop pó, em 
acrílico, dimensão 60 cm, 
com cabo de alumínio de 
140 cm x 24 mm com 
manopla, armação 
dobrável em aço inox, refil 
com sistema de 
identificação de cores 
variadas, sistema de 
encaixe rosqueavel e com 
trava para a base do refil 
do mop. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto em português, 
procedência, marca do 
fabricante e data 
fabricação. 

 
 
 
 
 

UND 

30 10 200 30 

 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 
BRALIMPIA 

 
 
 
 
 

R$ 
98,27 

 R$ 982,70  
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3 

REFIL MOP ÚMIDO DE 
ALGODÃO, para vassoura 
do MOP, com ponta 
dobrada, com cinta, com 
sistema de identificação 
de cores. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto, procedência, 
marca do fabricante e 
data de fabricação. 

 
 
 
UND 

100 100 500 100 

 
 
 
710 

 
 
 
BRALIMPIA 

 
 
 
R$ 21,00 

 R$ 210,00  

 
 
4 

REFIL, mop pó, em algodão, 
confeccionado em lona e 
fechamento em laços e 
costura reforçada, lavável. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
procedência, marca do 
fabricante e data 
defabricação. 

 
 
UND 

50 10 800 50 

 
 
860 

 
 
BRALIMPIA 

 
 
R$ 32,70 

 R$ -    

    Valor total do lote >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 1.192,70 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico n° 069/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  



Quinta-feira
14 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 4929

- 2 0 8 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ - TRANSVERACRUZ 
CNPJ: 10.941.851/001-92 
Rua Nossa Senhora das Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – Ba   

E-mail: transveracruz@veracruz.ba.gov.br 
 

 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 069/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 069/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 069/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo LOTE; 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo LOTE. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
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a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
8.1. As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra, o que poderá ser por e-
mail. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei0 nº 
8.666/93. 
8.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Superintência de Trânsito de Vera Cruz, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Gestão e Planejamento no local previamente indicado 
dentro do Município de Vera Cruz. 
8.3. Deverá seguir programação das Secretarias, quanto à data, horário, local, 
quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 
8.4. O transporte dos materiais deverá ser realizado de forma a garantir a integridade 
dos mesmos. 
8.5. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos materiais. 
 

SECRETARIAS LOCALIDADE 

Secretaria Municipal de Educação 
Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Superintendencia de Trânsito de Vera Cruz 

Superintendência de Trânsito e Transporte 
de Vera Cruz: Rua Nossa Senhora das 

Candeias, s/nº, Mar Grande, Vera Cruz – 
Bahia 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rod. BA 001-Km 03-Entroncamento de Mar 
Grande- Das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
Rua São Bento, 123- Centro, Mar Grande- 

Vera Cruz/BA 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
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14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela 
Contratante. 
14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 
67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 
14.3 Fica designado os servidores: Secretaria de Educação: Silvia Regina Oliveira 

Silva como Gestora do contrato e Mariene Carvalho de Souza Santos, 
Superintendencia de Trânsito e Transportes: Cláudia Regina Penha como Gestora 
do contrato e Roberto Silva Santos como fiscal do contrato, Secretaria Municipal de 
Saúde: Fernanda de Souza Conceição dos Santos como Gestor do contrato e Iago 
Santana da Silva como fiscal de Contrato, Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento: Raiane Melo Castro Coelho como Gestor do contrato e  Ericson Leite 
como fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0254/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 069/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
15.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
VERA CRUZ, 23 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 

 
 
 
 
EMPRESA VERDE LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA E UTILIDADES LTDA,  
Representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MOTA, CPF nº  04.006.985-29 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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